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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PREGÃO ELETRÔNICO 022/2026

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE CARACOL/MS

OBJETO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARACOL/MS.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 95.347,07

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 19/06/2026 às 09:00hr (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM  

MODO DE DISPUTA ABERTO 

REGISTRO DE PREÇO SIM 

EXCLUSIVO MEE NÃO

TRATAMENTO DIFERENCIADO EMPRESA LOCAL NÃO

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
DANIEL MAGALHÃES FRANCO 
VANDERLI VEIRA XIMENES 
AMANDA REZENDE DA SILVA



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2026
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2026)

Torna-se público que o Município de Caracol/MS por meio do setor de Licitações  sediado a Avenida Libindo Ferreira Leite  251 Centro Caracol/MS realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto municipal nº 63/2025, e demais legislação aplicável (disponíveis no link https://pmcaracol.ms.gov.br/category/lei-14133/) e ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Critério de Julgamento Menor preço por item 
Modo de Disputa Aberto	
Endereço / Plataforma de Disputa https://bll.org.br/
Data da realização do certame 19/06/2026  às 09:00 horas (Horário de Brasília - DF) 

1. DO OBJETO
1.1.	O objeto da presente licitação é o registro de preços visando AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARACOL/MS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante no Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema BLL COMPRAS ( https://bll.org.br/ ). 
3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sistema mencionado no item 3.1. em tempo hábil para envio das propostas.
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.
3.7. Não poderão disputar esta licitação:
3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.7.11.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
3.7.12.O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.7.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
3.7.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.7.15. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
3.7.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
3.7.17. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.
4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante encaminhará declaração (CONFORME ANEXO IV), em campo próprio do sistema, que:
4.3.1 Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação e contratação com a administração pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
4.3.2 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
4.3.3 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.3.4 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
4.3.5 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
4.3.6 Que não possui sócio ou dirigente que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá anexar declaração, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
4.5.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
4.5.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens acima sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.
4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
4.10 havendo apenas uma proposta válida, com preços compatíveis com o mercado, a licitação será adjudicada em favor do licitante que a ofertou. 
4.11. Não havendo interessados ou não havendo licitante habilitado ou que oferte proposta válida, a administração pública procederá com a contratação direta, sem licitação, nos termos do artigo 75 inciso III.

5	DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
5.1.1 Valor unitário e total;
5.1.2 Marca;
5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.
5.2.2 É vedada a identificação do licitante por meio do campo Marca/modelo preenchida na proposta, devendo este ser substituído pela palavra “PRÓPRIA” quando necessário.
5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
5.7 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6	DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos laces intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento).
6.9 O licitante poderá excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
6.11.2	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.11.3	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
6.11.4	Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.11.5	Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
6.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
6.12.1	A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.12.2	Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.3	No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.12.4	Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.5	Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
6.13.2	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
6.13.3	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.13.4	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
6.13.5	Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.13.6	Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.  
6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
6.20.1	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.20.2	A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.20.3	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.20.4	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
6.21.1	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
6.21.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
6.21.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
6.21.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.21.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
6.21.2	Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
6.21.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado de Mato Grosso do Sul;
6.21.2.2 empresas brasileiras;
6.21.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.21.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
6.22.1 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
6.22.2	A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
6.22.3	A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
6.22.4	O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
6.22.5	O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.22.6	É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.23	Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7	DA FASE DE JULGAMENTO
7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
7.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
7.1.3 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
7.1.4 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
7.2 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPS, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 4.5.1 e 4.5 deste edital.
7.3 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
7.4 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.4.1 contiver vícios insanáveis;
7.4.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.4.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
7.4.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.4.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
7.5 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
7.5.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:
7.5.1.1	que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.5.1.2	inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
7.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
8	DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
8.2.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.
8.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
8.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
8.5 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
8.6 Será verificado se o licitante anexou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
8.7 Habilitação jurídica: 
8.7.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.7.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.7.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.7.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
8.7.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.7.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.7.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
8.7.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
8.8. Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
8.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.8.5. Prova de regularidade com a Fazenda ESTADUAL do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.8.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
8.9 Qualificação Técnica
8.9.1 Autorização de Funcionamento de titularidade da empresa, expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, compatível e pertinente com o objeto licitado, para todos os itens;
8.9.2 Publicação no Diário Oficial da União da Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE);
8.9.3 Registro ou cadastro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA para os itens 104, 105 e 107.
8.10 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03
(três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de preços.
9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
9.8 Os prazos de vigência, possibilidade de renovação de saldo, condições de reajustamento/realinhamento e demais condições da Ata de Registro de Preços, encontram-se na minuta anexa a este edital.
9.9 A Ata de Registro de Preços poderá ser convertida em contrato, cuja vigência e demais condições estão estabelecidas na minuta contratual anexa a este edital.
9.10 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
9.10.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
a) dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e
b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original
9.10.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.
9.10.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
9.10.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.
9.10.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou
b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.
9.10.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:
a) convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou
b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

10. DOS RECURSOS
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
10.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos.
10.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nos sítios eletrônicos https://avisolicitacao.qualitysistemas.com.br/prefeitura_municipal_de_caracol, e https://bll.org.br/.

11.	DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
11.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
11.1.1.	deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
11.1.2.	Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 
11.1.3.	não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
11.1.5.	apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
11.1.6.	fraudar a licitação
11.1.7.	comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
11.1.8.	praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
11.1.9.	praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
11.2.	Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, e Decreto Municipal n. 133/2024, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
11.2.1.	advertência; 
11.2.2.	multa;
11.2.3.	impedimento de licitar e contratar e
11.2.4.	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
11.3.	Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3.1.	a natureza e a gravidade da infração cometida.
11.3.2.	as peculiaridades do caso concreto
11.3.3.	as circunstâncias agravantes ou atenuantes
11.3.4.	os danos que dela provierem para a Administração Pública
11.3.5.	a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
11.4.1.	Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
11.4.2.	Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8 a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
11.8.	Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
11.9.	A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
11.10.	A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
11.11.	Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.12.	Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.13.	O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.14.	A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

12.	DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,  https://bll.org.br/ ou via email: licitacao@pmcaracol.ms.gov.br.
12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
12.4.1.	A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

13.	DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
13.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
13.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
13.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
13.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
13.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
13.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico nos sítios eletrônicos https://avisolicitacao.qualitysistemas.com.br/prefeitura_municipal_de_caracol, e https://bll.org.br/
13.10.	Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
13.10.1. ANEXO I - Termo de Referência;
[bookmark: _Hlk189203460]13.10.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar
13.10.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato
13.10.3. ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preço
13.10.4. ANEXO IV – Modelo de declaração geral
13.10.5. ANEXO V – Modelo de Declaração ME-EPP.
13.10.6. ANEXO VI – Modelo de minuta de empenho.

                                                              
        Caracol MS, 03 de junho de 2026.


CARLOS ANTONIO DOS SANTOS GOUVÊA
Secretário Municipal de Planejamento 
(Autoridade nos Processos licitatórios, Conforme portaria 024/2024)




ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA 

1.	CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARACOL/MS, com o objetivo de garantir a continuidade dos serviços odontológicos prestados à população, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

	Materiais de Consumo e Instrumentais Odontológicos

	ITEM
	PRODUTO / SERVIÇO
	UNIDADE
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO MÁXIMO
	VALOR TOTAL MÁXIMO

	1
	ÁCIDO FOSFORICO 37%, PCT C/ 03 SERINGA CONTENDO 2,5MLS, PARA REALIZAÇÃO DO CONDICIONAMENTO ÁCIDO TOTAL, OU PARCIAL, PROPORCIONANDO MELHOR RETENÇÃO DOS MATERIAIS RESINOSOS.
	PCT
	50
	11,57
	578,50

	2
	ADESIVO MONOPARTICULA, FOTOPOLIMERIZANTE, FRASCO COM 6 ML, PARA TODAS AS CLASSES DE RESTAURAÇÕES DIRETAS COM COMPÓSITOS (CLASSE I, II, III, IV, V) E CIMENTOS IONOMÉRICOS FOTOPOLIMERIZÁVEIS). CONTENDO 01 FRASCO.
	CX
	50
	108,20
	5.410,00

	3
	AFASTADOR MINESSOTA- CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL TAMANHO:14CM. USADO PARA MANTER O RETALHO MUCOPERIOSTEAL, A BOCHECHA, O LÁBIO E A LÍNGUA DISTANTES DA ÁREA A SER TRATADA.
	UND
	2
	12,48
	24,96

	4
	AGULHA GENGIVAL DE USO ODONTOLÓGICO DESCARTÁVEL 30MM X 0,3MM LONGA, PARA ADMINISTRAÇÃO DE ANESTÉSICOS LOCAIS. CAIXA COM 100 UNIDADES
	CX
	30
	44,48
	1.334,40

	5
	AGULHA GENGIVAL DESCARTÁVEL TAMANHO 25MM X 0,3MM CURTA PARA ADMINISTRAÇÃO DE ANESTÉSICOS E OUTROS PRODUTOS DE USO EXCLUSIVO ODONTOLÓGICO. CAIXA COM 100 UNIDADES.
	CX
	40
	32,56
	1.302,40

	6
	ALAVANCA SELDIN ADULTO KIT COM 3 PEÇAS- DESCRIÇÃO EMBALAGEM: BLISTER COM 3 PEÇAS (RETA, CURVA DIREITA E CURVA ESQUERDA) SELDIN INFANTIL. UTILIZADAS PARA AUXILIAR EM CIRURGIAS E EXTRAÇÕES. CARACTERÍSTICAS: EM AÇO INOX; TOLAVÁVEL.
	KIT
	4
	92,63
	370,52

	7
	ALAVANCA SELDIN INFANTIL Nº 1 - FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL UTOCLAVÁVEL. INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE MOLARES INFERIORES DE AMBOS OS LADOS.
	UND
	4
	77,76
	311,04

	8
	ALAVANCA SELDIN RETA ADULTO - INSTRUMENTO CORTANTE, NÃO ARTICULADO, PRODUZIDO EM AÇO INOX. COMPRIMENTO DA PONTA 20 MM EXODONTIA DE DENTES IMPACTADOS, LUXAÇÃO DE DENTES.
	UND
	3
	32,04
	96,12

	9
	ALGINATO PARA IMPRESSÃO, INDICADO PARA MOLDAGEM TOTAL OU PARCIAL DE ARCOS DENTADOS OU DESDENTADOS DE 400G. LIVRE DE POEIRA. TIPO I DE PRESA RÁPIDA. 96 HORAS PARA CONFECÇÃO DO MODELO.
	PCT
	40
	44,94
	1.797,60

	10
	AMALGAMA EM CAPSULA 02 PORÇOES GS 80 C/50, MATERIAL RESTAURADOR PARA TRATAMENTO DE CÁRIE DENTAL, COM FINALIDADE DE PROPORCIONAR A RESTAURAÇÕES DOS DENTES.
	PCT
	6
	257,67
	1.546,02

	11
	ANESTÉSICO COM CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% COM VASO CONSTRITOR SOLUVEL INJETAVEL 1/100.000, PARA PROCEDIMENTO DE CURTA E MÉDIA DURAÇÃO, CONTROLE PROLONGADO DE DOR, IDEAL PARA CASOS DE NECESSIDADES NORMAL DE HEMOSTASIA, COMO CIRURGIAS PERIODONTAIS E TRATAMENTOS ENDODÔNTICAS.
	CX
	50
	209,00
	10.450,00

	12
	ANESTÉSICO MEPIVALEM A 2% 1:100.000 COM VASOCONSTRITOR ANESTÉSICO INJETÁVEL A BASE DE MEPIVACAÍNA 2% COM EPINEFRINA 1:100.000. EMBALAGEM CAIXA COM 50 TUBETES DE VIDRO COM 1,8ML CADA. MEPIVACAÍNA COM EPINEFRINA.
	CX
	30
	167,70
	5.031,00

	13
	ANESTESICO TÓPICO GEL, INDICADO COMO ANESTÉSICO TÓPICO NA MUCOSA ORAL PREVIAMENTE À ANESTESIA INFILTRATIVA E AINDA EM PROCEDIMENTOS CLÍNICOS.
	UND
	30
	35,15
	1.054,50

	14
	APLICADOR DESCARTÁVEL, ESPESSURA REGULAR, CX COM 100UN, AUXILIAM NA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS COM EVIDENCIADORES DE PLACAS, DESSENSIBILIZANTES, AGENTES ADESIVOS, SELANTES, EUGENOL, SOLUÇÕES HEMOSTÁTICAS, CONDICIONADORES ÁCIDOS E FLUORETOS.
	CX
	50
	19,24
	962,00

	15
	BANDA MATRIZ 05, AÇO INOX, PARA RECONSTRUÇÃO DENTAL, POSSUI UMA SUPERFÍCIE UNIFORME, DE FÁCIL REMOÇÃO.
	UND
	10
	4,60
	46,00

	16
	BANDA MATRIZ 07, AÇO INOX, PARA RECONSTRUÇÃO DENTAL, POSSUI UMA SUPERFÍCIE UNIFORME, DE FÁCIL REMOÇÃO.
	UND
	6
	2,64
	15,84

	17
	BANDEJA DE INOX ODONTOLÓGICA - BANDEJA CLÍNICA ODONTOLÓGICA EM AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO RETANGULAR, SUPERFÍCIE LISA E POLIDA, COM BORDAS ARREDONDADAS. DIMENSÕES APROXIMADAS DE 22 X 12 X 1,5 CM. RESISTENTE À CORROSÃO E ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE ATÉ 134°C.
	UND
	10
	35,10
	351,00

	18
	BICABORNATO DE SÓDIO DE 250G, PARA PROFILAXIA BUCAL E REMOÇÃO DE PLACAS BACTERIANAS, DEVIDO SEU ALTO GRAU DE PUREZA E POR POSSUIR GRANULAÇÃO EXTRA FINA, PROPORCIONA JATEAMENTO AMPLO, LIVRE E CONTÍNUO.
	UND
	6
	31,29
	187,74

	19
	BROCA CIRÚRGICA CÔNICA 28MM - BROCA ODONTOLÓGICA CIRÚRGICA, FORMATO CÔNICO, TIPO FG (ALTA ROTAÇÃO), FABRICADA EM CARBETO DE TUNGSTÊNIO (CARBIDE), CORPO MONOBLOCO (SEM SOLDA), COM LÂMINAS DE CORTE PARA USO EM TECIDO ÓSSEO. COMPRIMENTO TOTAL APROXIMADO DE 28 MM, PARTE ATIVA MÍNIMA DE 11 MM. ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE.
	UND
	10
	23,56
	235,60

	20
	BROCA DE ACABAMENTO 2135FF, 1UND, UTILIZADA EM OPERAÇÕES ROTINEIRAS EM ESMALTE, DENTINA E PREPARAÇÕES CAVITÁRIAS EM GERAL, PRINCIPALMENTE PARA SE CONSEGUIR PAREDES EXPULSIVOS E ÂNGULOS ARREDONDADOS.
	UND
	6
	9,37
	56,22

	21
	BROCA DIAMANTADA CÔMICA INVERTIDA N. 1034, PARA DESGASTES MAIS PRECIOSOS NOS PREPAROS DENTÁRIOS E SUAVIDADE NOS ACABAMENTOS DE SUPERFÍCIE.
	UND
	5
	5,02
	25,10

	22
	BROCA DIAMANTADA CÔMICA INVERTIDA N. 1035, UTILIZADA EM OPERAÇÕES ROTINEIRAS EM ESMALTE, DENTINA E PREPARAÇÕES CAVITÁRIAS EM GERAL, PARA OPERAÇÕES EM ABERTURA DE PREPARO E PARA CONFECCIONAR RETENÇÕES MECÂNICAS.
	UND
	10
	2,46
	24,60

	23
	BROCA ESFERICA N: 1013, EM AÇO, UTILIZADAS EM OPERAÇÕES ROTINEIRAS, EM ESMALTE, DENTINA E PREPARAÇÕES CAVITÁRIAS EM GERAL.
	UND
	10
	8,82
	88,20

	24
	BROCA ESFERICA N: 1014, EM AÇO, UTILIZADAS PARA O PREPARO DE CHANFROS, BISÉIS, REGULARIZAÇÃO DE MARGENSCAVO-SUPERFICIAIS, PAREDES E OPERAÇÕES DE DESCORTINIZAÇÃO DE ESMALTES.
	UND
	10
	8,92
	89,20

	25
	BROCA ESFERICA N: 1016, EM AÇO, UTILIZADA EM OPERAÇÕES ROTINEIRAS EM ESMALTE, DENTINA, E PREPARAÇÕES CAVITÁRIAS EM GERAL, PARA ACESSO INICIAL A LESÕES CARIOSAS.
	UND
	10
	8,12
	81,20

	26
	BRUNIDOR SIMPLES Nº 29- · TAMBÉM CONHECIDO COM OVO DE POMBA OU BRUNIDOR OVÓIDE, DEVIDO SEU FORMATO; · PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL · TAMANHO: 13 CM;ALISAMENTO E REMOÇÃO DE EXCESSO NAS RESTAURAÇÕE
	UND
	3
	10,62
	31,86

	27
	CABO PARA BISTURI N° 3- INSTRUMENTO CIRÚRGICO NÃO ARTICULADO NÃO CORTANTE AÇO INOX
	UND
	4
	21,05
	84,20

	28
	CARBONO PARA ARTICULAÇÃO, DE USO ODONTOLÓGICO, PARA MARCAÇÃO DE PONTOS OCLUSAIS, ENVELOPE COM 12 TIRAS DE 100 MICROMETROS.
	ENV
	40
	3,49
	139,60

	29
	CERA ROSA SETE - INDICADO PARA ALÍVIOS, REGISTRO DE MORDIDA E ENCERAMENTO DE PRÓTESES. CX COM 18 LÂMINAS. 225G
	CX
	5
	18,27
	91,35

	30
	CERA UTILIDADES - CARACTERÍSTICAS CERA EM LÂMINAS. COMPOSIÇÃO: PARAFINA, CERA DE CARNAÚBA E CORANTES. PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTAIS E VÁRIOS USOS NA PRÁTICA E NO LABORATÓRIO DENTAL. EMBALAGEM CAIXA COM 5 LÂMINAS (225 GRAMAS).
	CX
	10
	19,18
	191,80

	31
	CIMENTO DE ZINCO LIQUIDO – CARACTERÍSTICA:1. CIMENTAÇÃO DE INCRUSTAÇÕES (RESTAURAÇÕES METÁLICAS FUNDIDAS, RESTAURAÇÕES CERÂMICAS, COROAS E PONTES);2. COROAS E PONTES;3. FORRAMENTO DE CAVIDADES;4. RESTAURAÇÕES DENTÁRIAS PROVISÓRIAS; ALTA RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO E BAIXA SOLUBILIDADE; ÓTIMO ISOLAMENTO TÉRMICO, ELÉTRICO, QUÍMICO E MECÂNICO DA POLPA DENTAL; FÁCIL MANIPULAÇÃO E HOMOGENEIZAÇÃO; ÓTIMO ESCOAMENTO NA CIMENTAÇÃO DE PEÇAS PROTÉTICAS; FINA ESPESSURA DE PELÍCULA. INDICAÇÃO: É UM CIMENTO INDICADO PARA CIMENTAÇÃO DE RESTAURAÇÕES DENTAIS. EMBALAGEM 10 ML.
	FR
	10
	23,30
	233,00

	32
	CIMENTO DE ZINCO PÓ – CARACTERÍSTICAS BASE DE PROTEÇÃO TÉRMICA PREFERIDA PARA RESTAURAÇÕES METÁLICAS; O CIMENTO DE ZINCO POSSUI PARTÍCULAS UNIFORMES, ULTRAFINAS, QUE ASSEGURAM UMA REDUZIDA ESPESSURA DE PELÍCULA COM NOTÁVEL PROTEÇÃO E FÁCIL MANIPULAÇÃO.NA COR CLARO 1. INDICAÇÃO: É UM CIMENTO MAIS USADO PARA FIXAÇÃO DE INCRUSTAÇÕES, COROAS E PONTES. FORRAÇÃO DE CAVIDADES E RESTAURAÇÕES DENTÁRIAS PROVISÓRIAS. APRESENTAÇÃO FRASCO COM 28 GRAMAS DE PÓ.
	FR
	10
	25,97
	259,70

	33
	CINZEL OPENER ODONTOLÓGICO - INSTRUMENTO MANUAL ODONTOLÓGICO TIPO CINZEL OPENER, CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL CIRÚRGICO, INDICADO PARA REMOÇÃO DE TECIDO CARIADO E ABERTURA DE CAVIDADES. CABO ANATÔMICO, PREFERENCIALMENTE OCO OU MACIÇO, COM DIÂMETRO APROXIMADO DE 8 MM. ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE.
	UND
	4
	86,88
	347,52

	34
	CLOREXIDINA 2% - FRASCO COM 100ML. SOLUÇÃO ANTISSÉPTICA DESENVOLVIDA ESPECIALMENTE PARA O USO ODONTOLÓGICO, OFERECENDO UMA AÇÃO ANTIBACTERIANA POTENTE E VERSÁTIL. DESINFECÇÃO CAVITÁRIA E ANTISSEPSIA DE MÃOS E INSTRUMENTOS, GARANTINDO PROTEÇÃO MÁXIMA COM BAIXA TOXICIDADE.
	UND
	3
	23,25
	69,75

	35
	CREME DENTAL INFANTIL - 50G - COM FLÚOR 1100PPM - INDICADO PARA CRIANÇAS MENORES DE 2 ANOS.
	UND
	150
	8,30
	1.245,00

	36
	CREME DENTAL, USO ADULTO, COM AROMA E FLÚOR 1100PPM, PESANDO 90GRAMAS EMBALADO EM CAIXA PAPEL CARTÃO PLASTIFICADA NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E NÚMERO DE LOTE.
	UND
	150
	7,32
	1.098,00

	37
	CUNHA INTERDENTAL NATURAL DE MADEIRA SORTIDA - SÃO INDICADAS PARA USO GERAL, EM PROCEDIMENTOS RESTAURADORES COM A FUNÇÃO MECÂNICA DE ADAPTAR A MATRIZ E/OU AFASTAR DENTES ADJACENTES. AS CUNHAS DE MADEIRA TDV NÃO NECESSITAM DE RECORTES OU AJUSTES E GARANTEM A FIXAÇÃO DAS MATRIZES, PROPORCIONANDO RESTAURAÇÕES LIVRES DE EXCESSO SUBGENGIVAL E COM PERFEITO CONTORNO. EMBALAGEM C/100.
	CX
	3
	37,05
	111,15

	38
	CURETA MCCALL Nº 13-14 - INSTRUMENTO CIRÚRGICO NÃO ARTICULADO CORTANTE. PRODUZIDA EM AÇO INOX. UTILIZADA PARA RASPAGEM ANTERIOR DIMENSÕES: COMPRIMENTO – 160 MM ESPESSURA DO CABO – 8 MM ESPESSURA DA PONTA ATIVA – 1 MM.
	UND
	4
	35,68
	142,72

	39
	CURETA PERIODONTAL MCCALL Nº 17-18. INSTRUMENTO CORTANTE, NÃO ARTICULADO, PRODUZIDO EM AÇO INOX. DIMENSÕES: COMPRIMENTO – 160 MM ESPESSURA DO CABO – 8 MM ESPESSURA DA PONTA ATIVA – 1 MM. PARA DENTES POSTERIORES.
	UND
	4
	34,51
	138,04

	40
	DETERGENTE ENZIMÁTICO 5LT - INDICADO ESPECIFICAMENTE PARA A LIMPEZA DE INSTRUMENTAL CIRÚRGICO, ARTIGOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS, MANUALMENTE E OU ATRAVÉS DE LAVADORAS AUTOMÁTICAS DE LIMPEZA, COM A FINALIDADE DE REMOVER AS SUJIDADES ORGÂNICAS E EVITAR A FORMAÇÃO DE COMPOSTOS INSOLÚVEIS NA SUPERFÍCIE DESSES DISPOSITIVOS.
	GL
	20
	91,08
	1.821,60

	41
	ENXAGUANTE BUCAL SEM ALCOOL 2 LITROS - TEM UMA AÇÃO COMPROVADAMENTE SEGURA NA ELIMINAÇÃO DOS GERMES QUE CAUSAM A GENGIVITE E A PROGRESSÃO DE DOENÇAS PERIODONTAIS, ALÉM DE AUXÍLIO NA REDUÇÃO DA PLACA BACTERIANA E DO MAU HÁLITO.
	UND
	10
	63,34
	633,40

	42
	ESCOVA DE DENTE ADULTO MACIA COM CAPA PROTETORA- CANTOS ARREDONDADOS QUE AUXILIAM A ESCOVAÇÃO SEM MACHUCAR A GENGIVA CABO ANATÔMICO QUE FACILITA A ESCOVAÇÃO CERDAS FLEXÍVEIS MACIAS, QUE FAVORECE A LIMPEZA DOS DENTES, CADA UNIDADE ACOMPANHA CAPA PROTETORA DE CERDAS, O QUE AS TORNA PERFEITAS PARA LEVA-LAS NA BOLSA, NA MOCHILA.
	UND
	1000
	2,93
	2.930,00

	43
	ESCOVA DENTAL INFANTIL COM CAPA PROTETORA (MACIA) É INDICADA PARA USO DE CRIANÇAS ACIMA DE 2 ANOS DE IDADE, AUXILIA NA HIGIENE BUCAL, DEIXANDO OS DENTES SAUDÁVEIS E DEVIDAMENTE HIGIENIZADOS.
	UND
	500
	3,96
	1.980,00

	44
	ESCOVA ROBINSON BRANCA - INDICADA PARA POLIMENTO E PROFILAXIA EM TODAS AS ÁREAS DOS DENTES, PARA USO EM CONTRA ÂNGULO - BAIXA ROTAÇÃO.
	UND
	20
	3,14
	62,80

	45
	ESCULPIDOR LECRON N 5- ESCULPIR AMÁLGAMA E CERA INSTRUMENTO NÃO ARTICULADO CORTANTE, PRODUZIDO EM AÇO INOX COMPRIMENTO - 170 MM.
	UND
	1
	11,55
	11,55

	46
	ESPÁTULA PARA RESINA N° 2 - MANIPULAÇÃO DE RESINA E ACESSO DE PRODUTOS. CONFECCIONADA EM AÇO INOX
	UND
	4
	90,30
	361,20

	47
	ESPATULA SIMPLES Nº 24- FABRICADA EM AÇO INOX. IDEAL PARA USO EM PROCEDIMENTOS DE DENTÍSTICA. CABO OITAVADO. MODELO N°24.
	UND
	4
	12,80
	51,20

	48
	ESPELHO BUCAL COM CABO AÇO INOX Nº 5 - INDICADO PARA FACILITAR A VISUALIZAÇÃO EM PROCEDIMENTO ODONTOLÓGICO. DESCRIÇÃO: AÇO IMMUNITY AUTOCALVAVEL, VALIDADE INDETERMINADA.
	UND
	20
	16,11
	322,20

	49
	ESPELHO ODONTOLÓGICO N.5 - SEM CABO INDICADO PARA FACILITAR A VISUALIZAÇÃO EM PROCEDIMENTO ODONTOLÓGICO. DESCRIÇÃO: AÇO IMMUNITY AUTOCALVAVEL, VALIDADE INDETERMINADA.
	UND
	12
	8,52
	102,24

	50
	ESPONJA DE FIBRINA HEMOSTATICA - PARA PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS, PARA CONTER E CONTROLAR SANGRAMENTOS PÓS OPERATÓRIO.
	CX
	40
	47,61
	1.904,40

	51
	EUGENOL LIQUIDO 20 ML, PARA USO ODONTOLÓGICO EM CURATIVOS, QUALIDADES ANESTÉSICAS, ANTISSÉPTICAS E BALSÂMICAS.
	UND
	15
	15,47
	232,05

	52
	FILME RADIOGRÁFICO E-SPEED AGFA DENTUS ADULTO EMBALAGEM COM 150 UNIDADES. · TAMANHO: 30,0 X 40,0 MM; · CLASSE DE VELOCIDADE: E (INTERMEDIÁRIA); · CURTO TEMPO DE EXPOSIÇÃO (EVITA IMAGENS TRÊMULAS); · CONTRASTE ELEVADO E DENSIDADE MÁXIMA TEMPO DE EXPOSIÇÃO ENTRE 0,08S E 0,16S, DEPENDENDO DO DENTE (70KV - 10MA A 20CM)
	UND
	4
	201,25
	805,00

	53
	FIO DE SUTURA N. 05 (ODONTOLÓGICO DE NYLON), PARA REALIZAÇÃO DE SUTURA E PROCEDIMENTO CIRÚRGICO.
	CX
	60
	45,49
	2.729,40

	54
	FIO DENTAL PARA PREVENÇÃO DA GENGIVA E DA CÁRIE ATRAVÉS DA REMOÇÃO DA PLACA BACTERIANA, 500M.
	UND
	10
	20,41
	204,10

	55
	FIO RETRATOR N° 00 - PARA AFASTAMENTO GENGIVAL. É INDICADO UTILIZAR O FIO RETRATOR EM ÁREAS COM TECIDOS GENGIVAIS BASTANTE ESPESSOS, ONDE É NECESSÁRIO EXERCER UMA FORÇA CONSIDERÁVEL. É FEITO DE 100% ALGODÃO ENTRELAÇADO EM MILHARES DE LAÇOS MINÚSCULOS QUE FORMAM LONGAS CADEIAS ENTRELAÇADAS. - A CONCEPÇÃO ÍMPAR DO FIO OFERECE VANTAGENS CONSIDERÁVEIS: AS EXTREMIDADES DOS FIOS SE DESFIAM. - PERMITEM UM POSICIONAMENTO FÁCIL E PERMANECEM FIXADOS CONFORME DESEJADO. - O MATERIAL ESPECIAL DO FIO EXERCE UMA PRESSÃO ELÁSTICA SOBRE A MARGEM GENGIVAL, ASSEGURANDO UM AFASTAMENTO ADEQUADO DO TECIDO NO SULCO.
	UND
	4
	20,63
	82,52

	56
	FITA DE POLIESTER, UTILIZADAS EM ISOLAMENTO DE RESTAURAÇÃO INTERPROXIMAIS COM RESINA COMPOSTA
	PCT
	15
	8,70
	130,50

	57
	FIXADOR RADIOGRÁFICO EMBALAGEM COM 500ML. · COMPOSIÇÃO: BISSULFITO DE SÓDIO, SULFATO DE ALUMÍNIO E AMÔNIA. · FORMA FÍSICA: LÍQUIDO. · COR: INCOLOR.
	UND
	10
	14,16
	141,60

	58
	FLÚOR GEL NEUTRO DE 200ML-: FLUORETO DE SÓDIO 2%. SEM CORANTES. - GEL NEUTRO TRANSPARENTE E COM -ALÉM DE SEGURA, SUA APLICAÇÃO É MUITO PRÁTICA DEVIDO À SUA TIXOTROPIA; -SEU GRAU DE VISCOSIDADE MANTÉM O GEL NA MOLDEIRA SEM ESCORRER; -SOB PRESSÃO, SUA VISCOSIDADE DIMINUI E O FLÚOR PENETRA NAS ÁREAS INTERPROXIMAIS;
	UND
	10
	14,14
	141,40

	59
	FOICE PONTA MORSE N 000 - INSTRUMENTO CIRÚRGICO NÃO ARTICULADO CORTANTE. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL. APRESENTA UMA LAMINACURTA OU RETA QUE TEM UM SECÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR E DOIS BORDOS CORTANTES. ATUA EM 90 COM A SUPERFÍCIE DENTAL. AS FOICES SÃO UTILIZADAS NO DEBRIDAMENTO SUPRAGENGIVAL. ATUA NAS FACES ANTERIORES DOS DENTES ANTERIORES, OU SEJA, DE MESIAL DE CANINO A MESIAL DE CANINO, TANTO SUPERIORES QUANTO INFERIORES, PREFERENCIALMENTE PELA FACE VESTIBULAR, PODENDO ATUAR TAMBÉM PELA LINGUAL OU PALATINA. A ANGULAÇÃO DA HASTE SERVE PARA LIVRAR DA INTERFERÊNCIA DA BORDA INCISAL DOS DENTES ANTERIORES.
	UND
	4
	23,75
	95,00

	60
	FÓRCEPS ADULTO Nº 17 - INSTRUMENTO CIRÚRGICO ARTICULADO NÃO CORTANTE.PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE PRIMEIRO E SEGUNDO MOLARES INFERIORES DO OSSO ALVEOLAR.
	UND
	2
	83,62
	167,24

	61
	FÓRCEPS ADULTO Nº 18L - INSTRUMENTO CIRÚRGICO ARTICULADO NÃO CORTANTE.PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE PRIMEIRO E SEGUNDO MOLARES SUPERIORES ESQUERDOS.
	UND
	2
	62,41
	124,82

	62
	FÓRCEPS ADULTO Nº 18R- INSTRUMENTO CIRÚRGICO ARTICULADO NÃO CORTANTE.PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE PRIMEIRO E SEGUNDO MOLARES SUPERIORES DIREITOS.
	UND
	2
	77,36
	154,72

	63
	FÓRCEPS ADULTO Nº 69- INSTRUMENTO CIRÚRGICO ARTICULADO NÃO CORTANTE. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL. EXTRAÇÃO DE FRAGMENTOS E RAÍZES PEQUENAS.
	UND
	2
	81,71
	163,42

	64
	FORCEPS INFANTIL Nº 1- INDICADO PARA INCISIVOS E CANINOS SUPERIORES DE AMBOS OS LADOS.
	UND
	1
	83,88
	83,88

	65
	FORCEPS INFANTIL Nº 2- FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE PRÉ-MOLARES E MOLARES SUPERIORES DE AMBOS OS LADOS.
	UND
	1
	70,86
	70,86

	66
	FORCEPS INFANTIL Nº 27- FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE MOLARES INFERIORES DE AMBOS OS LADOS.
	UND
	1
	81,78
	81,78

	67
	FORCEPS Nº 150- INSTRUMENTO CIRÚRGICO ARTICULADO NÃO CORTANTE.PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL.EMPREGADOS EM INCISIVOS, CANINOS E PRÉ-MOLARES SUPERIORES.
	UND
	2
	81,20
	162,40

	68
	FORCEPS Nº 151- INSTRUMENTO CIRÚRGICO ARTICULADO NÃO CORTANTE.PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE PRÉ-MOLARES, INCISIVOS E RAÍZES INFERIORES
	UND
	2
	81,42
	162,84

	69
	FORMOCRESOL 10ML- A FORMULAÇÃO DO FORMOCRESOL OBEDECE A PADRÕES ORIENTADOS PELAS PESQUISAS ATUAIS, SENDO, PORTANTO, MAIS DILUÍDO QUE A COMPOSIÇÃO PADRÃO DE BUCKLEY, MAS TENDO A MESMA OU SUPERIOR EFICÁCIA E UMA MAIOR COMPATIBILIDADE BIOLÓGICA. SUA FUNÇÃO É FIXAR AS POLPAS VIVAS, MANTENDO-AS INERTES E POSSIBILITANDO A CONSERVAÇÃO DO DENTE DECÍDUO ATÉ UMA ÉPOCA PRÓXIMA DA QUEDA FISIOLÓGICA (PULPOTOMIA); POSSUI AÇÃO ANTIBACTERIANA POTENTE PELA AÇÃO DE SEUS COMPONENTES, O QUE JUSTIFICA SEU USO EM CURATIVOS DE DEMORA EM TRATAMENTOS ENDODÔNTICOS. INDICAÇÃO: UTILIZADO COMO MEDICAÇÃO CURATIVA INTRACANAL E EM TRATAMENTOS ENDODÔNTICOS DE DENTES DECÍDUOS COM A FINALIDADE DE MUMIFICAR O TECIDO PULPAR.
	FR
	10
	13,47
	134,70

	70
	FRESA ESFÉRICA Nº 1012, PARA UTILIZAÇÃO ROTINEIRAS EM ESMALTE, DENTINA E PREPARAÇÕES CAVITÁRIAS EM GERAL, PARA ACESSO INICIAL EM LESÕES CARIOSAS, TAMBÉM UTILIZADA PARA ABERTURA OU RETENÇÕES EM DENTÍSTICA.
	UND
	15
	11,84
	177,60

	71
	FRESA ESFÉRICA Nº 1014, BROCA AUTOCLAVÁVEL, EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA QUALIDADE E DUREZA.
	UND
	8
	11,84
	94,72

	72
	GESSO PEDRA ESPECIAL TIPO IV – POTE C/1000G, PARA CONFECÇÃO DE MOLDES, BASE PARA PRÓTESE DENTÁRIA.
	POTE
	40
	45,67
	1.826,80

	73
	GESSO PEDRA TIPO III, PARA USO ODONTOLÓGICO EM PRÓTESE DENTÁRIA 1 KG.
	POTE
	30
	18,70
	561,00

	74
	HIDROXIDO DE CALCIO (P.A), MATERIAL CURATIVO INTRACANAL.
	UND
	15
	13,78
	206,70

	75
	HIDROXIDO DE CALCIO (PASTA) DYCAL, PARA CAPEAMENTO PULPAR E FORRO PROTETOR SOB MATERIAIS RESTAURADORES, CIMENTOS.
	CX
	12
	41,50
	498,00

	76
	IONOMERO VIDRO RESTAURADOR- CIMENTO DE PRESA RÁPIDA. AUTOPOLIMERIZÁVEL: ATIVAÇÃO QUÍMICA. LIBERA E ATUA COMO UM RESERVATÓRIO RECARREGÁVEL DE ÍONS FLÚOR. COMPOSIÇÃO BÁSICA APÓS A MISTURA DAS FASES: VIDRO DE ALUMINOFLUORSILICATO, ÁCIDO POLICARBOXÍLICO, ÁCIDO TARTÁRICO, FLUORETO DE CÁLCIO E ÁGUA. RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO: 10,4 +- 6,2 MPA. RESISTÊNCIA À FLEXÃO: 29,5 +- 3,6 MPA. LIBERAÇÃO DE FLUORETO APÓS 24H: MAIOR QUE 20 UG/CM²
	CX
	30
	71,18
	2.135,40

	77
	KIT DE SILICONA DE CONDENSAÇÃO, MODELAGEM PRIMÁRIA NA TÉCNICA DE DUPLA MOLDAGEM, MODELAGEM PRIMÁRIA PARA PRÓTESES UNITÁRIAS, FIXAS E REMOVÍVEIS.
	KIT
	10
	167,51
	1.675,10

	78
	KIT JOGO CLÍNICO -PINÇA CLÍNICA 16CM PONTA ATIVA – 1,5 MM -SONDA EXPLORADORA Nº 5 PONTAS ATIVAS 0,5 MM -ESCAVADOR DE DENTINA DUPLO Nº 17 16CM -CABO COM ESPELHO BUCAL PLANO Nº 5 PRODUZIDO EM AÇO INOX. PARA USO EM PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS.
	KIT
	20
	100,62
	2.012,40

	79
	KIT MATRIZ UNIVERSAL- EMBALAGEM COM 50 MATRIZES + 2 GRAMPOS + 8 PROTETORES DE SILICONE. COMPOSIÇÃO: AÇO INOXIDÁVEL, SILICONE ATÓXICO E AÇO NIQUELADO; EXCELENTE ADAPTAÇÃO; FACILIDADE NA RECONSTRUÇÃO DO PONTO DE CONTATO;FORMATO: CÔNCAVO;DIMENSÕES DA EMBALAGEM: 12,0 X 0,7 X 17,3 CM; PESO COM EMBALAGEM: 30 G;
	KIT
	5
	166,98
	834,90

	80
	LÂMINA DE BISTURI N: 15 EM AÇO INOX EXTREMAMENTE AFIADOS E DURÁVEIS PARA CIRURGIAS, ESTÉRIL. CAIXA COM 10 UNIDADES.
	CX
	8
	12,28
	98,24

	81
	LIMA K N° 10 - LIMA MANUAL. FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL AUSTENÍTICO, ELETRO-POLIDAS, PERTENCENTE À CLASSIFICAÇÃO AISI 302 COM APROXIMADAMENTE 17% DE CROMO E 8% DE NÍQUEL.CONFECCIONADAS POR TORÇÃO.CABO FABRICADO EM MATERIAL PLÁSTICO, DO TIPO POLIAMIDA, DE ESPECIFICAÇÃO PA 6.6. BLISTER ESTÉRIL EMBALADO INDIVIDUALMENTE. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE (TAPER) .02. PONTA INATIVA.
	UND
	3
	13,61
	40,83

	82
	LIXA DE AÇO 4MM, PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DAS FACES PROXIMAIS DAS RESTAURAÇÕES DENTAIS. INDICADO PARA TODOS OS TIPOS DE MATERIAIS RESTAURADORES. CONTENDO 12 UNIDADES
	PCT
	40
	16,56
	662,40

	83
	PLACA DE VIDRO- *LISA * 15 MM DE ESPESSURA * CONFECCIONADA EM VIDRO INCOLOR UTILIZADA PARA MANIPULAÇÃO DE MATERIAIS
	UND
	4
	28,20
	112,80

	84
	PONTA DIAMANTADA ESFÉRICA HASTE LONGA Nº 1014 - PONTA DIAMANTADA ODONTOLÓGICA, FORMATO ESFÉRICO, HASTE LONGA, GRANULOMETRIA MÉDIA, TIPO FG PARA ALTA ROTAÇÃO. INDICADA PARA ABERTURA E PREPARO CAVITÁRIO. ROTAÇÃO DE TRABALHO RECOMENDADA ENTRE 250.000 A 300.000 RPM, COM RESISTÊNCIA A ATÉ 450.000 RPM. ESTERILIZÁVEL.
	UND
	20
	11,51
	230,20

	85
	PONTA MORSE Nº 0-00- INSTRUMENTO CIRÚRGICO NÃO ARTICULADO CORTANTE. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL. LÂMINA CURTA OU RETA QUE TEM UMA SECÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR E DOIS BORDOS CORTANTES. UTILIZADAS NO DEBRIDAMENTO SUPRAGENGIVAL.
	UND
	4
	31,85
	127,40

	86
	PORTA AGULHA MAYO HEGAR- TAMANHO 14CM. INSTRUMENTO CIRÚRGICO ARTICULADO NÃO CORTANTE COM SERRILHA. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL. UTILIZADO PARA FIXAÇÃO DA AGULHA DURANTE A SUTURA.
	UND
	3
	37,65
	112,95

	87
	PORTA AMALGMA (MÁQUINA) DE PLÁSTICO, UTILIZADO PARA O TRANSPORTE E INSERÇÃO DO AMÁLGAMA NA CAVIDADE DENTÁRIA.
	UND
	6
	19,83
	118,98

	88
	PORTA MATRIZ TOFFLEMIRE, EM AÇO INOX, UTILIZADO PARA MATRIZES TOFFLEMIRE.
	UND
	3
	25,13
	75,39

	89
	RESINA ACRÍLICA EM PÓ- FRASCO COM 78G. COR 66. É UM MATERIAL AUTOPOLIMERIZÁVEL, FABRICADO EM DIFERENTES CORES PARA SEUS TRABALHOS DE PRÓTESE DENTÁRIA. COMPOSIÇÃO DO PÓ: COPOLÍMERO METIL ETIL METACRILATO, PERÓXIDO E PIGMENTOS.
	UND
	3
	44,50
	133,50

	90
	RESINA ACRÍLICA AUTOPOLIMERIZÁVEL - FRASCO LÍQUIDO 500ML. COMPOSIÇÃO: ACETONA, ÁCIDO CIANÍDRICO E ÁLCOOL METÍLICO. USO EM PRÓTESES: IDEAL PARA CONSERTOS E REEMBASAMENTOS. POLIMERIZAÇÃO: AUTOPOLIMERIZÁVEL. COR: INCOLOR.
	UND
	5
	81,66
	408,30

	91
	RESINA COMPOSTA FLUIDA- COR A3 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL, CONSTITUÍDA DE COMPÓSITO MICROHÍBRIDO E ESTÉTICO DESTINADO À RESTAURAÇÃO DE DENTES ANTERIORES E POSTERIORES. ELEVADA RESISTÊNCIA MECÂNICA E BAIXA VISCOSIDADE;
	UND
	30
	126,59
	3.797,70

	92
	RESINA COMPOSTA Z250 – COR A2 -MAIOR ADERÊNCIA, PROPRIEDADE FÍSICA E MECÂNICA SUPERIOR E MENOR CASOS DE INFILTRAÇÃO. RESINA MICROHÍBRIDA COM NANOPARTÍCULAS. COMPOSIÇÃO: BISGMA, TEGDMA, BISFENOL A POLIETILENO GLICOL DIÉTER DIMETACRILATO, UDMA, CERÂMICA SILANIZADA TRATADA E SÍLICA TRATADA DE SILANO.
	UND
	15
	64,80
	972,00

	93
	RESINA COMPOSTA Z250 - COR A3 -MAIOR ADERÊNCIA, PROPRIEDADE FÍSICA E MECÂNICA SUPERIOR E MENOR CASOS DE INFILTRAÇÃO. RESINA MICROHÍBRIDA COM NANOPARTÍCULAS. COMPOSIÇÃO: BISGMA, TEGDMA, BISFENOL A POLIETILENO GLICOL DIÉTER DIMETACRILATO, UDMA, CERÂMICA SILANIZADA TRATADA E SÍLICA TRATADA DE SILANO.
	UND
	40
	136,20
	5.448,00

	94
	RESINA COMPOSTA Z250 - COR B3 - MAIOR ADERÊNCIA, PROPRIEDADE FÍSICA E MECÂNICA SUPERIOR E MENOR CASOS DE INFILTRAÇÃO. RESINA MICROHÍBRIDA COM NANOPARTÍCULAS. COMPOSIÇÃO: BISGMA, TEGDMA, BISFENOL A POLIETILENO GLICOL DIÉTER DIMETACRILATO, UDMA, CERÂMICA SILANIZADA TRATADA E SÍLICA TRATADA DE SILANO.
	UND
	30
	137,80
	4.134,00

	95
	RESINA COMPOSTA Z250 A3,5 -MAIOR ADERÊNCIA, PROPRIEDADE FÍSICA E MECÂNICA SUPERIOR E MENOR CASOS DE INFILTRAÇÃO. RESINA MICROHÍBRIDA COM NANOPARTÍCULAS. COMPOSIÇÃO: BISGMA, TEGDMA, BISFENOL A POLIETILENO GLICOL DIÉTER DIMETACRILATO, UDMA, CERÂMICA SILANIZADA TRATADA E SÍLICA TRATADA DE SILANO.
	UND
	40
	145,57
	5.822,80

	96
	REVELADOR RADIOGRÁFICO EMBALAGEM COM 500ML · COMPOSIÇÃO: ÁGUA, DIETILENO GLICOL, HIDROQUINONA E CARBONATO DE POTÁSSIO. · FORMA FÍSICA: LÍQUIDO.
	UND
	20
	16,43
	328,60

	97
	ROLETE DE ALGODÃO –CONFECCIONADO COM A MAIS ALTA QUALIDADE. UTILIZA UM MODERNO PROCESSO DE FABRICAÇÃO. PRODUZIDO COM FIBRAS SELECIONADAS 100% NATURAIS. POSSUI FORMATO CILÍNDRICO E PODE SER ESTERILIZADO EM GÁS (ÓXIDO DE ETILENO) E RAIO GAMA.UTILIZADO PARA TRATAMENTO DENTÁRIO, LIMPEZA BUCAL, ABSORÇÃO DE SALIVA E AFASTAMENTO DA BOCHECHA. EXTREMAMENTE MACIO E ABSORVENTE, PROPORCIONANDO ASSIM FACILIDADES PARA O PROFISSIONAL. PACOTE C/100 UND
	PCT
	150
	4,24
	636,00

	98
	SERINGA CARPULE - PRODUZIDA EM AÇO INOX. COM REFLUXO. PROJETADA PARA QUALQUER TUBETE PADRONIZADO DE ANESTÉSICO.
	UND
	10
	70,55
	705,50

	99
	SUGADOR METÁLICO ODONTOLÓGICO - SUGADOR ODONTOLÓGICO METÁLICO REUTILIZÁVEL, CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, COM FORMATO ANATÔMICO E CURVATURA ADEQUADA PARA ASPIRAÇÃO DE FLUIDOS. COMPATÍVEL COM SISTEMAS DE SUCÇÃO CLÍNICA. ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE.
	UND
	4
	37,49
	149,96

	100
	SUGADOR ODONTOLOGICO DESCARTAVEL- CONFECCIONADO EM PVC ATÓXICO; TUBO TRANSPARENTE COM FIO DE AÇO ESPECIALMENTE DESENVOLVIDO PARA FIXAÇÃO IMEDIATA NA POSIÇÃO DESEJADA; PONTEIRA EM PVC COLORIDO; MACIO, VAZADO E AROMATIZADO ARTIFICIALMENTE; PROPORCIONA MAIOR SEGURANÇA PARA O PROFISSIONAL E CONFORTO AO PACIENTE. INDICAÇÃO: INDICADO PARA SUCÇÃO DE LÍQUIDOS DURANTE OS PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS. APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM COM 40 UNIDADES.
	PCT
	150
	11,55
	1.732,50

	101
	TESOURA CIRURGICA IRIS (12CM), UTILIZADAS EM PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS EM GERAL, PROPORCIONANDO AO CIRURGIÃO MAIOR SEGURANÇA E FACILIDADES NA HORA DE CORTAR FIOS CIRÚRGICOS, TECIDOS MOLES E ETC.
	UND
	6
	19,45
	116,70

	102
	TESOURA ÍRIS RETA INSTRUMENTO CORTANTE, ARTICULADO, PRODUZIDO EM AÇO INOX DIMENSÕES: COMPRIMENTO – 120 MM ESPESSURA DA PONTA ATIVA – 1,0MM LARGURA DA PONTA ATIVA – DE 0,8 MM FUNCIONALIDADE – INSTRUMENTO UTILIZADO PARA CIRURGIAS EM GERAL.
	UND
	4
	19,18
	76,72

	103
	TIRA DE LIXA PARA RESINA - TIRA ABRASIVA ODONTOLÓGICA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE RESTAURAÇÕES EM RESINA COMPOSTA, INDICADA PARA USO INTERPROXIMAL. COM ABRASIVIDADE EM UMA OU AMBAS AS FACES E ÁREA CENTRAL NEUTRA. FLEXÍVEL E RESISTENTE À RUPTURA.
	UND
	10
	10,47
	104,70

	Equipamentos Odontológicos Permanentes

	ITEM
	PRODUTO / SERVIÇO
	UNIDADE
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO MÁXIMO
	VALOR TOTAL MÁXIMO

	104
	AMALGAMADOR CAPSULAR DIGITAL- APARELHO MISTURADOR DE CÁPSULA DE AMÁLGAMA PRÉ-DOSIFICADAS E IONÔMEROS DE VIDRO. SISTEMA UNIVERSAL QUE PERMITE TODOS OS MODELOS DE CÁPSULAS. POSSUI PAINEL DIGITAL DE FÁCIL FUNCIONAMENTO DO APARELHO QUANDO A TAMPA É ERGUIDA. CONTA COM SISTEMA DE BAIXO NÍVEL DE RUÍDOS, BASE METÁLICA REDUTORA DE VIBRAÇÃO DO MOTOR E AJUSTE DE MEMÓRIA DO TEMPO A SER SELECIONADO PARA CADA MISTURA. - APRESENTA DESIGN MODERNO E FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. - BIVOLT COMANDO COM TAMPA PROTETORA TRANSPARENTE NA COR AZUL CLARO. - PROPORCIONA MISTURA HOMOGÊNEA E DE ESTRUTURA ADEQUADA AO MOVIMENTO ELÍPTICO DA GARRA BATEDORA METÁLICA. COM CAPACIDADE DE ALCANCE DE 4.600 OSCILAÇÕES POR MINUTO. - POSSUI DISPOSITIVO DE OPERAÇÃO DE SEGURANÇA QUE INTERROMPE O FUNCIONAMENTO DO APARELHO QUANDO A TAMPA É ERGUIDA. CONTA COM SISTEMA DE BAIXO NÍVEL DE RUÍDOS, BASE METÁLICA REDUTORA DE VIBRAÇÃO DO MOTOR E AJUSTE DE MEMÓRIA DO TEMPO A SER SELECIONADO PARA CADA MISTURA. - APRESENTA DESIGN MODERNO E FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. BIVOLT.
	UND
	1
	952,73
	952,73

	105
	CAIXA DE REVELAÇÃO ODONTOLÓGICA - CAIXA PARA PROCESSAMENTO MANUAL DE FILMES RADIOGRÁFICOS INTRAORAIS, CONFECCIONADA EM PLÁSTICO RÍGIDO RESISTENTE, COM COMPARTIMENTOS INTERNOS PARA REVELADOR, FIXADOR E LAVAGEM. TAMPA COM VEDAÇÃO EFICIENTE E VISOR TRANSLÚCIDO COM PROTEÇÃO CONTRA LUZ. FÁCIL HIGIENIZAÇÃO.
	UND
	4
	334,00
	1.336,00

	106
	CANETA DE ALTA ROTAÇÃO (KAVO), DESTINADO A REMOÇÃO DE CÁRIES, RESTAURAÇÕES, ENTRE OUTROS PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS.
	UND
	4
	400,49
	1.601,96

	107
	KIT DE BAIXA ROTAÇÃO (MICROMOTOR + CONTRA-ÂNGULO + PEÇA RETA) - CONJUNTO ODONTOLÓGICO DE BAIXA ROTAÇÃO COMPOSTO POR MICROMOTOR, CONTRA-ÂNGULO E PEÇA RETA, COMPATÍVEIS ENTRE SI E PADRÃO ISO. MICROMOTOR COM ROTAÇÃO VARIÁVEL ATÉ APROXIMADAMENTE 20.000 RPM, SISTEMA REVERSÍVEL E CONEXÃO TIPO BORDEN (2 FUROS); CONTRA-ÂNGULO COM TRANSMISSÃO 1:1, SISTEMA PUSH BUTTON E ROTAÇÃO ATÉ 20.000 RPM; PEÇA RETA COM TRANSMISSÃO 1:1, FIXAÇÃO TIPO LATCH. CONJUNTO AUTOCLAVÁVEL.
	UND
	4
	896,33
	3.585,32

	R$ 95.347,07



1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade foram objetivamente definidos através de especificações usuais de mercado. 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme decreto n° 109/2022.
1.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (DOZE) meses contados do primeiro dia útil subsequente a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços no diário oficial do município na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme detalhamento a seguir:
I) ID PCA no PNCP: 03217924000132-0-000009/2026 e https://pncp.gov.br/app/pca/03217924000132/2026/9
II) ID PCA pagina da prefeitura: 
https://pmcaracol.ms.gov.br/2025/12/pca-2026-prefeitura/
III) Data de publicação no PNCP: 24/11/2025
IV) Id do item no PCA: 41335, 41328, 41314, 41270, 40852,0 41279, 41315, 41306, 41301, 41317, 41273, 41343, 41340, 41335, 41274, 41294, 41336, 41344, 41295, 41331, 41275, 41320, 41325, 41319, 41323, 41324, 41322, 41321, 41311, 41318, 41307, 41329, 41356, 41359, 41308, 41352, 41278, 41350, 41351, 41298, 41271, 41299, 41296, 41297, 41312, 41338, 41337, 41269, 41272, 41282, 41283, 41284, 41280, 41281, 41316, 41290, 41289, 41326, 41327, 41300, 40920, 41309, 41286, 41330, 41341, 41288, 41287, 41353, 41358, 41302, 41345, 41347, 41346, 41276, 41354, 41291, 41310.
V) Classe/Grupo: 30 MATERIAL DE CONSUMO.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Caracol/MS, a contratação deverá observar requisitos mínimos que assegurem o adequado fornecimento dos materiais odontológicos e equipamentos permanentes odontológicos, destinados à manutenção e continuidade dos serviços de saúde bucal prestados nas unidades municipais de saúde. Nesse sentido, os materiais e equipamentos a serem adquiridos deverão atender, no mínimo, aos seguintes requisitos:

4.1. Características dos materiais. 
· Os materiais odontológicos deverão possuir especificações técnicas compatíveis com as finalidades clínicas a que se destinam, observando padrões de qualidade, segurança e desempenho adequados ao uso profissional; 
· Os equipamentos odontológicos permanentes deverão ser novos, sem uso anterior, em linha de fabricação, acompanhados dos acessórios necessários ao seu perfeito funcionamento; 
· Os produtos deverão apresentar embalagem íntegra, identificação do fabricante, número de lote, data de fabricação e prazo de validade, quando aplicável; 
· Os equipamentos e materiais permanentes deverão possuir garantia mínima fornecida pelo fabricante, quando aplicável, bem como assistência técnica autorizada ou suporte para manutenção; 
· Os materiais e equipamentos deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, sem avarias, defeitos ou danos que comprometam sua utilização; 
· Os produtos fornecidos deverão observar as normas técnicas aplicáveis, incluindo padrões da ANVISA, ABNT e demais legislações pertinentes, quando cabíveis; 
· A entrega deverá ocorrer conforme cronograma e necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, garantindo a continuidade dos atendimentos odontológicos e evitando desabastecimento das unidades de saúde. 

4.2. Condições de entrega
· Os materiais e equipamentos deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e funcionamento, livres de defeitos, avarias ou danos que comprometam sua utilização;
· Os produtos deverão ser entregues em embalagens adequadas, devidamente lacradas e identificadas, contendo informações do fabricante, lote, data de fabricação e validade, quando aplicável;
· Os equipamentos odontológicos permanentes deverão ser entregues acompanhados dos acessórios necessários ao seu funcionamento, manuais de operação e certificado de garantia do fabricante, quando aplicável;
· Os equipamentos permanentes deverão possuir garantia mínima fornecida pelo fabricante e assistência técnica, quando aplicável.

4.3. Subcontratação
4.9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.4.  Garantia da contratação
4.10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

4.5. Requisito temporal
Prazo contratual
Tendo em vista que o objeto desta contratação será realizado por meio de Sistema de Registro de Preços, a Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, nos termos da legislação vigente, contados a partir de sua assinatura, podendo os fornecimentos ocorrer de forma parcelada, conforme a necessidade da Administração, visando garantir a continuidade dos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Saúde.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de execução
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias úteis, contados da ordem de pedido de compra, em remessa parcelada. 
5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Rua Duque de Caxias, 221, CEP 79.270-017, centro de Caracol MS - Secretaria de Saúde.
5.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
5.4. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com apresentado na proposta. 
5.5. A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, encarregada de acompanhar a entrega dos materiais prestando esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as 
entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da Pasta.
5.5.1. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre o produto, encargos trabalhistas e previdenciários, frete, carga e descarga, no local que a Prefeitura designar. 

Garantia, manutenção e assistência técnica
5.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
6.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
6.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
6.6.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.6.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.7. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.7.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o gestor do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, tomando as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
6.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
6.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
6.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
6.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 03 (três) dias úteis.
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
7.10.1. o prazo de validade;
7.10.2. a data da emissão; 
7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.10.5. o valor a pagar; e 
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 
7.13. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato.  

Prazo de pagamento.
7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa.
7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
Forma de pagamento
7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM, através do procedimento auxiliar de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.
 
Forma de fornecimento
8.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
8.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.14. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.15. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
Qualificação Técnica
8.16. Autorização de Funcionamento de titularidade da empresa, expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, compatível e pertinente com o objeto licitado, para todos os itens;
8.17. Publicação no Diário Oficial da União da Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE);
8.18. Registro ou cadastro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA para os itens 104, 105 e 107.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 95.347,07 (Noventa e cinco mil, trezentos e quarenta e sete reais e sete centavos).


Caracol, MS 21 de maio de 2026. 

Elaborado por:
   Stefany Leite Gonel                                             Wesley Teixeira dos Santos
    Cirurgiã dentista                                                     Diretor de Departamento
     Matrícula: 3333                                                             Matrícula: 3658






Jean Francys Ramires dos Santos
Diretor de Saúde
Matrícula: 1075

Aprovado por:

Cristina Araújo Pezzini
Secretaria Municipal de Saúde





















APÊNDICE AO ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E
GERENCIAMENTO DE RISCO

OBJETO
Análise da viabilidade técnica e econômica das alternativas disponíveis para aquisição de materiais odontológicos, destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Caracol/MS, com o objetivo de garantir a continuidade dos serviços odontológicos prestados à população.

LEGISLAÇÃO 
Lei nº 14.133/2021;
Lei Complementar nº 123/2006;
Resolução TCE/MS nº 88/2018 e alterações posteriores. 
Decreto Municipal nº 109 de 19 de setembro de 2022; que regulamenta as categorias de qualidade comum e de luxo.
Decreto Municipal nº 161 de 13 de dezembro de 2022; que regulamenta os Estudos Técnicos Preliminares. 
Decreto n° 036, de 20 de março de 2013: que regulamenta o Termo de Referência. 
Decreto Municipal nº 039 de 22 de março de 2024; que regulamenta as práticas de gestão de risco e controle preventivo nas contratações de obras, serviços e compras.
Decreto Municipal nº 133 de 18 de setembro de 2024; que regulamentou os procedimentos administrativos para apuração de infrações e para aplicação de sanções administrativas. 
Decreto Municipal n° 063 de 31 de março de 2025 que regulamentou o sistema de registro de preços.

I – Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público.
A Secretaria Municipal de Saúde de Caracol, por meio do setor responsável pelo Programa de Saúde Bucal, tem como finalidade garantir à população o acesso contínuo e equânime aos serviços odontológicos, em conformidade com os princípios do Sistema Único de Saúde – SUS.
A presente solicitação justifica-se pela necessidade de assegurar o abastecimento regular dos consultórios odontológicos das Estratégias de Saúde da Família e demais unidades de saúde, considerando que os materiais de consumo são indispensáveis para a realização dos atendimentos clínicos, preventivos e de urgência. A ausência desses insumos compromete diretamente a continuidade dos serviços e a qualidade da assistência prestada à população.
Destaca-se que a demanda encontra respaldo no artigo 196 da Constituição Federal, que estabelece a saúde como direito de todos e dever do Estado, sendo imprescindível a adoção de medidas que garantam a manutenção dos serviços públicos de saúde.
Diante disso, evidencia-se a necessidade da aquisição dos materiais odontológicos, a fim de garantir a continuidade, regularidade e eficiência dos serviços ofertados no município de Caracol/MS.

II - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração
2.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme detalhamento a seguir:
I) ID PCA no PNCP: 03217924000132-0-000009/2026 e https://pncp.gov.br/app/pca/03217924000132/2026/9
II) ID PCA pagina da prefeitura: 
https://pmcaracol.ms.gov.br/2025/12/pca-2026-prefeitura/
III)	Data de publicação no PNCP: 24/11/2025
IV)	Id do item no PCA: 41335, 41328, 41314, 41270, 40852,0 41279, 41315, 41306, 41301, 41317, 41273, 41343, 41340, 41335, 41274, 41294, 41336, 41344, 41295, 41331, 41275, 41320, 41325, 41319, 41323, 41324, 41322, 41321, 41311, 41318, 41307, 41329, 41356, 41359, 41308, 41352, 41278, 41350, 41351, 41298, 41271, 41299, 41296, 41297, 41312, 41338, 41337, 41269, 41272, 41282, 41283, 41284, 41280, 41281, 41316, 41290, 41289, 41326, 41327, 41300, 40920, 41309, 41286, 41330, 41341, 41288, 41287, 41353, 41358, 41302, 41345, 41347, 41346, 41276, 41354, 41291, 41310.
V) Classe/Grupo: 30 - MATERIAL DE CONSUMO

III - Requisitos da contratação  
Para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Caracol/MS, a contratação deverá observar requisitos mínimos que assegurem o adequado fornecimento dos materiais odontológicos e equipamentos permanentes odontológicos, destinados à manutenção e continuidade dos serviços de saúde bucal prestados nas unidades municipais de saúde. Nesse sentido, os materiais e equipamentos a serem adquiridos deverão atender, no mínimo, aos seguintes 

requisitos:
3.1. Especificação (detalhamento) 
	Materiais de Consumo e Instrumentais Odontológicos

	ITEM
	PRODUTO / SERVIÇO
	UND
	QTD

	01
	ÁCIDO FOSFORICO 37%, PCT C/ 03 SERINGA CONTENDO 2,5MLS, PARA REALIZAÇÃO DO CONDICIONAMENTO ÁCIDO TOTAL, OU PARCIAL, PROPORCIONANDO MELHOR RETENÇÃO DOS MATERIAIS RESINOSOS.
	PCT
	50

	02
	ADESIVO MONOPARTICULA, FOTOPOLIMERIZANTE, FRASCO COM 6 ML, PARA TODAS AS CLASSES DE RESTAURAÇÕES DIRETAS COM COMPÓSITOS (CLASSE I, II, III, IV, V) E CIMENTOS IONOMÉRICOS FOTOPOLIMERIZÁVEIS). CONTENDO 01 FRASCO.
	CX
	50

	03
	AFASTADOR MINESSOTA- CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL TAMANHO:14CM. USADO PARA MANTER O RETALHO MUCOPERIOSTEAL, A BOCHECHA, O LÁBIO E A LÍNGUA DISTANTES DA ÁREA A SER TRATADA.
	UND
	2

	04
	AGULHA GENGIVAL DE USO ODONTOLÓGICO ESCARTÁVEL 30MM X 0,3MM LONGA, PARA ADMINISTRAÇÃO DE ANESTÉSICOS LOCAIS. CAIXA COM 100 UNIDADES
	CX
	30

	05
	AGULHA GENGIVAL DESCARTÁVEL TAMANHO 25MM X 0,3MM CURTA PARA ADMINISTRAÇÃO DE ANESTÉSICOS E OUTROS PRODUTOS DE USO EXCLUSIVO ODONTOLÓGICO. CAIXA COM 100 UNIDADES.
	CX
	40

	06
	ALAVANCA SELDIN ADULTO KIT COM 3 PEÇAS- DESCRIÇÃO EMBALAGEM: BLISTER COM 3 PEÇAS (RETA, CURVA DIREITA E CURVA ESQUERDA) SELDIN INFANTIL. UTILIZADAS PARA AUXILIAR EM CIRURGIAS E EXTRAÇÕES.  CARACTERÍSTICAS: EM AÇO INOX; TOLAVÁVEL.
	KIT
	4

	07
	ALAVANCA SELDIN INFANTIL Nº 1 - FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL UTOCLAVÁVEL. INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE MOLARES INFERIORES DE AMBOS OS LADOS.
	UND
	4

	08
	ALAVANCA SELDIN RETA ADULTO - INSTRUMENTO CORTANTE, NÃO ARTICULADO, PRODUZIDO EM AÇO INOX. COMPRIMENTO DA PONTA 20 MM EXODONTIA DE DENTES IMPACTADOS, LUXAÇÃO DE DENTES.
	UND
	3

	09
	ALGINATO PARA IMPRESSÃO, INDICADO PARA MOLDAGEM TOTAL OU PARCIAL DE ARCOS DENTADOS OU DESDENTADOS DE 400G. LIVRE DE POEIRA. TIPO I DE PRESA RÁPIDA. 96 HORAS PARA CONFECÇÃO DO MODELO.
	PCT
	40

	10
	AMALGAMA EM CAPSULA 02 PORÇOES GS 80 C/50, MATERIAL RESTAURADOR PARA TRATAMENTO DE CÁRIE DENTAL, COM FINALIDADE DE PROPORCIONAR A RESTAURAÇÕES DOS DENTES.
	PCT
	6

	11
	ANESTÉSICO COM CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA  2% COM VASO CONSTRITOR SOLUVEL INJETAVEL 1/100.000, PARA PROCEDIMENTO DE CURTA E MÉDIA DURAÇÃO, CONTROLE PROLONGADO DE DOR, IDEAL PARA CASOS DE NECESSIDADES NORMAL DE HEMOSTASIA, COMO CIRURGIAS PERIODONTAIS E TRATAMENTOS ENDODÔNTICAS.
	CX
	50

	12
	ANESTÉSICO MEPIVALEM A 2% 1:100.000 COM VASOCONSTRITOR ANESTÉSICO INJETÁVEL A BASE DE MEPIVACAÍNA 2% COM EPINEFRINA  1:100.000. EMBALAGEM CAIXA COM 50 TUBETES DE VIDRO COM 1,8ML CADA.  MEPIVACAÍNA COM EPINEFRINA.
	CX
	30

	13
	ANESTESICO TÓPICO GEL, INDICADO COMO ANESTÉSICO TÓPICO NA MUCOSA ORAL PREVIAMENTE À ANESTESIA INFILTRATIVA E AINDA EM PROCEDIMENTOS CLÍNICOS.
	UND
	30

	14
	APLICADOR DESCARTÁVEL, ESPESSURA REGULAR, CX COM 100UN, AUXILIAM NA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS COM EVIDENCIADORES DE PLACAS, DESSENSIBILIZANTES, AGENTES ADESIVOS, SELANTES, EUGENOL, SOLUÇÕES HEMOSTÁTICAS, CONDICIONADORES ÁCIDOS E FLUORETOS. 
	CX
	50

	15
	BANDA MATRIZ 05, AÇO INOX, PARA RECONSTRUÇÃO DENTAL, POSSUI UMA SUPERFÍCIE UNIFORME, DE FÁCIL REMOÇÃO.
	UND
	10

	16
	BANDA MATRIZ 07, AÇO INOX, PARA RECONSTRUÇÃO DENTAL, POSSUI UMA SUPERFÍCIE UNIFORME, DE FÁCIL REMOÇÃO.
	UND
	6

	17
	BANDEJA DE INOX ODONTOLÓGICA - BANDEJA CLÍNICA ODONTOLÓGICA EM AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO RETANGULAR, SUPERFÍCIE LISA E POLIDA, COM BORDAS ARREDONDADAS. DIMENSÕES APROXIMADAS DE 22 X 12 X 1,5 CM. RESISTENTE À CORROSÃO E ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE ATÉ 134°C.
	UND
	10

	18
	BICABORNATO DE SÓDIO DE 250G, PARA PROFILAXIA BUCAL E REMOÇÃO DE PLACAS BACTERIANAS, DEVIDO SEU ALTO GRAU DE PUREZA E POR POSSUIR GRANULAÇÃO EXTRA FINA, PROPORCIONA JATEAMENTO AMPLO, LIVRE E CONTÍNUO.
	UND
	6

	19
	BROCA CIRÚRGICA CÔNICA 28MM - BROCA ODONTOLÓGICA CIRÚRGICA, FORMATO CÔNICO, TIPO FG (ALTA ROTAÇÃO), FABRICADA EM CARBETO DE TUNGSTÊNIO (CARBIDE), CORPO MONOBLOCO (SEM SOLDA), COM LÂMINAS DE CORTE PARA USO EM TECIDO ÓSSEO. COMPRIMENTO TOTAL APROXIMADO DE 28 MM, PARTE ATIVA MÍNIMA DE 11 MM. ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE.
	UND
	10

	20
	BROCA DE ACABAMENTO 2135FF, 1UND, UTILIZADA EM OPERAÇÕES ROTINEIRAS EM ESMALTE, DENTINA E PREPARAÇÕES CAVITÁRIAS EM GERAL, PRINCIPALMENTE PARA SE CONSEGUIR PAREDES EXPULSIVOS E ÂNGULOS ARREDONDADOS.
	UND
	6

	21
	BROCA DIAMANTADA CÔMICA INVERTIDA N.  1034, PARA DESGASTES MAIS PRECIOSOS NOS PREPAROS DENTÁRIOS E SUAVIDADE NOS ACABAMENTOS DE SUPERFÍCIE.
	UND
	5

	22
	BROCA DIAMANTADA CÔMICA INVERTIDA N.  1035, UTILIZADA EM OPERAÇÕES ROTINEIRAS EM ESMALTE, DENTINA E PREPARAÇÕES CAVITÁRIAS EM GERAL, PARA OPERAÇÕES EM ABERTURA DE PREPARO E PARA CONFECCIONAR RETENÇÕES MECÂNICAS. 
	UND
	10

	23
	BROCA ESFERICA N: 1013, EM AÇO, UTILIZADAS EM OPERAÇÕES ROTINEIRAS, EM ESMALTE, DENTINA E PREPARAÇÕES CAVITÁRIAS EM GERAL.
	UND
	10

	24
	BROCA ESFERICA N: 1014, EM AÇO, UTILIZADAS PARA O PREPARO DE CHANFROS, BISÉIS, REGULARIZAÇÃO DE MARGENSCAVO-SUPERFICIAIS, PAREDES E OPERAÇÕES DE DESCORTINIZAÇÃO DE ESMALTES.
	UND
	10

	25
	BROCA ESFERICA N: 1016, EM AÇO, UTILIZADA EM OPERAÇÕES ROTINEIRAS EM ESMALTE, DENTINA, E PREPARAÇÕES CAVITÁRIAS EM GERAL, PARA ACESSO INICIAL A LESÕES CARIOSAS.
	UND
	10

	26
	BRUNIDOR SIMPLES Nº 29- · TAMBÉM CONHECIDO COM OVO DE POMBA OU BRUNIDOR OVÓIDE, DEVIDO SEU FORMATO; · PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL · TAMANHO: 13 CM;ALISAMENTO E REMOÇÃO DE EXCESSO NAS RESTAURAÇÕE
	UND
	3

	27
	CABO PARA BISTURI N° 3- INSTRUMENTO CIRÚRGICO NÃO ARTICULADO NÃO CORTANTE AÇO INOX
	UND
	4

	28
	CARBONO PARA ARTICULAÇÃO, DE USO ODONTOLÓGICO, PARA MARCAÇÃO DE PONTOS OCLUSAIS, ENVELOPE COM 12 TIRAS DE 100 MICROMETROS.
	ENV
	40

	29
	CERA ROSA SETE - INDICADO PARA ALÍVIOS, REGISTRO DE MORDIDA E ENCERAMENTO DE PRÓTESES. CX COM 18 LÂMINAS. 225G
	CX
	5

	30
	CERA UTILIDADES - CARACTERÍSTICAS CERA EM LÂMINAS. COMPOSIÇÃO: PARAFINA, CERA DE CARNAÚBA E CORANTES. PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTAIS E VÁRIOS USOS NA PRÁTICA E NO LABORATÓRIO DENTAL. EMBALAGEM CAIXA COM 5 LÂMINAS (225 GRAMAS).
	CX
	10

	31
	CIMENTO DE ZINCO LIQUIDO – CARACTERÍSTICA:1. CIMENTAÇÃO DE INCRUSTAÇÕES (RESTAURAÇÕES METÁLICAS FUNDIDAS, RESTAURAÇÕES CERÂMICAS, COROAS E PONTES);2. COROAS E PONTES;3. FORRAMENTO DE CAVIDADES;4. RESTAURAÇÕES DENTÁRIAS PROVISÓRIAS; ALTA RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO E BAIXA SOLUBILIDADE; ÓTIMO ISOLAMENTO TÉRMICO, ELÉTRICO, QUÍMICO E MECÂNICO DA POLPA DENTAL; FÁCIL MANIPULAÇÃO E HOMOGENEIZAÇÃO; ÓTIMO ESCOAMENTO NA CIMENTAÇÃO DE PEÇAS PROTÉTICAS; FINA ESPESSURA DE PELÍCULA. INDICAÇÃO: É UM CIMENTO INDICADO PARA CIMENTAÇÃO DE RESTAURAÇÕES DENTAIS. EMBALAGEM 10 ML. 
	FR
	10

	32
	CIMENTO DE ZINCO PÓ – CARACTERÍSTICAS BASE DE PROTEÇÃO TÉRMICA PREFERIDA PARA RESTAURAÇÕES METÁLICAS; O CIMENTO DE ZINCO POSSUI PARTÍCULAS UNIFORMES, ULTRAFINAS, QUE ASSEGURAM UMA REDUZIDA ESPESSURA DE PELÍCULA COM NOTÁVEL PROTEÇÃO E FÁCIL MANIPULAÇÃO.NA COR CLARO 1. INDICAÇÃO: É UM CIMENTO MAIS USADO PARA FIXAÇÃO DE INCRUSTAÇÕES, COROAS E PONTES. FORRAÇÃO DE CAVIDADES E RESTAURAÇÕES DENTÁRIAS PROVISÓRIAS. APRESENTAÇÃO FRASCO COM 28 GRAMAS DE PÓ
	FR
	10

	33
	CINZEL OPENER ODONTOLÓGICO - INSTRUMENTO MANUAL ODONTOLÓGICO TIPO CINZEL OPENER, CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL CIRÚRGICO, INDICADO PARA REMOÇÃO DE TECIDO CARIADO E ABERTURA DE CAVIDADES. CABO ANATÔMICO, PREFERENCIALMENTE OCO OU MACIÇO, COM DIÂMETRO APROXIMADO DE 8 MM. ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE.
	UND
	4

	34
	CLOREXIDINA 2% - FRASCO COM 100ML. SOLUÇÃO ANTISSÉPTICA DESENVOLVIDA ESPECIALMENTE PARA O USO ODONTOLÓGICO, OFERECENDO UMA AÇÃO ANTIBACTERIANA POTENTE E VERSÁTIL. DESINFECÇÃO CAVITÁRIA E ANTISSEPSIA DE MÃOS E INSTRUMENTOS, GARANTINDO PROTEÇÃO MÁXIMA COM BAIXA TOXICIDADE.  
	UND
	3

	35
	CREME DENTAL INFANTIL - 50G - COM FLÚOR 1100PPM - INDICADO PARA CRIANÇAS MENORES DE 2 ANOS.
	UND
	150

	36
	CREME DENTAL, USO ADULTO, COM AROMA E FLÚOR 1100PPM, PESANDO 90GRAMAS EMBALADO EM CAIXA PAPEL CARTÃO PLASTIFICADA NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E NÚMERO DE LOTE.
	UND
	150

	37
	CUNHA INTERDENTAL NATURAL DE MADEIRA SORTIDA - SÃO INDICADAS PARA USO GERAL, EM PROCEDIMENTOS RESTAURADORES COM A FUNÇÃO MECÂNICA DE ADAPTAR A MATRIZ E/OU AFASTAR DENTES ADJACENTES. AS CUNHAS DE MADEIRA TDV NÃO NECESSITAM DE RECORTES OU AJUSTES E GARANTEM A FIXAÇÃO DAS MATRIZES, PROPORCIONANDO RESTAURAÇÕES LIVRES DE EXCESSO SUBGENGIVAL E COM PERFEITO CONTORNO. EMBALAGEM C/100.
	CX
	3

	38
	CURETA MCCALL Nº 13-14 - INSTRUMENTO CIRÚRGICO NÃO ARTICULADO CORTANTE. PRODUZIDA EM AÇO INOX.  UTILIZADA PARA RASPAGEM ANTERIOR DIMENSÕES:  COMPRIMENTO – 160 MM ESPESSURA DO CABO – 8 MM ESPESSURA DA PONTA ATIVA – 1 MM.
	UND
	4

	39
	CURETA PERIODONTAL MCCALL Nº 17-18.  INSTRUMENTO CORTANTE, NÃO ARTICULADO, PRODUZIDO EM AÇO INOX. DIMENSÕES:  COMPRIMENTO – 160 MM ESPESSURA DO CABO – 8 MM ESPESSURA DA PONTA ATIVA – 1 MM. PARA DENTES POSTERIORES.
	UND
	4

	40
	DETERGENTE ENZIMÁTICO 5LT - INDICADO ESPECIFICAMENTE PARA A LIMPEZA DE INSTRUMENTAL CIRÚRGICO, ARTIGOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS, MANUALMENTE E OU ATRAVÉS DE LAVADORAS AUTOMÁTICAS DE LIMPEZA, COM A FINALIDADE DE REMOVER AS SUJIDADES ORGÂNICAS E EVITAR A FORMAÇÃO DE COMPOSTOS INSOLÚVEIS NA SUPERFÍCIE DESSES DISPOSITIVOS.
	GL
	20

	41
	ENXAGUANTE BUCAL SEM ALCOOL 2 LITROS - TEM UMA AÇÃO COMPROVADAMENTE SEGURA NA ELIMINAÇÃO DOS GERMES QUE CAUSAM A GENGIVITE E A PROGRESSÃO DE DOENÇAS PERIODONTAIS, ALÉM DE AUXÍLIO NA REDUÇÃO DA PLACA BACTERIANA E DO MAU HÁLITO.
	UND
	10

	42
	ESCOVA DE DENTE ADULTO MACIA COM CAPA PROTETORA- CANTOS ARREDONDADOS QUE AUXILIAM A ESCOVAÇÃO SEM MACHUCAR A GENGIVA CABO ANATÔMICO QUE FACILITA A ESCOVAÇÃO CERDAS FLEXÍVEIS MACIAS, QUE FAVORECE A LIMPEZA DOS DENTES, CADA UNIDADE ACOMPANHA CAPA PROTETORA DE CERDAS, O QUE AS TORNA PERFEITAS PARA LEVA-LAS NA BOLSA, NA MOCHILA.
	UND
	1000

	43
	ESCOVA DENTAL INFANTIL COM CAPA PROTETORA (MACIA) É INDICADA PARA USO DE CRIANÇAS ACIMA DE 2 ANOS DE IDADE, AUXILIA NA HIGIENE BUCAL, DEIXANDO OS DENTES SAUDÁVEIS E DEVIDAMENTE HIGIENIZADOS.
	UND
	500

	44
	ESCOVA ROBINSON BRANCA - INDICADA PARA POLIMENTO E PROFILAXIA EM TODAS AS ÁREAS DOS DENTES, PARA USO EM CONTRA ÂNGULO - BAIXA ROTAÇÃO.
	UND
	20

	45
	ESCULPIDOR LECRON N 5- ESCULPIR AMÁLGAMA E CERA INSTRUMENTO NÃO ARTICULADO CORTANTE, PRODUZIDO EM AÇO INOX COMPRIMENTO - 170 MM.
	UND
	1

	46
	ESPÁTULA PARA RESINA N° 2 - MANIPULAÇÃO DE RESINA E ACESSO DE PRODUTOS. CONFECCIONADA EM AÇO INOX
	UND
	4

	47
	ESPATULA SIMPLES Nº 24- FABRICADA EM AÇO INOX.  IDEAL PARA USO EM PROCEDIMENTOS DE DENTÍSTICA.  CABO OITAVADO. MODELO N°24.
	UND
	4

	48
	ESPELHO BUCAL COM CABO AÇO INOX Nº 5 - INDICADO PARA FACILITAR A VISUALIZAÇÃO EM PROCEDIMENTO ODONTOLÓGICO. DESCRIÇÃO: AÇO IMMUNITY AUTOCALVAVEL, VALIDADE INDETERMINADA.
	UND
	20

	49
	ESPELHO ODONTOLÓGICO N.5 - SEM CABO INDICADO PARA FACILITAR A VISUALIZAÇÃO EM PROCEDIMENTO ODONTOLÓGICO. DESCRIÇÃO: AÇO IMMUNITY AUTOCALVAVEL, VALIDADE INDETERMINADA.
	UND
	12

	50
	ESPONJA DE FIBRINA HEMOSTATICA - PARA PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS, PARA CONTER E CONTROLAR SANGRAMENTOS PÓS OPERATÓRIO.
	CX
	40

	51
	EUGENOL LIQUIDO 20 ML, PARA USO ODONTOLÓGICO EM CURATIVOS, QUALIDADES ANESTÉSICAS, ANTISSÉPTICAS E BALSÂMICAS.
	UND
	15

	52
	FILME RADIOGRÁFICO E-SPEED AGFA DENTUS ADULTO EMBALAGEM COM 150 UNIDADES. · TAMANHO: 30,0 X 40,0 MM; · CLASSE DE VELOCIDADE: E (INTERMEDIÁRIA); · CURTO TEMPO DE EXPOSIÇÃO (EVITA IMAGENS TRÊMULAS); · CONTRASTE ELEVADO E DENSIDADE MÁXIMA TEMPO DE EXPOSIÇÃO ENTRE 0,08S E 0,16S, DEPENDENDO DO DENTE (70KV - 10MA A 20CM)
	UND
	4

	53
	FIO DE SUTURA N. 05 (ODONTOLÓGICO DE NYLON), PARA REALIZAÇÃO DE SUTURA E PROCEDIMENTO CIRÚRGICO.
	CX
	60

	54
	FIO DENTAL PARA PREVENÇÃO DA GENGIVA E DA CÁRIE ATRAVÉS DA REMOÇÃO DA PLACA BACTERIANA, 500M.
	UND
	10

	55
	FIO RETRATOR N° 00 - PARA AFASTAMENTO GENGIVAL. É INDICADO UTILIZAR O FIO RETRATOR EM ÁREAS COM TECIDOS GENGIVAIS BASTANTE ESPESSOS, ONDE É NECESSÁRIO EXERCER UMA FORÇA CONSIDERÁVEL.  É FEITO DE 100% ALGODÃO ENTRELAÇADO EM MILHARES DE LAÇOS MINÚSCULOS QUE FORMAM LONGAS CADEIAS ENTRELAÇADAS. - A CONCEPÇÃO ÍMPAR DO FIO OFERECE VANTAGENS CONSIDERÁVEIS: AS EXTREMIDADES DOS FIOS SE DESFIAM. - PERMITEM UM POSICIONAMENTO FÁCIL E PERMANECEM FIXADOS CONFORME DESEJADO. - O MATERIAL ESPECIAL DO FIO EXERCE UMA PRESSÃO ELÁSTICA SOBRE A MARGEM GENGIVAL, ASSEGURANDO UM AFASTAMENTO ADEQUADO DO TECIDO NO SULCO.
	UND
	4

	56
	FITA DE POLIESTER, UTILIZADAS EM ISOLAMENTO DE RESTAURAÇÃO INTERPROXIMAIS COM RESINA COMPOSTA
	PCT
	15

	57
	FIXADOR RADIOGRÁFICO EMBALAGEM COM 500ML. · COMPOSIÇÃO: BISSULFITO DE SÓDIO, SULFATO DE ALUMÍNIO E AMÔNIA. · FORMA FÍSICA: LÍQUIDO. · COR:  INCOLOR.
	UND
	10

	58
	FLÚOR GEL NEUTRO DE 200ML-: FLUORETO DE SÓDIO 2%. SEM CORANTES. - GEL NEUTRO TRANSPARENTE E COM -ALÉM DE SEGURA, SUA APLICAÇÃO É MUITO PRÁTICA DEVIDO À SUA TIXOTROPIA; -SEU GRAU DE VISCOSIDADE MANTÉM O GEL NA MOLDEIRA SEM ESCORRER; -SOB PRESSÃO, SUA VISCOSIDADE DIMINUI E O FLÚOR PENETRA NAS ÁREAS INTERPROXIMAIS;
	UND
	10

	59
	FOICE PONTA MORSE N 000 - INSTRUMENTO CIRÚRGICO NÃO ARTICULADO CORTANTE.  PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL. APRESENTA UMA LAMINACURTA OU RETA QUE TEM UM SECÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR E DOIS BORDOS CORTANTES. ATUA EM 90 COM A SUPERFÍCIE DENTAL. AS FOICES SÃO UTILIZADAS NO DEBRIDAMENTO SUPRAGENGIVAL. ATUA NAS FACES ANTERIORES DOS DENTES ANTERIORES, OU SEJA, DE MESIAL DE CANINO A MESIAL DE CANINO, TANTO SUPERIORES QUANTO INFERIORES, PREFERENCIALMENTE PELA FACE VESTIBULAR, PODENDO ATUAR TAMBÉM PELA LINGUAL OU PALATINA. A ANGULAÇÃO DA HASTE SERVE PARA LIVRAR DA INTERFERÊNCIA DA BORDA INCISAL DOS DENTES ANTERIORES.

	UND
	4



	60
	FÓRCEPS ADULTO Nº 17 - INSTRUMENTO CIRÚRGICO ARTICULADO NÃO CORTANTE.PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE PRIMEIRO E SEGUNDO MOLARES INFERIORES DO OSSO ALVEOLAR.
	UND
	2

	61
	FÓRCEPS ADULTO Nº 18L - INSTRUMENTO CIRÚRGICO ARTICULADO NÃO CORTANTE.PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE PRIMEIRO E SEGUNDO MOLARES SUPERIORES ESQUERDOS.
	UND
	2

	62
	FÓRCEPS ADULTO Nº 18R- INSTRUMENTO CIRÚRGICO ARTICULADO NÃO CORTANTE.PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE PRIMEIRO E SEGUNDO MOLARES SUPERIORES DIREITOS.
	UND
	2

	63
	FÓRCEPS ADULTO Nº 69- INSTRUMENTO CIRÚRGICO ARTICULADO NÃO CORTANTE. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL. EXTRAÇÃO DE FRAGMENTOS E RAÍZES PEQUENAS.
	UND
	2

	64
	FORCEPS INFANTIL Nº 1- INDICADO PARA INCISIVOS E CANINOS SUPERIORES DE AMBOS OS LADOS.
	UND
	1

	65
	FORCEPS INFANTIL Nº 2- FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE PRÉ-MOLARES E MOLARES SUPERIORES DE AMBOS OS LADOS.
	UND
	1

	66
	FORCEPS INFANTIL Nº 27- FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE MOLARES INFERIORES DE AMBOS OS LADOS.
	UND
	1

	67
	FORCEPS Nº 150- INSTRUMENTO CIRÚRGICO ARTICULADO NÃO CORTANTE.PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL.EMPREGADOS EM INCISIVOS, CANINOS E PRÉ-MOLARES SUPERIORES.
	UND
	2

	68
	FORCEPS Nº 151- INSTRUMENTO CIRÚRGICO ARTICULADO NÃO CORTANTE.PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE PRÉ-MOLARES, INCISIVOS E RAÍZES INFERIORES
	UND
	2

	69
	FORMOCRESOL 10ML- A FORMULAÇÃO DO FORMOCRESOL OBEDECE A PADRÕES ORIENTADOS PELAS PESQUISAS ATUAIS, SENDO, PORTANTO, MAIS DILUÍDO QUE A COMPOSIÇÃO PADRÃO DE BUCKLEY, MAS TENDO A MESMA OU SUPERIOR EFICÁCIA E UMA MAIOR COMPATIBILIDADE BIOLÓGICA. SUA FUNÇÃO É FIXAR AS POLPAS VIVAS, MANTENDO-AS INERTES E POSSIBILITANDO A CONSERVAÇÃO DO DENTE DECÍDUO ATÉ UMA ÉPOCA PRÓXIMA DA QUEDA FISIOLÓGICA (PULPOTOMIA); POSSUI AÇÃO ANTIBACTERIANA POTENTE PELA AÇÃO DE SEUS COMPONENTES, O QUE JUSTIFICA SEU USO EM CURATIVOS DE DEMORA EM TRATAMENTOS ENDODÔNTICOS. INDICAÇÃO: UTILIZADO COMO MEDICAÇÃO CURATIVA INTRACANAL E EM TRATAMENTOS ENDODÔNTICOS DE DENTES DECÍDUOS COM A FINALIDADE DE MUMIFICAR O TECIDO PULPAR.
	FR
	10

	70
	FRESA ESFÉRICA Nº 1012, PARA UTILIZAÇÃO ROTINEIRAS EM ESMALTE, DENTINA E PREPARAÇÕES CAVITÁRIAS EM GERAL, PARA ACESSO INICIAL EM LESÕES CARIOSAS, TAMBÉM UTILIZADA PARA ABERTURA OU RETENÇÕES EM DENTÍSTICA.
	UND
	15

	71
	FRESA ESFÉRICA Nº 1014, BROCA AUTOCLAVÁVEL, EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA QUALIDADE E DUREZA.
	UND
	8

	72
	GESSO PEDRA ESPECIAL TIPO IV – POTE C/1000G, PARA CONFECÇÃO DE MOLDES, BASE PARA PRÓTESE DENTÁRIA.
	POTE
	40

	73
	GESSO PEDRA TIPO III, PARA USO ODONTOLÓGICO EM PRÓTESE DENTÁRIA 1 KG.
	POTE
	30

	74
	HIDROXIDO DE CALCIO (P.A), MATERIAL CURATIVO INTRACANAL.
	UND
	15

	75
	HIDROXIDO DE CALCIO (PASTA) DYCAL, PARA CAPEAMENTO PULPAR E FORRO PROTETOR SOB MATERIAIS RESTAURADORES, CIMENTOS.
	CX
	12

	76
	IONOMERO VIDRO RESTAURADOR- CIMENTO DE PRESA RÁPIDA. AUTOPOLIMERIZÁVEL: ATIVAÇÃO QUÍMICA. LIBERA E ATUA COMO UM RESERVATÓRIO RECARREGÁVEL DE ÍONS FLÚOR. COMPOSIÇÃO BÁSICA APÓS A MISTURA DAS FASES: VIDRO DE ALUMINOFLUORSILICATO, ÁCIDO POLICARBOXÍLICO, ÁCIDO TARTÁRICO, FLUORETO DE CÁLCIO E ÁGUA. RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO: 10,4 +- 6,2 MPA. RESISTÊNCIA À FLEXÃO: 29,5 +- 3,6 MPA. LIBERAÇÃO DE FLUORETO APÓS 24H: MAIOR QUE 20 UG/CM² 
	CX
	30

	77
	KIT DE SILICONA DE CONDENSAÇÃO, MODELAGEM PRIMÁRIA NA TÉCNICA DE DUPLA MOLDAGEM, MODELAGEM PRIMÁRIA PARA PRÓTESES UNITÁRIAS, FIXAS E REMOVÍVEIS.
	KIT
	10

	78
	KIT JOGO CLÍNICO -PINÇA CLÍNICA 16CM PONTA ATIVA – 1,5 MM -SONDA EXPLORADORA Nº 5 PONTAS ATIVAS 0,5 MM -ESCAVADOR DE DENTINA DUPLO Nº 17 16CM -CABO COM ESPELHO BUCAL PLANO Nº 5 PRODUZIDO EM AÇO INOX. PARA USO EM PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS.
	KIT
	20

	79
	KIT MATRIZ UNIVERSAL- EMBALAGEM COM 50 MATRIZES + 2 GRAMPOS + 8 PROTETORES DE SILICONE. COMPOSIÇÃO: AÇO INOXIDÁVEL, SILICONE ATÓXICO E AÇO NIQUELADO; EXCELENTE ADAPTAÇÃO; FACILIDADE NA RECONSTRUÇÃO DO PONTO DE CONTATO;FORMATO: CÔNCAVO;DIMENSÕES DA EMBALAGEM: 12,0 X 0,7 X 17,3 CM; PESO COM EMBALAGEM: 30 G;
	KIT
	5

	80
	LÂMINA DE BISTURI N: 15 EM AÇO INOX EXTREMAMENTE AFIADOS E DURÁVEIS PARA CIRURGIAS, ESTÉRIL. CAIXA COM 10 UNIDADES.
	CX
	8

	81
	LIMA K N° 10 - LIMA MANUAL. FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL AUSTENÍTICO, ELETRO-POLIDAS, PERTENCENTE À CLASSIFICAÇÃO AISI 302 COM APROXIMADAMENTE 17% DE CROMO E 8% DE NÍQUEL.CONFECCIONADAS POR TORÇÃO.CABO  FABRICADO EM MATERIAL PLÁSTICO, DO TIPO POLIAMIDA, DE ESPECIFICAÇÃO PA 6.6. BLISTER ESTÉRIL EMBALADO INDIVIDUALMENTE. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE (TAPER) .02. PONTA INATIVA. 

	UND
	3

	82
	LIXA DE AÇO 4MM, PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DAS FACES PROXIMAIS DAS RESTAURAÇÕES DENTAIS. INDICADO PARA TODOS OS TIPOS DE MATERIAIS RESTAURADORES. CONTENDO 12 UNIDADES
	PCT
	40

	83
	PLACA DE VIDRO- *LISA * 15 MM DE ESPESSURA * CONFECCIONADA EM VIDRO INCOLOR UTILIZADA PARA MANIPULAÇÃO DE MATERIAIS
	UND
	4

	84
	PONTA DIAMANTADA ESFÉRICA HASTE LONGA Nº 1014 - PONTA DIAMANTADA ODONTOLÓGICA, FORMATO ESFÉRICO, HASTE LONGA, GRANULOMETRIA MÉDIA, TIPO FG PARA ALTA ROTAÇÃO. INDICADA PARA ABERTURA E PREPARO CAVITÁRIO. ROTAÇÃO DE TRABALHO RECOMENDADA ENTRE 250.000 A 300.000 RPM, COM RESISTÊNCIA A ATÉ 450.000 RPM. ESTERILIZÁVEL.
	UND
	20

	85
	PONTA MORSE Nº 0-00- INSTRUMENTO CIRÚRGICO NÃO ARTICULADO CORTANTE. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL. LÂMINA CURTA OU RETA QUE TEM UMA SECÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR E DOIS BORDOS CORTANTES. UTILIZADAS NO DEBRIDAMENTO SUPRAGENGIVAL.
	UND
	4

	86
	PORTA AGULHA MAYO HEGAR- TAMANHO 14CM.  INSTRUMENTO CIRÚRGICO ARTICULADO NÃO CORTANTE COM SERRILHA. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL.  UTILIZADO PARA FIXAÇÃO DA AGULHA DURANTE A SUTURA.
	UND
	3

	87
	PORTA AMALGMA (MÁQUINA) DE PLÁSTICO, UTILIZADO PARA O TRANSPORTE E INSERÇÃO DO AMÁLGAMA NA CAVIDADE DENTÁRIA.
	UND
	6

	88
	PORTA MATRIZ TOFFLEMIRE, EM AÇO INOX, UTILIZADO PARA MATRIZES TOFFLEMIRE.
	UND
	3

	89
	RESINA ACRÍLICA EM PÓ- FRASCO COM 78G.  COR 66.  É UM MATERIAL AUTOPOLIMERIZÁVEL, FABRICADO EM DIFERENTES CORES PARA SEUS TRABALHOS DE PRÓTESE DENTÁRIA. COMPOSIÇÃO DO PÓ: COPOLÍMERO METIL ETIL METACRILATO, PERÓXIDO E PIGMENTOS.
	UND
	3

	90
	RESINA ACRÍLICA AUTOPOLIMERIZÁVEL - FRASCO LÍQUIDO 500ML.  COMPOSIÇÃO: ACETONA, ÁCIDO CIANÍDRICO E ÁLCOOL METÍLICO. USO EM PRÓTESES: IDEAL PARA CONSERTOS E REEMBASAMENTOS. POLIMERIZAÇÃO:  AUTOPOLIMERIZÁVEL. COR: INCOLOR.
	UND
	5

	91
	RESINA COMPOSTA FLUIDA- COR A3 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL, CONSTITUÍDA DE COMPÓSITO MICROHÍBRIDO E ESTÉTICO DESTINADO À RESTAURAÇÃO DE DENTES ANTERIORES E POSTERIORES. ELEVADA RESISTÊNCIA MECÂNICA E BAIXA VISCOSIDADE;
	UND
	30

	92
	RESINA COMPOSTA Z250 – COR A2 -MAIOR ADERÊNCIA, PROPRIEDADE FÍSICA E MECÂNICA SUPERIOR E MENOR CASOS DE INFILTRAÇÃO.  RESINA MICROHÍBRIDA COM NANOPARTÍCULAS.  COMPOSIÇÃO: BISGMA, TEGDMA, BISFENOL A POLIETILENO GLICOL DIÉTER DIMETACRILATO, UDMA, CERÂMICA SILANIZADA TRATADA E SÍLICA TRATADA DE SILANO.
	UND
	15

	93
	RESINA COMPOSTA Z250 - COR A3 -MAIOR ADERÊNCIA, PROPRIEDADE FÍSICA E MECÂNICA SUPERIOR E MENOR CASOS DE INFILTRAÇÃO.  RESINA MICROHÍBRIDA COM NANOPARTÍCULAS.  COMPOSIÇÃO: BISGMA, TEGDMA, BISFENOL A POLIETILENO GLICOL DIÉTER DIMETACRILATO, UDMA, CERÂMICA SILANIZADA TRATADA E SÍLICA TRATADA DE SILANO.
	UND
	40

	94
	RESINA COMPOSTA Z250 - COR B3 - MAIOR ADERÊNCIA, PROPRIEDADE FÍSICA E MECÂNICA SUPERIOR E MENOR CASOS DE INFILTRAÇÃO.  RESINA MICROHÍBRIDA COM NANOPARTÍCULAS.  COMPOSIÇÃO: BISGMA, TEGDMA, BISFENOL A POLIETILENO GLICOL DIÉTER DIMETACRILATO, UDMA, CERÂMICA SILANIZADA TRATADA E SÍLICA TRATADA DE SILANO.
	UND
	30

	95
	RESINA COMPOSTA Z250 A3,5 -MAIOR ADERÊNCIA, PROPRIEDADE FÍSICA E MECÂNICA SUPERIOR E MENOR CASOS DE INFILTRAÇÃO.  RESINA MICROHÍBRIDA COM NANOPARTÍCULAS.  COMPOSIÇÃO: BISGMA, TEGDMA, BISFENOL A POLIETILENO GLICOL DIÉTER DIMETACRILATO, UDMA, CERÂMICA SILANIZADA TRATADA E SÍLICA TRATADA DE SILANO.
	UND
	40

	96
	REVELADOR RADIOGRÁFICO EMBALAGEM COM 500ML · COMPOSIÇÃO: ÁGUA, DIETILENO GLICOL, HIDROQUINONA E CARBONATO DE POTÁSSIO. · FORMA FÍSICA: LÍQUIDO.
	UND
	20

	97
	ROLETE DE ALGODÃO –CONFECCIONADO COM A MAIS ALTA QUALIDADE. UTILIZA UM MODERNO PROCESSO DE FABRICAÇÃO. PRODUZIDO COM FIBRAS SELECIONADAS 100% NATURAIS. POSSUI FORMATO CILÍNDRICO E PODE SER ESTERILIZADO EM GÁS (ÓXIDO DE ETILENO) E RAIO GAMA.UTILIZADO PARA TRATAMENTO DENTÁRIO, LIMPEZA BUCAL, ABSORÇÃO DE SALIVA E AFASTAMENTO DA BOCHECHA.  EXTREMAMENTE MACIO E ABSORVENTE, PROPORCIONANDO ASSIM FACILIDADES PARA O PROFISSIONAL. PACOTE C/100 UND
	PCT
	150

	98
	SERINGA CARPULE - PRODUZIDA EM AÇO INOX. COM REFLUXO. PROJETADA PARA QUALQUER TUBETE PADRONIZADO DE ANESTÉSICO.
	UND
	10

	99
	SUGADOR METÁLICO ODONTOLÓGICO - SUGADOR ODONTOLÓGICO METÁLICO REUTILIZÁVEL, CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, COM FORMATO ANATÔMICO E CURVATURA ADEQUADA PARA ASPIRAÇÃO DE FLUIDOS. COMPATÍVEL COM SISTEMAS DE SUCÇÃO CLÍNICA. ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE.
	UND
	4

	100
	SUGADOR ODONTOLOGICO DESCARTAVEL- CONFECCIONADO EM PVC ATÓXICO; TUBO TRANSPARENTE COM FIO DE AÇO ESPECIALMENTE DESENVOLVIDO PARA FIXAÇÃO IMEDIATA NA POSIÇÃO DESEJADA; PONTEIRA EM PVC COLORIDO; MACIO, VAZADO E AROMATIZADO ARTIFICIALMENTE; PROPORCIONA MAIOR SEGURANÇA PARA O PROFISSIONAL E CONFORTO AO PACIENTE.  INDICAÇÃO: INDICADO PARA SUCÇÃO DE LÍQUIDOS DURANTE OS PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS.  APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM COM 40 UNIDADES.
	PCT
	150

	101
	TESOURA CIRURGICA IRIS (12CM), UTILIZADAS EM PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS EM GERAL, PROPORCIONANDO AO CIRURGIÃO MAIOR SEGURANÇA E FACILIDADES NA HORA DE CORTAR FIOS CIRÚRGICOS, TECIDOS MOLES E ETC.
	UND
	6

	102
	TESOURA ÍRIS RETA INSTRUMENTO CORTANTE, ARTICULADO, PRODUZIDO EM AÇO INOX DIMENSÕES:  COMPRIMENTO – 120 MM ESPESSURA DA PONTA ATIVA – 1,0MM LARGURA DA PONTA ATIVA – DE 0,8 MM FUNCIONALIDADE – INSTRUMENTO UTILIZADO PARA CIRURGIAS EM GERAL.
	UND
	4

	103
	TIRA DE LIXA PARA RESINA - TIRA ABRASIVA ODONTOLÓGICA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE RESTAURAÇÕES EM RESINA COMPOSTA, INDICADA PARA USO INTERPROXIMAL. COM ABRASIVIDADE EM UMA OU AMBAS AS FACES E ÁREA CENTRAL NEUTRA. FLEXÍVEL E RESISTENTE À RUPTURA.
	UND
	10

	Equipamentos Odontológicos Permanentes

	ITEM
	PRODUTO / SERVIÇO
	UND
	QTD

	104
	AMALGAMADOR CAPSULAR DIGITAL - APARELHO MISTURADOR DE CÁPSULA DE AMÁLGAMA PRÉ-DOSIFICADAS E IONÔMEROS DE VIDRO. SISTEMA UNIVERSAL QUE PERMITE TODOS OS MODELOS DE CÁPSULAS. POSSUI PAINEL DIGITAL DE FÁCIL FUNCIONAMENTO DO APARELHO QUANDO 
A TAMPA É ERGUIDA.  CONTA COM SISTEMA DE BAIXO NÍVEL DE RUÍDOS, BASE METÁLICA 
REDUTORA DE VIBRAÇÃO DO MOTOR E 
AJUSTE DE MEMÓRIA DO TEMPO A SER 
SELECIONADO PARA CADA MISTURA. - 
APRESENTA DESIGN MODERNO E FÁCIL 
LIMPEZA E DESINFECÇÃO. - BIVOLT COMANDO COM TAMPA PROTETORA TRANSPARENTE NA COR AZUL CLARO. - PROPORCIONA MISTURA HOMOGÊNEA E DE ESTRUTURA ADEQUADA AO MOVIMENTO ELÍPTICO DA GARRA BATEDORA METÁLICA. COM CAPACIDADE DE ALCANCE DE 4.600 OSCILAÇÕES POR MINUTO. - POSSUI DISPOSITIVO DE OPERAÇÃO DE SEGURANÇA QUE INTERROMPE O FUNCIONAMENTO DO APARELHO QUANDO A TAMPA É ERGUIDA. CONTA COM SISTEMA DE BAIXO NÍVEL DE RUÍDOS, BASE METÁLICA REDUTORA DE VIBRAÇÃO DO MOTOR E AJUSTE DE MEMÓRIA DO TEMPO A SER SELECIONADO PARA CADA MISTURA. - APRESENTA DESIGN MODERNO E FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. BIVOLT.
	UND
	1

	105
	CAIXA DE REVELAÇÃO ODONTOLÓGICA - CAIXA PARA PROCESSAMENTO MANUAL DE FILMES RADIOGRÁFICOS INTRAORAIS, CONFECCIONADA EM PLÁSTICO RÍGIDO RESISTENTE, COM COMPARTIMENTOS INTERNOS PARA REVELADOR, FIXADOR E LAVAGEM. TAMPA COM VEDAÇÃO EFICIENTE E VISOR TRANSLÚCIDO COM PROTEÇÃO CONTRA LUZ. FÁCIL HIGIENIZAÇÃO.
	UND
	4

	106
	CANETA DE ALTA ROTAÇÃO ODONTOLÓGICA – INSTRUMENTO ODONTOLÓGICO DE ALTA ROTAÇÃO DESTINADO À REMOÇÃO DE TECIDO CARIADO, PREPARO CAVITÁRIO, ACABAMENTO DE RESTAURAÇÕES E DEMAIS PROCEDIMENTOS CLÍNICOS ODONTOLÓGICOS. FABRICADA EM MATERIAL RESISTENTE À CORROSÃO, AUTOCLAVÁVEL, COM SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO POR SPRAY, ENCAIXE COMPATÍVEL COM EQUIPOS ODONTOLÓGICOS PADRÃO E SISTEMA DE FIXAÇÃO DE BROCAS COMPATÍVEL COM USO CLÍNICO.
	UND
	4

	107
	KIT DE BAIXA ROTAÇÃO (MICROMOTOR + CONTRA-ÂNGULO + PEÇA RETA) - CONJUNTO ODONTOLÓGICO DE BAIXA ROTAÇÃO COMPOSTO POR MICROMOTOR, CONTRA-ÂNGULO E PEÇA RETA, COMPATÍVEIS ENTRE SI E PADRÃO ISO. 
· MICROMOTOR COM ROTAÇÃO VARIÁVEL ATÉ APROXIMADAMENTE 20.000 RPM, SISTEMA REVERSÍVEL E CONEXÃO TIPO BORDEN (2 FUROS); 
· CONTRA-ÂNGULO COM TRANSMISSÃO 1:1, SISTEMA PUSH BUTTON E ROTAÇÃO ATÉ 20.000 RPM; 
· PEÇA RETA COM TRANSMISSÃO 1:1, FIXAÇÃO TIPO LATCH.
CONJUNTO AUTOCLAVÁVEL.
	UND
	4



3.2. Características dos materiais.
· Os materiais odontológicos deverão possuir especificações técnicas compatíveis com as finalidades clínicas a que se destinam, observando padrões de qualidade, segurança e desempenho adequados ao uso profissional; 
· Os equipamentos odontológicos permanentes deverão ser novos, sem uso anterior, em linha de fabricação, acompanhados dos acessórios necessários ao seu perfeito funcionamento; 
· Os produtos deverão apresentar embalagem íntegra, identificação do fabricante, número de lote, data de fabricação e prazo de validade, quando aplicável; 
· Os equipamentos e materiais permanentes deverão possuir garantia mínima fornecida pelo fabricante, quando aplicável, bem como assistência técnica autorizada ou suporte para manutenção; 
· Os materiais e equipamentos deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, sem avarias, defeitos ou danos que comprometam sua utilização; 
· Os produtos fornecidos deverão observar as normas técnicas aplicáveis, incluindo padrões da ANVISA, ABNT e demais legislações pertinentes, quando cabíveis; 
· A entrega deverá ocorrer conforme cronograma e necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, garantindo a continuidade dos atendimentos odontológicos e evitando desabastecimento das unidades de saúde. 

3.3. Condições de entrega
· Os materiais e equipamentos deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e funcionamento, livres de defeitos, avarias ou danos que comprometam sua utilização;
· Os produtos deverão ser entregues em embalagens adequadas, devidamente lacradas e identificadas, contendo informações do fabricante, lote, data de fabricação e validade, quando aplicável;
· Os equipamentos odontológicos permanentes deverão ser entregues acompanhados dos acessórios necessários ao seu funcionamento, manuais de operação e certificado de garantia do fabricante, quando aplicável;
· Os equipamentos permanentes deverão possuir garantia mínima fornecida pelo fabricante e assistência técnica, quando aplicável.

3.4. Natureza do objeto
O objeto trata-se de compra de produtos.

3.5. Sustentabilidade
A contratação deverá observar, sempre que possível, critérios de sustentabilidade, considerando a redução de impactos ambientais e a promoção do uso racional de recursos públicos. 
Nesse sentido, a aquisição de materiais odontológicos e equipamentos permanentes deverá priorizar produtos que atendam aos padrões de qualidade, segurança e durabilidade, contribuindo para maior eficiência na utilização dos recursos públicos e redução da necessidade de substituições frequentes.
Os materiais e equipamentos deverão, quando aplicável, estar em conformidade com as normas sanitárias e ambientais vigentes, observando padrões estabelecidos pelos órgãos competentes, bem como apresentar características que favoreçam o uso seguro, armazenamento adequado e descarte ambientalmente correto.
Também, deverá ser incentivada, sempre que possível, a aquisição de produtos com embalagens adequadas, materiais reutilizáveis e equipamentos com maior vida útil, visando reduzir a geração de resíduos e otimizar a utilização dos recursos disponíveis na rede municipal de saúde.
Dessa forma, a contratação busca alinhar a necessidade operacional da Secretaria Municipal de Saúde com práticas que promovam maior eficiência, redução de impactos ambientais e uso responsável dos recursos públicos.

3.6. Subcontratação
Não será permitida a subcontratação do objeto da presente contratação, considerando que se trata da aquisição de materiais odontológicos e equipamentos permanentes, cuja responsabilidade pelo fornecimento, qualidade, garantia e entrega deverá ser integralmente assumida pela empresa contratada.

3.7. Das Garantias da contratação
Para a presente contratação não será exigida garantia contratual prevista nos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, considerando a natureza do objeto, que consiste na aquisição de materiais odontológicos e equipamentos permanentes, bem como o baixo risco de inadimplemento associado a esse tipo de fornecimento. Assim, entende-se que a exigência de garantia não se mostra necessária para assegurar o cumprimento das obrigações contratuais, preservando-se, ao mesmo tempo, a competitividade do certame e a economicidade para a Administração Pública.

3.8 Requisito temporal
Prazo contratual
Tendo em vista que o objeto desta contratação será realizado por meio de Sistema de Registro de Preços, a Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, nos termos da legislação vigente, contados a partir de sua assinatura, podendo os fornecimentos ocorrer de forma parcelada, conforme a necessidade da Administração, visando garantir a continuidade dos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Saúde.
IV - Estimativa das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala.
Para o cálculo da estimativa das quantidades necessárias, foram considerados o histórico de consumo, as contratações realizadas em exercícios anteriores e as demandas apresentadas pelas unidades de saúde vinculadas ao Programa de Saúde Bucal do município. A definição dos quantitativos buscou refletir a realidade de utilização dos materiais e equipamentos odontológicos, considerando a rotina dos atendimentos e a necessidade de manter o abastecimento regular das unidades de saúde.
Destaca-se ainda que a Secretaria Municipal de Saúde passou a contar com atendimento odontológico estendido no período noturno, das 17h às 21h, junto à Central de Saúde Bucal localizada no ESF Lidiane Gardin de Oliveira. A ampliação do horário de funcionamento contribuiu diretamente para o aumento da demanda de atendimentos e, consequentemente, para a maior utilização de materiais e insumos odontológicos, justificando quantitativos superiores em determinados itens.

Análise do consumo anterior.
	ITEM
	PRODUTO
	
CONSUMO ANTERIOR PROCESSOS 50/25 E 121/25.

	QTD 2026
	

JUSTIFICATIVA

	01
	ÁCIDO FOSFORICO 37%, PCT C/ 03 SERINGA CONTENDO 2,5MLS, PARA REALIZAÇÃO DO CONDICIONAMENTO ÁCIDO TOTAL, OU PARCIAL, PROPORCIONANDO MELHOR RETENÇÃO DOS MATERIAIS RESINOSOS.
	20
	50
	AUMENTO JUSTIFICADO PELA AMPLIAÇÃO DOS ATENDIMENTOS ODONTOLÓGICOS E PELO FUNCIONAMENTO ESTENDIDO NO PERÍODO NOTURNO, AUMENTANDO O CONSUMO DOS MATERIAIS CLÍNICOS.

	02
	ADESIVO MONOPARTICULA, FOTOPOLIMERIZANTE, FRASCO COM 6 ML, PARA TODAS AS CLASSES DE RESTAURAÇÕES DIRETAS COM COMPÓSITOS (CLASSE I, II, III, IV, V) E CIMENTOS IONOMÉRICOS FOTOPOLIMERIZÁVEIS). CONTENDO 01 FRASCO.
	20
	50
		



	AUMENTO DECORRENTE DA MAIOR DEMANDA DE PROCEDIMENTOS RESTAURADORES E AMPLIAÇÃO DA OFERTA DE ATENDIMENTOS.




	03
	AFASTADOR MINESSOTA- CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL TAMANHO:14CM. USADO PARA MANTER O RETALHO MUCOPERIOSTEAL, A BOCHECHA, O LÁBIO E A LÍNGUA DISTANTES DA ÁREA A SER TRATADA.
	2
	2
	

	04
	AGULHA GENGIVAL DE USO ODONTOLÓGICO ESCARTÁVEL 30MM X 0,3MM LONGA, PARA ADMINISTRAÇÃO DE ANESTÉSICOS LOCAIS. CAIXA COM 100 UNIDADES
	10
	30
	AUMENTO JUSTIFICADO PELA AMPLIAÇÃO DOS ATENDIMENTOS ODONTOLÓGICOS E PELO FUNCIONAMENTO ESTENDIDO NO PERÍODO NOTURNO, AUMENTANDO O CONSUMO DOS MATERIAIS CLÍNICOS.

	05
	AGULHA GENGIVAL DESCARTÁVEL TAMANHO 25MM X 0,3MM CURTA PARA ADMINISTRAÇÃO DE ANESTÉSICOS E OUTROS PRODUTOS DE USO EXCLUSIVO ODONTOLÓGICO. CAIXA COM 100 UNIDADES.
	40
	40
	

	06
	ALAVANCA SELDIN ADULTO KIT COM 3 PEÇAS- DESCRIÇÃO EMBALAGEM: BLISTER COM 3 PEÇAS (RETA, CURVA DIREITA E CURVA ESQUERDA) SELDIN INFANTIL. UTILIZADAS PARA AUXILIAR EM CIRURGIAS E EXTRAÇÕES.  CARACTERÍSTICAS: EM AÇO INOX; TOLAVÁVEL.
	2
	4
		



	AUMENTO PROPORCIONAL À EXPANSÃO DO FLUXO DE ATENDIMENTOS.




	07
	ALAVANCA SELDIN INFANTIL Nº 1 - FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL AUTOCLAVÁVEL. INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE MOLARES INFERIORES DE AMBOS OS LADOS.
	1
	4
		



	AUMENTO PROPORCIONAL À EXPANSÃO DO FLUXO DE ATENDIMENTOS.




	08
	ALAVANCA SELDIN RETA ADULTO - INSTRUMENTO CORTANTE, NÃO ARTICULADO, PRODUZIDO EM AÇO INOX. COMPRIMENTO DA PONTA 20 MM EXODONTIA DE DENTES IMPACTADOS, LUXAÇÃO DE DENTES.
	3
	3
	

	09
	ALGINATO PARA IMPRESSÃO, INDICADO PARA MOLDAGEM TOTAL OU PARCIAL DE ARCOS DENTADOS OU DESDENTADOS DE 400G. LIVRE DE POEIRA. TIPO I DE PRESA RÁPIDA. 96 HORAS PARA CONFECÇÃO DO MODELO.
	40
	40
	

	10
	AMALGAMA EM CAPSULA 02 PORÇOES GS 80 C/50, MATERIAL RESTAURADOR PARA TRATAMENTO DE CÁRIE DENTAL, COM FINALIDADE DE PROPORCIONAR A RESTAURAÇÕES DOS DENTES.
	6
	6
	

	11
	ANESTÉSICO COM CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA  2% COM VASO CONSTRITOR SOLUVEL INJETAVEL 1/100.000, PARA PROCEDIMENTO DE CURTA E MÉDIA DURAÇÃO, CONTROLE PROLONGADO DE DOR, IDEAL PARA CASOS DE NECESSIDADES NORMAL DE HEMOSTASIA, COMO CIRURGIAS PERIODONTAIS E TRATAMENTOS ENDODÔNTICAS.
	50
	50
	

	12
	ANESTÉSICO MEPIVALEM A 2% 1:100.000 COM VASOCONSTRITOR ANESTÉSICO INJETÁVEL A BASE DE MEPIVACAÍNA 2% COM EPINEFRINA  1:100.000. EMBALAGEM CAIXA COM 50 TUBETES DE VIDRO COM 1,8ML CADA.  MEPIVACAÍNA COM EPINEFRINA.
	20
	30
		



	AUMENTO PROPORCIONAL À EXPANSÃO DO FLUXO DE ATENDIMENTOS.




	13
	ANESTESICO TÓPICO GEL, INDICADO COMO ANESTÉSICO TÓPICO NA MUCOSA ORAL PREVIAMENTE À ANESTESIA INFILTRATIVA E AINDA EM PROCEDIMENTOS CLÍNICOS.
	10
	30
	AUMENTO JUSTIFICADO PELA AMPLIAÇÃO DOS ATENDIMENTOS ODONTOLÓGICOS E PELO FUNCIONAMENTO ESTENDIDO NO PERÍODO NOTURNO, AUMENTANDO O CONSUMO DOS MATERIAIS CLÍNICOS.

	14
	APLICADOR DESCARTÁVEL, ESPESSURA REGULAR, CX COM 100UN, AUXILIAM NA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS COM EVIDENCIADORES DE PLACAS, DESSENSIBILIZANTES, AGENTES ADESIVOS, SELANTES, EUGENOL, SOLUÇÕES HEMOSTÁTICAS, CONDICIONADORES ÁCIDOS E FLUORETOS. 
	30
	50
	AUMENTO JUSTIFICADO PELA AMPLIAÇÃO DOS ATENDIMENTOS ODONTOLÓGICOS E PELO FUNCIONAMENTO ESTENDIDO NO PERÍODO NOTURNO, AUMENTANDO O CONSUMO DOS MATERIAIS CLÍNICOS.

	15
	BANDA MATRIZ 05, AÇO INOX, PARA RECONSTRUÇÃO DENTAL, POSSUI UMA SUPERFÍCIE UNIFORME, DE FÁCIL REMOÇÃO.
	6
	10
		



	AUMENTO PROPORCIONAL À EXPANSÃO DO FLUXO DE ATENDIMENTOS.




	16
	BANDA MATRIZ 07, AÇO INOX, PARA RECONSTRUÇÃO DENTAL, POSSUI UMA SUPERFÍCIE UNIFORME, DE FÁCIL REMOÇÃO.
	6
	6
	

	17
	BANDEJA DE INOX ODONTOLÓGICA - BANDEJA CLÍNICA ODONTOLÓGICA EM AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO RETANGULAR, SUPERFÍCIE LISA E POLIDA, COM BORDAS ARREDONDADAS. DIMENSÕES APROXIMADAS DE 22 X 12 X 1,5 CM. RESISTENTE À CORROSÃO E ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE ATÉ 134°C.
	---
	10
	ITEM NOVO. QUANTITATIVO DEFINIDO CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE ATENDIMENTO DOS 4 CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

	18
	BICABORNATO DE SÓDIO DE 250G, PARA PROFILAXIA BUCAL E REMOÇÃO DE PLACAS BACTERIANAS, DEVIDO SEU ALTO GRAU DE PUREZA E POR POSSUIR GRANULAÇÃO EXTRA FINA, PROPORCIONA JATEAMENTO AMPLO, LIVRE E CONTÍNUO.
	6
	6
	

	19
	BROCA CIRÚRGICA CÔNICA 28MM - BROCA ODONTOLÓGICA CIRÚRGICA, FORMATO CÔNICO, TIPO FG (ALTA ROTAÇÃO), FABRICADA EM CARBETO DE TUNGSTÊNIO (CARBIDE), CORPO MONOBLOCO (SEM SOLDA), COM LÂMINAS DE CORTE PARA USO EM TECIDO ÓSSEO. COMPRIMENTO TOTAL APROXIMADO DE 28 MM, PARTE ATIVA MÍNIMA DE 11 MM. ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE.
	---
	10
	ITEM NOVO. QUANTITATIVO DEFINIDO CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE ATENDIMENTO DOS 4 CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

	20
	BROCA DE ACABAMENTO 2135FF, 1UND, UTILIZADA EM OPERAÇÕES ROTINEIRAS EM ESMALTE, DENTINA E PREPARAÇÕES CAVITÁRIAS EM GERAL, PRINCIPALMENTE PARA SE CONSEGUIR PAREDES EXPULSIVOS E ÂNGULOS ARREDONDADOS.
	6
	6
	

	21
	BROCA DIAMANTADA CÔMICA INVERTIDA N.  1034, PARA DESGASTES MAIS PRECIOSOS NOS PREPAROS DENTÁRIOS E SUAVIDADE NOS ACABAMENTOS DE SUPERFÍCIE.
	5
	5
	

	22
	BROCA DIAMANTADA CÔMICA INVERTIDA N.  1035, UTILIZADA EM OPERAÇÕES ROTINEIRAS EM ESMALTE, DENTINA E PREPARAÇÕES CAVITÁRIAS EM GERAL, PARA OPERAÇÕES EM ABERTURA DE PREPARO E PARA CONFECCIONAR RETENÇÕES MECÂNICAS. 
	5
	10
		



	AUMENTO PROPORCIONAL À EXPANSÃO DO FLUXO DE ATENDIMENTOS.




	23
	BROCA ESFERICA N: 1013, EM AÇO, UTILIZADAS EM OPERAÇÕES ROTINEIRAS, EM ESMALTE, DENTINA E PREPARAÇÕES CAVITÁRIAS EM GERAL.
	10
	10
	

	24
	BROCA ESFERICA N: 1014, EM AÇO, UTILIZADAS PARA O PREPARO DE CHANFROS, BISÉIS, REGULARIZAÇÃO DE MARGENSCAVO-SUPERFICIAIS, PAREDES E OPERAÇÕES DE DESCORTINIZAÇÃO DE ESMALTES.
	10
	10
	

	25
	BROCA ESFERICA N: 1016, EM AÇO, UTILIZADA EM OPERAÇÕES ROTINEIRAS EM ESMALTE, DENTINA, E PREPARAÇÕES CAVITÁRIAS EM GERAL, PARA ACESSO INICIAL A LESÕES CARIOSAS.
	10
	10
	

	26
	BRUNIDOR SIMPLES Nº 29- · TAMBÉM CONHECIDO COM OVO DE POMBA OU BRUNIDOR OVÓIDE, DEVIDO SEU FORMATO; · PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL · TAMANHO: 13 CM;ALISAMENTO E REMOÇÃO DE EXCESSO NAS RESTAURAÇÕE
	3
	3
	

	27
	CABO PARA BISTURI N° 3- INSTRUMENTO CIRÚRGICO NÃO ARTICULADO NÃO CORTANTE AÇO INOX
	2
	4
		



	AUMENTO PROPORCIONAL À EXPANSÃO DO FLUXO DE ATENDIMENTOS.




	28
	CARBONO PARA ARTICULAÇÃO, DE USO ODONTOLÓGICO, PARA MARCAÇÃO DE PONTOS OCLUSAIS, ENVELOPE COM 12 TIRAS DE 100 MICROMETROS.
	10
	40
	AUMENTO JUSTIFICADO PELA AMPLIAÇÃO DOS ATENDIMENTOS ODONTOLÓGICOS E PELO FUNCIONAMENTO ESTENDIDO NO PERÍODO NOTURNO, AUMENTANDO O CONSUMO DOS MATERIAIS CLÍNICOS.

	29
	CERA ROSA SETE - INDICADO PARA ALÍVIOS, REGISTRO DE MORDIDA E ENCERAMENTO DE PRÓTESES. CX COM 18 LÂMINAS. 225G
	5
	5
	

	30
	CERA UTILIDADES - CARACTERÍSTICAS CERA EM LÂMINAS. COMPOSIÇÃO: PARAFINA, CERA DE CARNAÚBA E CORANTES. PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTAIS E VÁRIOS USOS NA PRÁTICA E NO LABORATÓRIO DENTAL. EMBALAGEM CAIXA COM 5 LÂMINAS (225 GRAMAS).
	10
	10
	

	31
	CIMENTO DE ZINCO LIQUIDO – CARACTERÍSTICA:1. CIMENTAÇÃO DE INCRUSTAÇÕES (RESTAURAÇÕES METÁLICAS FUNDIDAS, RESTAURAÇÕES CERÂMICAS, COROAS E PONTES);2. COROAS E PONTES;3. FORRAMENTO DE CAVIDADES;4. RESTAURAÇÕES DENTÁRIAS PROVISÓRIAS; ALTA RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO E BAIXA SOLUBILIDADE; ÓTIMO ISOLAMENTO TÉRMICO, ELÉTRICO, QUÍMICO E MECÂNICO DA POLPA DENTAL; FÁCIL MANIPULAÇÃO E HOMOGENEIZAÇÃO; ÓTIMO ESCOAMENTO NA CIMENTAÇÃO DE PEÇAS PROTÉTICAS; FINA ESPESSURA DE PELÍCULA. INDICAÇÃO: É UM CIMENTO INDICADO PARA CIMENTAÇÃO DE RESTAURAÇÕES DENTAIS. EMBALAGEM 10 ML. 
	3
	10
		



	AUMENTO PROPORCIONAL À EXPANSÃO DO FLUXO DE ATENDIMENTOS.




	32
	CIMENTO DE ZINCO PÓ – CARACTERÍSTICAS BASE DE PROTEÇÃO TÉRMICA PREFERIDA PARA RESTAURAÇÕES METÁLICAS; O CIMENTO DE ZINCO POSSUI PARTÍCULAS UNIFORMES, ULTRAFINAS, QUE ASSEGURAM UMA REDUZIDA ESPESSURA DE PELÍCULA COM NOTÁVEL PROTEÇÃO E FÁCIL MANIPULAÇÃO.NA COR CLARO 1. INDICAÇÃO: É UM CIMENTO MAIS USADO PARA FIXAÇÃO DE INCRUSTAÇÕES, COROAS E PONTES. FORRAÇÃO DE CAVIDADES E RESTAURAÇÕES DENTÁRIAS PROVISÓRIAS. APRESENTAÇÃO FRASCO COM 28 GRAMAS DE PÓ
	3
	10
	AUMENTO JUSTIFICADO PELA AMPLIAÇÃO DOS ATENDIMENTOS ODONTOLÓGICOS E PELO FUNCIONAMENTO ESTENDIDO NO PERÍODO NOTURNO, AUMENTANDO O CONSUMO DOS MATERIAIS CLÍNICOS.

	33
	CINZEL OPENER ODONTOLÓGICO - INSTRUMENTO MANUAL ODONTOLÓGICO TIPO CINZEL OPENER, CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL CIRÚRGICO, INDICADO PARA REMOÇÃO DE TECIDO CARIADO E ABERTURA DE CAVIDADES. CABO ANATÔMICO, PREFERENCIALMENTE OCO OU MACIÇO, COM DIÂMETRO APROXIMADO DE 8 MM. ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE.
	---
	4
	ITEM NOVO. QUANTITATIVO DEFINIDO CONSIDERANDO A ESTRUTURA DE 4 CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS EM FUNCIONAMENTO.

	34
	CLOREXIDINA 2% - FRASCO COM 100ML. SOLUÇÃO ANTISSÉPTICA DESENVOLVIDA ESPECIALMENTE PARA O USO ODONTOLÓGICO, OFERECENDO UMA AÇÃO ANTIBACTERIANA POTENTE E VERSÁTIL. DESINFECÇÃO CAVITÁRIA E ANTISSEPSIA DE MÃOS E INSTRUMENTOS, GARANTINDO PROTEÇÃO MÁXIMA COM BAIXA TOXICIDADE.  
	3
	3
	

	35
	CREME DENTAL INFANTIL - 50G - COM FLÚOR 1100PPM - INDICADO PARA CRIANÇAS MENORES DE 2 ANOS.
	150
	150
	

	36
	CREME DENTAL, USO ADULTO, COM AROMA E FLÚOR 1100PPM, PESANDO 90GRAMAS EMBALADO EM CAIXA PAPEL CARTÃO PLASTIFICADA NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E NÚMERO DE LOTE.
	150
	150
	

	37
	CUNHA INTERDENTAL NATURAL DE MADEIRA SORTIDA - SÃO INDICADAS PARA USO GERAL, EM PROCEDIMENTOS RESTAURADORES COM A FUNÇÃO MECÂNICA DE ADAPTAR A MATRIZ E/OU AFASTAR DENTES ADJACENTES. AS CUNHAS DE MADEIRA TDV NÃO NECESSITAM DE RECORTES OU AJUSTES E GARANTEM A FIXAÇÃO DAS MATRIZES, PROPORCIONANDO RESTAURAÇÕES LIVRES DE EXCESSO SUBGENGIVAL E COM PERFEITO CONTORNO. EMBALAGEM C/100.
	3
	3
	

	38
	CURETA MCCALL Nº 13-14 - INSTRUMENTO CIRÚRGICO NÃO ARTICULADO CORTANTE. PRODUZIDA EM AÇO INOX.  UTILIZADA PARA RASPAGEM ANTERIOR DIMENSÕES:  COMPRIMENTO – 160 MM ESPESSURA DO CABO – 8 MM ESPESSURA DA PONTA ATIVA – 1 MM.
	3
	4
		



	AUMENTO PROPORCIONAL À EXPANSÃO DO FLUXO DE ATENDIMENTOS.




	39
	CURETA PERIODONTAL MCCALL Nº 17-18.  INSTRUMENTO CORTANTE, NÃO ARTICULADO, PRODUZIDO EM AÇO INOX. DIMENSÕES:  COMPRIMENTO – 160 MM ESPESSURA DO CABO – 8 MM ESPESSURA DA PONTA ATIVA – 1 MM. PARA DENTES POSTERIORES.
	3
	4
		



	AUMENTO PROPORCIONAL À EXPANSÃO DO FLUXO DE ATENDIMENTOS.




	40
	DETERGENTE ENZIMÁTICO 5LT - INDICADO ESPECIFICAMENTE PARA A LIMPEZA DE INSTRUMENTAL CIRÚRGICO, ARTIGOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS, MANUALMENTE E OU ATRAVÉS DE LAVADORAS AUTOMÁTICAS DE LIMPEZA, COM A FINALIDADE DE REMOVER AS SUJIDADES ORGÂNICAS E EVITAR A FORMAÇÃO DE COMPOSTOS INSOLÚVEIS NA SUPERFÍCIE DESSES DISPOSITIVOS.
	20
	20
	

	41
	ENXAGUANTE BUCAL SEM ALCOOL 2 LITROS - TEM UMA AÇÃO COMPROVADAMENTE SEGURA NA ELIMINAÇÃO DOS GERMES QUE CAUSAM A GENGIVITE E A PROGRESSÃO DE DOENÇAS PERIODONTAIS, ALÉM DE AUXÍLIO NA REDUÇÃO DA PLACA BACTERIANA E DO MAU HÁLITO.
	10
	10
	

	42
	ESCOVA DE DENTE ADULTO MACIA COM CAPA PROTETORA- CANTOS ARREDONDADOS QUE AUXILIAM A ESCOVAÇÃO SEM MACHUCAR A GENGIVA CABO ANATÔMICO QUE FACILITA A ESCOVAÇÃO CERDAS FLEXÍVEIS MACIAS, QUE FAVORECE A LIMPEZA DOS DENTES, CADA UNIDADE ACOMPANHA CAPA PROTETORA DE CERDAS, O QUE AS TORNA PERFEITAS PARA LEVA-LAS NA BOLSA, NA MOCHILA.
	1000
	1000
	

	43
	ESCOVA DENTAL INFANTIL COM CAPA PROTETORA (MACIA) É INDICADA PARA USO DE CRIANÇAS ACIMA DE 2 ANOS DE IDADE, AUXILIA NA HIGIENE BUCAL, DEIXANDO OS DENTES SAUDÁVEIS E DEVIDAMENTE HIGIENIZADOS.
	500
	500
	

	44
	ESCOVA ROBINSON BRANCA - INDICADA PARA POLIMENTO E PROFILAXIA EM TODAS AS ÁREAS DOS DENTES, PARA USO EM CONTRA ÂNGULO - BAIXA ROTAÇÃO.
	10
	20
		



	AUMENTO PROPORCIONAL À EXPANSÃO DO FLUXO DE ATENDIMENTOS.




	45
	ESCULPIDOR LECRON N 5- ESCULPIR AMÁLGAMA E CERA INSTRUMENTO NÃO ARTICULADO CORTANTE, PRODUZIDO EM AÇO INOX COMPRIMENTO - 170 MM.
	1
	1
	

	46
	ESPÁTULA PARA RESINA N° 2 - MANIPULAÇÃO DE RESINA E ACESSO DE PRODUTOS. CONFECCIONADA EM AÇO INOX
	3
	4
		



	AUMENTO PROPORCIONAL À EXPANSÃO DO FLUXO DE ATENDIMENTOS.




	47
	ESPATULA SIMPLES Nº 24- FABRICADA EM AÇO INOX.  IDEAL PARA USO EM PROCEDIMENTOS DE DENTÍSTICA.  CABO OITAVADO. MODELO N°24.
	2
	4
		



	AUMENTO PROPORCIONAL À EXPANSÃO DO FLUXO DE ATENDIMENTOS.




	48
	ESPELHO BUCAL COM CABO AÇO INOX Nº 5 - INDICADO PARA FACILITAR A VISUALIZAÇÃO EM PROCEDIMENTO ODONTOLÓGICO. DESCRIÇÃO: AÇO IMMUNITY AUTOCALVAVEL, VALIDADE INDETERMINADA.
	6
	20
	AUMENTO JUSTIFICADO PELA AMPLIAÇÃO DOS ATENDIMENTOS ODONTOLÓGICOS E PELO FUNCIONAMENTO ESTENDIDO NO PERÍODO NOTURNO, AUMENTANDO O CONSUMO DOS MATERIAIS CLÍNICOS.

	49
	ESPELHO ODONTOLÓGICO N.5 - SEM CABO INDICADO PARA FACILITAR A VISUALIZAÇÃO EM PROCEDIMENTO ODONTOLÓGICO. DESCRIÇÃO: AÇO IMMUNITY AUTOCALVAVEL, VALIDADE INDETERMINADA.
	12
	12
	

	50
	ESPONJA DE FIBRINA HEMOSTATICA - PARA PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS, PARA CONTER E CONTROLAR SANGRAMENTOS PÓS OPERATÓRIO.
	10
	40
	AUMENTO JUSTIFICADO PELA AMPLIAÇÃO DOS ATENDIMENTOS ODONTOLÓGICOS E PELO FUNCIONAMENTO ESTENDIDO NO PERÍODO NOTURNO, AUMENTANDO O CONSUMO DOS MATERIAIS CLÍNICOS.

	51
	EUGENOL LIQUIDO 20 ML, PARA USO ODONTOLÓGICO EM CURATIVOS, QUALIDADES ANESTÉSICAS, ANTISSÉPTICAS E BALSÂMICAS.
	8
	15
		



	AUMENTO PROPORCIONAL À EXPANSÃO DO FLUXO DE ATENDIMENTOS.




	52
	FILME RADIOGRÁFICO E-SPEED AGFA DENTUS ADULTO EMBALAGEM COM 150 UNIDADES. · TAMANHO: 30,0 X 40,0 MM; · CLASSE DE VELOCIDADE: E (INTERMEDIÁRIA); · CURTO TEMPO DE EXPOSIÇÃO (EVITA IMAGENS TRÊMULAS); · CONTRASTE ELEVADO E DENSIDADE MÁXIMA TEMPO DE EXPOSIÇÃO ENTRE 0,08S E 0,16S, DEPENDENDO DO DENTE (70KV - 10MA A 20CM)
	3
	4
		



	AUMENTO PROPORCIONAL À EXPANSÃO DO FLUXO DE ATENDIMENTOS.




	53
	FIO DE SUTURA N. 05 (ODONTOLÓGICO DE NYLON), PARA REALIZAÇÃO DE SUTURA E PROCEDIMENTO CIRÚRGICO.
	15
	60
	AUMENTO JUSTIFICADO PELA AMPLIAÇÃO DOS ATENDIMENTOS ODONTOLÓGICOS E PELO FUNCIONAMENTO ESTENDIDO NO PERÍODO NOTURNO, AUMENTANDO O CONSUMO DOS MATERIAIS CLÍNICOS.

	54
	FIO DENTAL PARA PREVENÇÃO DA GENGIVA E DA CÁRIE ATRAVÉS DA REMOÇÃO DA PLACA BACTERIANA, 500M.
	10
	10
	

	55
	FIO RETRATOR N° 00 - PARA AFASTAMENTO GENGIVAL. É INDICADO UTILIZAR O FIO RETRATOR EM ÁREAS COM TECIDOS GENGIVAIS BASTANTE ESPESSOS, ONDE É NECESSÁRIO EXERCER UMA FORÇA CONSIDERÁVEL.  É FEITO DE 100% ALGODÃO ENTRELAÇADO EM MILHARES DE LAÇOS MINÚSCULOS QUE FORMAM LONGAS CADEIAS ENTRELAÇADAS. - A CONCEPÇÃO ÍMPAR DO FIO OFERECE VANTAGENS CONSIDERÁVEIS: AS EXTREMIDADES DOS FIOS SE DESFIAM. - PERMITEM UM POSICIONAMENTO FÁCIL E PERMANECEM FIXADOS CONFORME DESEJADO. - O MATERIAL ESPECIAL DO FIO EXERCE UMA PRESSÃO ELÁSTICA SOBRE A MARGEM GENGIVAL, ASSEGURANDO UM AFASTAMENTO ADEQUADO DO TECIDO NO SULCO.
	4
	4
	

	56
	FITA DE POLIESTER, UTILIZADAS EM ISOLAMENTO DE RESTAURAÇÃO INTERPROXIMAIS COM RESINA COMPOSTA
	15
	15
	

	57
	FIXADOR RADIOGRÁFICO EMBALAGEM COM 500ML. · COMPOSIÇÃO: BISSULFITO DE SÓDIO, SULFATO DE ALUMÍNIO E AMÔNIA. · FORMA FÍSICA: LÍQUIDO. · COR:  INCOLOR.
	3
	10
	AUMENTO JUSTIFICADO PELA AMPLIAÇÃO DOS ATENDIMENTOS ODONTOLÓGICOS E PELO FUNCIONAMENTO ESTENDIDO NO PERÍODO NOTURNO, AUMENTANDO O CONSUMO DOS MATERIAIS CLÍNICOS.

	58
	FLÚOR GEL NEUTRO DE 200ML-: FLUORETO DE SÓDIO 2%. SEM CORANTES. - GEL NEUTRO TRANSPARENTE E COM -ALÉM DE SEGURA, SUA APLICAÇÃO É MUITO PRÁTICA DEVIDO À SUA TIXOTROPIA; -SEU GRAU DE VISCOSIDADE MANTÉM O GEL NA MOLDEIRA SEM ESCORRER; -SOB PRESSÃO, SUA VISCOSIDADE DIMINUI E O FLÚOR PENETRA NAS ÁREAS INTERPROXIMAIS;
	10
	10
	

	59
	FOICE PONTA MORSE N 000 - INSTRUMENTO CIRÚRGICO NÃO ARTICULADO CORTANTE.  PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL. APRESENTA UMA LAMINACURTA OU RETA QUE TEM UM SECÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR E DOIS BORDOS CORTANTES. ATUA EM 90 COM A SUPERFÍCIE DENTAL. AS FOICES SÃO UTILIZADAS NO DEBRIDAMENTO SUPRAGENGIVAL. ATUA NAS FACES ANTERIORES DOS DENTES ANTERIORES, OU SEJA, DE MESIAL DE CANINO A MESIAL DE CANINO, TANTO SUPERIORES QUANTO INFERIORES, PREFERENCIALMENTE PELA FACE VESTIBULAR, PODENDO ATUAR TAMBÉM PELA LINGUAL OU PALATINA. A ANGULAÇÃO DA HASTE SERVE PARA LIVRAR DA INTERFERÊNCIA DA BORDA INCISAL DOS DENTES ANTERIORES.

	3


	4


	AUMENTO PROPORCIONAL À EXPANSÃO DO FLUXO DE ATENDIMENTOS.


	60
	FÓRCEPS ADULTO Nº 17 - INSTRUMENTO CIRÚRGICO ARTICULADO NÃO CORTANTE.PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE PRIMEIRO E SEGUNDO MOLARES INFERIORES DO OSSO ALVEOLAR.
	2
	2
	

	61
	FÓRCEPS ADULTO Nº 18L - INSTRUMENTO CIRÚRGICO ARTICULADO NÃO CORTANTE.PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE PRIMEIRO E SEGUNDO MOLARES SUPERIORES ESQUERDOS.
	2
	2
	

	62
	FÓRCEPS ADULTO Nº 18R- INSTRUMENTO CIRÚRGICO ARTICULADO NÃO CORTANTE.PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE PRIMEIRO E SEGUNDO MOLARES SUPERIORES DIREITOS.
	2
	2
	

	63
	FÓRCEPS ADULTO Nº 69- INSTRUMENTO CIRÚRGICO ARTICULADO NÃO CORTANTE. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL. EXTRAÇÃO DE FRAGMENTOS E RAÍZES PEQUENAS.
	2
	2
	

	64
	FORCEPS INFANTIL Nº 1- INDICADO PARA INCISIVOS E CANINOS SUPERIORES DE AMBOS OS LADOS.
	1
	1
	

	65
	FORCEPS INFANTIL Nº 2- FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE PRÉ-MOLARES E MOLARES SUPERIORES DE AMBOS OS LADOS.
	1
	1
	

	66
	FORCEPS INFANTIL Nº 27- FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE MOLARES INFERIORES DE AMBOS OS LADOS.
	1
	1
	

	67
	FORCEPS Nº 150- INSTRUMENTO CIRÚRGICO ARTICULADO NÃO CORTANTE.PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL.EMPREGADOS EM INCISIVOS, CANINOS E PRÉ-MOLARES SUPERIORES.
	2
	2
	

	68
	FORCEPS Nº 151- INSTRUMENTO CIRÚRGICO ARTICULADO NÃO CORTANTE.PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE PRÉ-MOLARES, INCISIVOS E RAÍZES INFERIORES
	2
	2
	

	69
	FORMOCRESOL 10ML- A FORMULAÇÃO DO FORMOCRESOL OBEDECE A PADRÕES ORIENTADOS PELAS PESQUISAS ATUAIS, SENDO, PORTANTO, MAIS DILUÍDO QUE A COMPOSIÇÃO PADRÃO DE BUCKLEY, MAS TENDO A MESMA OU SUPERIOR EFICÁCIA E UMA MAIOR COMPATIBILIDADE BIOLÓGICA. SUA FUNÇÃO É FIXAR AS POLPAS VIVAS, MANTENDO-AS INERTES E POSSIBILITANDO A CONSERVAÇÃO DO DENTE DECÍDUO ATÉ UMA ÉPOCA PRÓXIMA DA QUEDA FISIOLÓGICA (PULPOTOMIA); POSSUI AÇÃO ANTIBACTERIANA POTENTE PELA AÇÃO DE SEUS COMPONENTES, O QUE JUSTIFICA SEU USO EM CURATIVOS DE DEMORA EM TRATAMENTOS ENDODÔNTICOS. INDICAÇÃO: UTILIZADO COMO MEDICAÇÃO CURATIVA INTRACANAL E EM TRATAMENTOS ENDODÔNTICOS DE DENTES DECÍDUOS COM A FINALIDADE DE MUMIFICAR O TECIDO PULPAR.
	10
	10
	

	70
	FRESA ESFÉRICA Nº 1012, PARA UTILIZAÇÃO ROTINEIRAS EM ESMALTE, DENTINA E PREPARAÇÕES CAVITÁRIAS EM GERAL, PARA ACESSO INICIAL EM LESÕES CARIOSAS, TAMBÉM UTILIZADA PARA ABERTURA OU RETENÇÕES EM DENTÍSTICA.
	8
	15
	AUMENTO PROPORCIONAL À EXPANSÃO DO FLUXO DE ATENDIMENTOS.


	71
	FRESA ESFÉRICA Nº 1014, BROCA AUTOCLAVÁVEL, EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA QUALIDADE E DUREZA.
	8
	8
	

	72
	GESSO PEDRA ESPECIAL TIPO IV – POTE C/1000G, PARA CONFECÇÃO DE MOLDES, BASE PARA PRÓTESE DENTÁRIA.
	40
	40
	

	73
	GESSO PEDRA TIPO III, PARA USO ODONTOLÓGICO EM PRÓTESE DENTÁRIA 1 KG.
	30
	30
	

	74
	HIDROXIDO DE CALCIO (P.A), MATERIAL CURATIVO INTRACANAL.
	6
	15
	AUMENTO PROPORCIONAL À EXPANSÃO DO FLUXO DE ATENDIMENTOS.


	75
	HIDROXIDO DE CALCIO (PASTA) DYCAL, PARA CAPEAMENTO PULPAR E FORRO PROTETOR SOB MATERIAIS RESTAURADORES, CIMENTOS.
	6
	12
	AUMENTO PROPORCIONAL À EXPANSÃO DO FLUXO DE ATENDIMENTOS.


	76
	IONOMERO VIDRO RESTAURADOR- CIMENTO DE PRESA RÁPIDA. AUTOPOLIMERIZÁVEL: ATIVAÇÃO QUÍMICA. LIBERA E ATUA COMO UM RESERVATÓRIO RECARREGÁVEL DE ÍONS FLÚOR. COMPOSIÇÃO BÁSICA APÓS A MISTURA DAS FASES: VIDRO DE ALUMINOFLUORSILICATO, ÁCIDO POLICARBOXÍLICO, ÁCIDO TARTÁRICO, FLUORETO DE CÁLCIO E ÁGUA. RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO: 10,4 +- 6,2 MPA. RESISTÊNCIA À FLEXÃO: 29,5 +- 3,6 MPA. LIBERAÇÃO DE FLUORETO APÓS 24H: MAIOR QUE 20 UG/CM² 
	30
	30
	

	77
	KIT DE SILICONA DE CONDENSAÇÃO, MODELAGEM PRIMÁRIA NA TÉCNICA DE DUPLA MOLDAGEM, MODELAGEM PRIMÁRIA PARA PRÓTESES UNITÁRIAS, FIXAS E REMOVÍVEIS.
	10
	10
	

	78
	KIT JOGO CLÍNICO -PINÇA CLÍNICA 16CM PONTA ATIVA – 1,5 MM -SONDA EXPLORADORA Nº 5 PONTAS ATIVAS 0,5 MM -ESCAVADOR DE DENTINA DUPLO Nº 17 16CM -CABO COM ESPELHO BUCAL PLANO Nº 5 PRODUZIDO EM AÇO INOX. PARA USO EM PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS.
	6
	20
	AUMENTO JUSTIFICADO PELA AMPLIAÇÃO DOS ATENDIMENTOS ODONTOLÓGICOS E PELO FUNCIONAMENTO ESTENDIDO NO PERÍODO NOTURNO, AUMENTANDO O CONSUMO DOS MATERIAIS CLÍNICOS.

	79
	KIT MATRIZ UNIVERSAL- EMBALAGEM COM 50 MATRIZES + 2 GRAMPOS + 8 PROTETORES DE SILICONE. COMPOSIÇÃO: AÇO INOXIDÁVEL, SILICONE ATÓXICO E AÇO NIQUELADO; EXCELENTE ADAPTAÇÃO; FACILIDADE NA RECONSTRUÇÃO DO PONTO DE CONTATO;FORMATO: CÔNCAVO;DIMENSÕES DA EMBALAGEM: 12,0 X 0,7 X 17,3 CM; PESO COM EMBALAGEM: 30 G;
	5
	5
	

	80
	LÂMINA DE BISTURI N: 15 EM AÇO INOX EXTREMAMENTE AFIADOS E DURÁVEIS PARA CIRURGIAS, ESTÉRIL. CAIXA COM 10 UNIDADES.
	8
	8
	

	81
	LIMA K N° 10 - LIMA MANUAL. FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL AUSTENÍTICO, ELETRO-POLIDAS, PERTENCENTE À CLASSIFICAÇÃO AISI 302 COM APROXIMADAMENTE 17% DE CROMO E 8% DE NÍQUEL.CONFECCIONADAS POR TORÇÃO.CABO  FABRICADO EM MATERIAL PLÁSTICO, DO TIPO POLIAMIDA, DE ESPECIFICAÇÃO PA 6.6. BLISTER ESTÉRIL EMBALADO INDIVIDUALMENTE. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE (TAPER) .02. PONTA INATIVA. 

	3
	3
	

	82
	LIXA DE AÇO 4MM, PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DAS FACES PROXIMAIS DAS RESTAURAÇÕES DENTAIS. INDICADO PARA TODOS OS TIPOS DE MATERIAIS RESTAURADORES. CONTENDO 12 UNIDADES
	10
	40
	AUMENTO JUSTIFICADO PELA AMPLIAÇÃO DOS ATENDIMENTOS ODONTOLÓGICOS E PELO FUNCIONAMENTO ESTENDIDO NO PERÍODO NOTURNO, AUMENTANDO O CONSUMO DOS MATERIAIS CLÍNICOS.

	83
	PLACA DE VIDRO- *LISA * 15 MM DE ESPESSURA * CONFECCIONADA EM VIDRO INCOLOR UTILIZADA PARA MANIPULAÇÃO DE MATERIAIS
	2
	4
	

	84
	PONTA DIAMANTADA ESFÉRICA HASTE LONGA Nº 1014 - PONTA DIAMANTADA ODONTOLÓGICA, FORMATO ESFÉRICO, HASTE LONGA, GRANULOMETRIA MÉDIA, TIPO FG PARA ALTA ROTAÇÃO. INDICADA PARA ABERTURA E PREPARO CAVITÁRIO. ROTAÇÃO DE TRABALHO RECOMENDADA ENTRE 250.000 A 300.000 RPM, COM RESISTÊNCIA A ATÉ 450.000 RPM. ESTERILIZÁVEL.
	---
	20
	ITEM NOVO. QUANTITATIVO DEFINIDO CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE ATENDIMENTO DOS 4 CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

	85
	PONTA MORSE Nº 0-00- INSTRUMENTO CIRÚRGICO NÃO ARTICULADO CORTANTE. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL. LÂMINA CURTA OU RETA QUE TEM UMA SECÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR E DOIS BORDOS CORTANTES. UTILIZADAS NO DEBRIDAMENTO SUPRAGENGIVAL.
	3
	4
	AUMENTO PROPORCIONAL À EXPANSÃO DO FLUXO DE ATENDIMENTOS.


	86
	PORTA AGULHA MAYO HEGAR- TAMANHO 14CM.  INSTRUMENTO CIRÚRGICO ARTICULADO NÃO CORTANTE COM SERRILHA. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL.  UTILIZADO PARA FIXAÇÃO DA AGULHA DURANTE A SUTURA.
	3
	3
	

	87
	PORTA AMALGMA (MÁQUINA) DE PLÁSTICO, UTILIZADO PARA O TRANSPORTE E INSERÇÃO DO AMÁLGAMA NA CAVIDADE DENTÁRIA.
	6
	6
	

	88
	PORTA MATRIZ TOFFLEMIRE, EM AÇO INOX, UTILIZADO PARA MATRIZES TOFFLEMIRE.
	3
	3
	

	89
	RESINA ACRÍLICA EM PÓ- FRASCO COM 78G.  COR 66.  É UM MATERIAL AUTOPOLIMERIZÁVEL, FABRICADO EM DIFERENTES CORES PARA SEUS TRABALHOS DE PRÓTESE DENTÁRIA. COMPOSIÇÃO DO PÓ: COPOLÍMERO METIL ETIL METACRILATO, PERÓXIDO E PIGMENTOS.
	3
	3
	

	90
	RESINA ACRÍLICA AUTOPOLIMERIZÁVEL - FRASCO LÍQUIDO 500ML.  COMPOSIÇÃO: ACETONA, ÁCIDO CIANÍDRICO E ÁLCOOL METÍLICO. USO EM PRÓTESES: IDEAL PARA CONSERTOS E REEMBASAMENTOS. POLIMERIZAÇÃO:  AUTOPOLIMERIZÁVEL. COR: INCOLOR.
	---
	5
	

	91
	RESINA COMPOSTA FLUIDA- COR A3 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL, CONSTITUÍDA DE COMPÓSITO MICROHÍBRIDO E ESTÉTICO DESTINADO À RESTAURAÇÃO DE DENTES ANTERIORES E POSTERIORES. ELEVADA RESISTÊNCIA MECÂNICA E BAIXA VISCOSIDADE;
	10
	30
	AUMENTO JUSTIFICADO PELA AMPLIAÇÃO DOS ATENDIMENTOS ODONTOLÓGICOS E PELO FUNCIONAMENTO ESTENDIDO NO PERÍODO NOTURNO, AUMENTANDO O CONSUMO DOS MATERIAIS CLÍNICOS.

	92
	RESINA COMPOSTA Z250 – COR A2 -MAIOR ADERÊNCIA, PROPRIEDADE FÍSICA E MECÂNICA SUPERIOR E MENOR CASOS DE INFILTRAÇÃO.  RESINA MICROHÍBRIDA COM NANOPARTÍCULAS.  COMPOSIÇÃO: BISGMA, TEGDMA, BISFENOL A POLIETILENO GLICOL DIÉTER DIMETACRILATO, UDMA, CERÂMICA SILANIZADA TRATADA E SÍLICA TRATADA DE SILANO.
	15
	15
	

	93
	RESINA COMPOSTA Z250 - COR A3 -MAIOR ADERÊNCIA, PROPRIEDADE FÍSICA E MECÂNICA SUPERIOR E MENOR CASOS DE INFILTRAÇÃO.  RESINA MICROHÍBRIDA COM NANOPARTÍCULAS.  COMPOSIÇÃO: BISGMA, TEGDMA, BISFENOL A POLIETILENO GLICOL DIÉTER DIMETACRILATO, UDMA, CERÂMICA SILANIZADA TRATADA E SÍLICA TRATADA DE SILANO.
	20
	40
	AUMENTO JUSTIFICADO PELA AMPLIAÇÃO DOS ATENDIMENTOS ODONTOLÓGICOS E PELO FUNCIONAMENTO ESTENDIDO NO PERÍODO NOTURNO, AUMENTANDO O CONSUMO DOS MATERIAIS CLÍNICOS.

	94
	RESINA COMPOSTA Z250 - COR B3 - MAIOR ADERÊNCIA, PROPRIEDADE FÍSICA E MECÂNICA SUPERIOR E MENOR CASOS DE INFILTRAÇÃO.  RESINA MICROHÍBRIDA COM NANOPARTÍCULAS.  COMPOSIÇÃO: BISGMA, TEGDMA, BISFENOL A POLIETILENO GLICOL DIÉTER DIMETACRILATO, UDMA, CERÂMICA SILANIZADA TRATADA E SÍLICA TRATADA DE SILANO.
	20
	30
	AUMENTO JUSTIFICADO PELA AMPLIAÇÃO DOS ATENDIMENTOS ODONTOLÓGICOS E PELO FUNCIONAMENTO ESTENDIDO NO PERÍODO NOTURNO, AUMENTANDO O CONSUMO DOS MATERIAIS CLÍNICOS.

	95
	RESINA COMPOSTA Z250 A3,5 -MAIOR ADERÊNCIA, PROPRIEDADE FÍSICA E MECÂNICA SUPERIOR E MENOR CASOS DE INFILTRAÇÃO.  RESINA MICROHÍBRIDA COM NANOPARTÍCULAS.  COMPOSIÇÃO: BISGMA, TEGDMA, BISFENOL A POLIETILENO GLICOL DIÉTER DIMETACRILATO, UDMA, CERÂMICA SILANIZADA TRATADA E SÍLICA TRATADA DE SILANO.
	15
	40
	AUMENTO JUSTIFICADO PELA AMPLIAÇÃO DOS ATENDIMENTOS ODONTOLÓGICOS E PELO FUNCIONAMENTO ESTENDIDO NO PERÍODO NOTURNO, AUMENTANDO O CONSUMO DOS MATERIAIS CLÍNICOS.

	96
	REVELADOR RADIOGRÁFICO EMBALAGEM COM 500ML · COMPOSIÇÃO: ÁGUA, DIETILENO GLICOL, HIDROQUINONA E CARBONATO DE POTÁSSIO. · FORMA FÍSICA: LÍQUIDO.
	3
	20
	AUMENTO JUSTIFICADO PELA AMPLIAÇÃO DOS ATENDIMENTOS ODONTOLÓGICOS E PELO FUNCIONAMENTO ESTENDIDO NO PERÍODO NOTURNO, AUMENTANDO O CONSUMO DOS MATERIAIS CLÍNICOS.

	97
	ROLETE DE ALGODÃO –CONFECCIONADO COM A MAIS ALTA QUALIDADE. UTILIZA UM MODERNO PROCESSO DE FABRICAÇÃO. PRODUZIDO COM FIBRAS SELECIONADAS 100% NATURAIS. POSSUI FORMATO CILÍNDRICO E PODE SER ESTERILIZADO EM GÁS (ÓXIDO DE ETILENO) E RAIO GAMA.UTILIZADO PARA TRATAMENTO DENTÁRIO, LIMPEZA BUCAL, ABSORÇÃO DE SALIVA E AFASTAMENTO DA BOCHECHA.  EXTREMAMENTE MACIO E ABSORVENTE, PROPORCIONANDO ASSIM FACILIDADES PARA O PROFISSIONAL. PACOTE C/100 UND
	150
	150
	

	98
	SERINGA CARPULE - PRODUZIDA EM AÇO INOX. COM REFLUXO. PROJETADA PARA QUALQUER TUBETE PADRONIZADO DE ANESTÉSICO.
	6
	10
	AUMENTO PROPORCIONAL À EXPANSÃO DO FLUXO DE ATENDIMENTOS.


	99
	SUGADOR METÁLICO ODONTOLÓGICO - SUGADOR ODONTOLÓGICO METÁLICO REUTILIZÁVEL, CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, COM FORMATO ANATÔMICO E CURVATURA ADEQUADA PARA ASPIRAÇÃO DE FLUIDOS. COMPATÍVEL COM SISTEMAS DE SUCÇÃO CLÍNICA. ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE.
	---
	4
		



	ITEM NOVO. QUANTITATIVO DEFINIDO CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE ATENDIMENTO DOS 4 CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.




	100
	SUGADOR ODONTOLOGICO DESCARTAVEL- CONFECCIONADO EM PVC ATÓXICO; TUBO TRANSPARENTE COM FIO DE AÇO ESPECIALMENTE DESENVOLVIDO PARA FIXAÇÃO IMEDIATA NA POSIÇÃO DESEJADA; PONTEIRA EM PVC COLORIDO; MACIO, VAZADO E AROMATIZADO ARTIFICIALMENTE; PROPORCIONA MAIOR SEGURANÇA PARA O PROFISSIONAL E CONFORTO AO PACIENTE.  INDICAÇÃO: INDICADO PARA SUCÇÃO DE LÍQUIDOS DURANTE OS PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS.  APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM COM 40 UNIDADES.
	150
	150
	

	101
	TESOURA CIRURGICA IRIS (12CM), UTILIZADAS EM PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS EM GERAL, PROPORCIONANDO AO CIRURGIÃO MAIOR SEGURANÇA E FACILIDADES NA HORA DE CORTAR FIOS CIRÚRGICOS, TECIDOS MOLES E ETC.
	6
	6
	

	102
	TESOURA ÍRIS RETA INSTRUMENTO CORTANTE, ARTICULADO, PRODUZIDO EM AÇO INOX DIMENSÕES:  COMPRIMENTO – 120 MM ESPESSURA DA PONTA ATIVA – 1,0MM LARGURA DA PONTA ATIVA – DE 0,8 MM FUNCIONALIDADE – INSTRUMENTO UTILIZADO PARA CIRURGIAS EM GERAL.
	4
	4
	

	103
	TIRA DE LIXA PARA RESINA - TIRA ABRASIVA ODONTOLÓGICA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE RESTAURAÇÕES EM RESINA COMPOSTA, INDICADA PARA USO INTERPROXIMAL. COM ABRASIVIDADE EM UMA OU AMBAS AS FACES E ÁREA CENTRAL NEUTRA. FLEXÍVEL E RESISTENTE À RUPTURA.
	---
	10
		



	ITEM NOVO. QUANTITATIVO DEFINIDO CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE ATENDIMENTO DOS 4 CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.




	EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERMANENTES

	ITEM
	PRODUTO / SERVIÇO
	QTD
	QTD
	

	104
	AMALGAMADOR CAPSULAR DIGITAL - APARELHO MISTURADOR DE CÁPSULA DE AMÁLGAMA PRÉ-DOSIFICADAS E IONÔMEROS DE VIDRO. SISTEMA UNIVERSAL QUE PERMITE TODOS OS MODELOS DE CÁPSULAS. POSSUI PAINEL DIGITAL DE FÁCIL FUNCIONAMENTO DO APARELHO QUANDO 
A TAMPA É ERGUIDA.  CONTA COM SISTEMA DE BAIXO NÍVEL DE RUÍDOS, BASE METÁLICA 
REDUTORA DE VIBRAÇÃO DO MOTOR E 
AJUSTE DE MEMÓRIA DO TEMPO A SER 
SELECIONADO PARA CADA MISTURA. - 
APRESENTA DESIGN MODERNO E FÁCIL 
LIMPEZA E DESINFECÇÃO. - BIVOLT COMANDO COM TAMPA PROTETORA TRANSPARENTE NA COR AZUL CLARO. - PROPORCIONA MISTURA HOMOGÊNEA E DE ESTRUTURA ADEQUADA AO MOVIMENTO ELÍPTICO DA GARRA BATEDORA METÁLICA. COM CAPACIDADE DE ALCANCE DE 4.600 OSCILAÇÕES POR MINUTO. - POSSUI DISPOSITIVO DE OPERAÇÃO DE SEGURANÇA QUE INTERROMPE O FUNCIONAMENTO DO APARELHO QUANDO A TAMPA É ERGUIDA. CONTA COM SISTEMA DE BAIXO NÍVEL DE RUÍDOS, BASE METÁLICA REDUTORA DE VIBRAÇÃO DO MOTOR E AJUSTE DE MEMÓRIA DO TEMPO A SER SELECIONADO PARA CADA MISTURA. - APRESENTA DESIGN MODERNO E FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. BIVOLT.
	1
	1
	

	105
	CAIXA DE REVELAÇÃO ODONTOLÓGICA - CAIXA PARA PROCESSAMENTO MANUAL DE FILMES RADIOGRÁFICOS INTRAORAIS, CONFECCIONADA EM PLÁSTICO RÍGIDO RESISTENTE, COM COMPARTIMENTOS INTERNOS PARA REVELADOR, FIXADOR E LAVAGEM. TAMPA COM VEDAÇÃO EFICIENTE E VISOR TRANSLÚCIDO COM PROTEÇÃO CONTRA LUZ. FÁCIL HIGIENIZAÇÃO.
	---
	4
		



	ITEM NOVO. QUANTITATIVO DEFINIDO CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE ATENDIMENTO DOS 4 CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.




	106
	CANETA DE ALTA ROTAÇÃO ODONTOLÓGICA – INSTRUMENTO ODONTOLÓGICO DE ALTA ROTAÇÃO DESTINADO À REMOÇÃO DE TECIDO CARIADO, PREPARO CAVITÁRIO, ACABAMENTO DE RESTAURAÇÕES E DEMAIS PROCEDIMENTOS CLÍNICOS ODONTOLÓGICOS. FABRICADA EM MATERIAL RESISTENTE À CORROSÃO, AUTOCLAVÁVEL, COM SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO POR SPRAY, ENCAIXE COMPATÍVEL COM EQUIPOS ODONTOLÓGICOS PADRÃO E SISTEMA DE FIXAÇÃO DE BROCAS COMPATÍVEL COM USO CLÍNICO.
	4
	4
	

	107
	KIT DE BAIXA ROTAÇÃO (MICROMOTOR + CONTRA-ÂNGULO + PEÇA RETA) - CONJUNTO ODONTOLÓGICO DE BAIXA ROTAÇÃO COMPOSTO POR MICROMOTOR, CONTRA-ÂNGULO E PEÇA RETA, COMPATÍVEIS ENTRE SI E PADRÃO ISO. 
· MICROMOTOR COM ROTAÇÃO VARIÁVEL ATÉ APROXIMADAMENTE 20.000 RPM, SISTEMA REVERSÍVEL E CONEXÃO TIPO BORDEN (2 FUROS); 
· CONTRA-ÂNGULO COM TRANSMISSÃO 1:1, SISTEMA PUSH BUTTON E ROTAÇÃO ATÉ 20.000 RPM; 
· PEÇA RETA COM TRANSMISSÃO 1:1, FIXAÇÃO TIPO LATCH.
CONJUNTO AUTOCLAVÁVEL.
	---
	4
		



	ITEM NOVO. QUANTITATIVO DEFINIDO CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE ATENDIMENTO DOS 4 CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.






A estimativa apresentada foi definida com base na análise da demanda atual da Secretaria Municipal de Saúde, considerando a necessidade de manter o abastecimento das unidades vinculadas ao Programa de Saúde Bucal e garantir a continuidade dos atendimentos prestados à população. Para essa definição, foi analisado o histórico de consumo dos materiais, a rotina dos atendimentos e a realidade atualmente vivenciada pelos serviços odontológicos do município.
Também foi considerada a ampliação da oferta de atendimentos odontológicos, especialmente após a implantação do horário estendido de funcionamento, das 17h às 21h, na Central de Saúde Bucal do ESF Lidiane Gardin de Oliveira. O aumento do fluxo de pacientes refletiu diretamente em maior utilização de materiais e insumos, justificando a necessidade de quantitativos superiores em alguns itens. Além disso, alguns produtos foram incluídos considerando a necessidade estrutural e operacional dos 4 consultórios odontológicos da Secretaria Municipal de Saúde sendo eles:
· Consultório Odontológico do ESF Candelária Nunes;
· Consultório Odontológico do ESF Lidiane Gardin de Oliveira;
· Consultório Central de Atendimento Odontológico (Centrinho) ESF Lidiane Gardin de Oliveira;
· Consultório Odontológico ESF Iria Conceição de Alvarenga.

Quantitativo de 2026.
	Materiais de Consumo e Instrumentais Odontológicos

	ITEM
	PRODUTO / SERVIÇO
	UND
	QTD

	01
	ÁCIDO FOSFORICO 37%, PCT C/ 03 SERINGA CONTENDO 2,5MLS, PARA REALIZAÇÃO DO CONDICIONAMENTO ÁCIDO TOTAL, OU PARCIAL, PROPORCIONANDO MELHOR RETENÇÃO DOS MATERIAIS RESINOSOS.
	PCT
	50

	02
	ADESIVO MONOPARTICULA, FOTOPOLIMERIZANTE, FRASCO COM 6 ML, PARA TODAS AS CLASSES DE RESTAURAÇÕES DIRETAS COM COMPÓSITOS (CLASSE I, II, III, IV, V) E CIMENTOS IONOMÉRICOS FOTOPOLIMERIZÁVEIS). CONTENDO 01 FRASCO.
	CX
	50

	03
	AFASTADOR MINESSOTA- CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL TAMANHO:14CM. USADO PARA MANTER O RETALHO MUCOPERIOSTEAL, A BOCHECHA, O LÁBIO E A LÍNGUA DISTANTES DA ÁREA A SER TRATADA.
	UND
	2

	04
	AGULHA GENGIVAL DE USO ODONTOLÓGICO ESCARTÁVEL 30MM X 0,3MM LONGA, PARA ADMINISTRAÇÃO DE ANESTÉSICOS LOCAIS. CAIXA COM 100 UNIDADES
	CX
	30

	05
	AGULHA GENGIVAL DESCARTÁVEL TAMANHO 25MM X 0,3MM CURTA PARA ADMINISTRAÇÃO DE ANESTÉSICOS E OUTROS PRODUTOS DE USO EXCLUSIVO ODONTOLÓGICO. CAIXA COM 100 UNIDADES.
	CX
	40

	06
	ALAVANCA SELDIN ADULTO KIT COM 3 PEÇAS- DESCRIÇÃO EMBALAGEM: BLISTER COM 3 PEÇAS (RETA, CURVA DIREITA E CURVA ESQUERDA) SELDIN INFANTIL. UTILIZADAS PARA AUXILIAR EM CIRURGIAS E EXTRAÇÕES.  CARACTERÍSTICAS: EM AÇO INOX; TOLAVÁVEL.
	KIT
	4

	07
	ALAVANCA SELDIN INFANTIL Nº 1 - FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL UTOCLAVÁVEL. INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE MOLARES INFERIORES DE AMBOS OS LADOS.
	UND
	4

	08
	ALAVANCA SELDIN RETA ADULTO - INSTRUMENTO CORTANTE, NÃO ARTICULADO, PRODUZIDO EM AÇO INOX. COMPRIMENTO DA PONTA 20 MM EXODONTIA DE DENTES IMPACTADOS, LUXAÇÃO DE DENTES.
	UND
	3

	09
	ALGINATO PARA IMPRESSÃO, INDICADO PARA MOLDAGEM TOTAL OU PARCIAL DE ARCOS DENTADOS OU DESDENTADOS DE 400G. LIVRE DE POEIRA. TIPO I DE PRESA RÁPIDA. 96 HORAS PARA CONFECÇÃO DO MODELO.
	PCT
	40

	10
	AMALGAMA EM CAPSULA 02 PORÇOES GS 80 C/50, MATERIAL RESTAURADOR PARA TRATAMENTO DE CÁRIE DENTAL, COM FINALIDADE DE PROPORCIONAR A RESTAURAÇÕES DOS DENTES.
	PCT
	6

	11
	ANESTÉSICO COM CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA  2% COM VASO CONSTRITOR SOLUVEL INJETAVEL 1/100.000, PARA PROCEDIMENTO DE CURTA E MÉDIA DURAÇÃO, CONTROLE PROLONGADO DE DOR, IDEAL PARA CASOS DE NECESSIDADES NORMAL DE HEMOSTASIA, COMO CIRURGIAS PERIODONTAIS E TRATAMENTOS ENDODÔNTICAS.
	CX
	50

	12
	ANESTÉSICO MEPIVALEM A 2% 1:100.000 COM VASOCONSTRITOR ANESTÉSICO INJETÁVEL A BASE DE MEPIVACAÍNA 2% COM EPINEFRINA  1:100.000. EMBALAGEM CAIXA COM 50 TUBETES DE VIDRO COM 1,8ML CADA.  MEPIVACAÍNA COM EPINEFRINA.
	CX
	30

	13
	ANESTESICO TÓPICO GEL, INDICADO COMO ANESTÉSICO TÓPICO NA MUCOSA ORAL PREVIAMENTE À ANESTESIA INFILTRATIVA E AINDA EM PROCEDIMENTOS CLÍNICOS.
	UND
	30

	14
	APLICADOR DESCARTÁVEL, ESPESSURA REGULAR, CX COM 100UN, AUXILIAM NA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS COM EVIDENCIADORES DE PLACAS, DESSENSIBILIZANTES, AGENTES ADESIVOS, SELANTES, EUGENOL, SOLUÇÕES HEMOSTÁTICAS, CONDICIONADORES ÁCIDOS E FLUORETOS. 
	CX
	50

	15
	BANDA MATRIZ 05, AÇO INOX, PARA RECONSTRUÇÃO DENTAL, POSSUI UMA SUPERFÍCIE UNIFORME, DE FÁCIL REMOÇÃO.
	UND
	10

	16
	BANDA MATRIZ 07, AÇO INOX, PARA RECONSTRUÇÃO DENTAL, POSSUI UMA SUPERFÍCIE UNIFORME, DE FÁCIL REMOÇÃO.
	UND
	6

	17
	BANDEJA DE INOX ODONTOLÓGICA - BANDEJA CLÍNICA ODONTOLÓGICA EM AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO RETANGULAR, SUPERFÍCIE LISA E POLIDA, COM BORDAS ARREDONDADAS. DIMENSÕES APROXIMADAS DE 22 X 12 X 1,5 CM. RESISTENTE À CORROSÃO E ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE ATÉ 134°C.
	UND
	10

	18
	BICABORNATO DE SÓDIO DE 250G, PARA PROFILAXIA BUCAL E REMOÇÃO DE PLACAS BACTERIANAS, DEVIDO SEU ALTO GRAU DE PUREZA E POR POSSUIR GRANULAÇÃO EXTRA FINA, PROPORCIONA JATEAMENTO AMPLO, LIVRE E CONTÍNUO.
	UND
	6

	19
	BROCA CIRÚRGICA CÔNICA 28MM - BROCA ODONTOLÓGICA CIRÚRGICA, FORMATO CÔNICO, TIPO FG (ALTA ROTAÇÃO), FABRICADA EM CARBETO DE TUNGSTÊNIO (CARBIDE), CORPO MONOBLOCO (SEM SOLDA), COM LÂMINAS DE CORTE PARA USO EM TECIDO ÓSSEO. COMPRIMENTO TOTAL APROXIMADO DE 28 MM, PARTE ATIVA MÍNIMA DE 11 MM. ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE.
	UND
	10

	20
	BROCA DE ACABAMENTO 2135FF, 1UND, UTILIZADA EM OPERAÇÕES ROTINEIRAS EM ESMALTE, DENTINA E PREPARAÇÕES CAVITÁRIAS EM GERAL, PRINCIPALMENTE PARA SE CONSEGUIR PAREDES EXPULSIVOS E ÂNGULOS ARREDONDADOS.
	UND
	6

	21
	BROCA DIAMANTADA CÔMICA INVERTIDA N.  1034, PARA DESGASTES MAIS PRECIOSOS NOS PREPAROS DENTÁRIOS E SUAVIDADE NOS ACABAMENTOS DE SUPERFÍCIE.
	UND
	5

	22
	BROCA DIAMANTADA CÔMICA INVERTIDA N.  1035, UTILIZADA EM OPERAÇÕES ROTINEIRAS EM ESMALTE, DENTINA E PREPARAÇÕES CAVITÁRIAS EM GERAL, PARA OPERAÇÕES EM ABERTURA DE PREPARO E PARA CONFECCIONAR RETENÇÕES MECÂNICAS. 
	UND
	10

	23
	BROCA ESFERICA N: 1013, EM AÇO, UTILIZADAS EM OPERAÇÕES ROTINEIRAS, EM ESMALTE, DENTINA E PREPARAÇÕES CAVITÁRIAS EM GERAL.
	UND
	10

	24
	BROCA ESFERICA N: 1014, EM AÇO, UTILIZADAS PARA O PREPARO DE CHANFROS, BISÉIS, REGULARIZAÇÃO DE MARGENSCAVO-SUPERFICIAIS, PAREDES E OPERAÇÕES DE DESCORTINIZAÇÃO DE ESMALTES.
	UND
	10

	25
	BROCA ESFERICA N: 1016, EM AÇO, UTILIZADA EM OPERAÇÕES ROTINEIRAS EM ESMALTE, DENTINA, E PREPARAÇÕES CAVITÁRIAS EM GERAL, PARA ACESSO INICIAL A LESÕES CARIOSAS.
	UND
	10

	26
	BRUNIDOR SIMPLES Nº 29- · TAMBÉM CONHECIDO COM OVO DE POMBA OU BRUNIDOR OVÓIDE, DEVIDO SEU FORMATO; · PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL · TAMANHO: 13 CM;ALISAMENTO E REMOÇÃO DE EXCESSO NAS RESTAURAÇÕE
	UND
	3

	27
	CABO PARA BISTURI N° 3- INSTRUMENTO CIRÚRGICO NÃO ARTICULADO NÃO CORTANTE AÇO INOX
	UND
	4

	28
	CARBONO PARA ARTICULAÇÃO, DE USO ODONTOLÓGICO, PARA MARCAÇÃO DE PONTOS OCLUSAIS, ENVELOPE COM 12 TIRAS DE 100 MICROMETROS.
	ENV
	40

	29
	CERA ROSA SETE - INDICADO PARA ALÍVIOS, REGISTRO DE MORDIDA E ENCERAMENTO DE PRÓTESES. CX COM 18 LÂMINAS. 225G
	CX
	5

	30
	CERA UTILIDADES - CARACTERÍSTICAS CERA EM LÂMINAS. COMPOSIÇÃO: PARAFINA, CERA DE CARNAÚBA E CORANTES. PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTAIS E VÁRIOS USOS NA PRÁTICA E NO LABORATÓRIO DENTAL. EMBALAGEM CAIXA COM 5 LÂMINAS (225 GRAMAS).
	CX
	10

	31
	CIMENTO DE ZINCO LIQUIDO – CARACTERÍSTICA:1. CIMENTAÇÃO DE INCRUSTAÇÕES (RESTAURAÇÕES METÁLICAS FUNDIDAS, RESTAURAÇÕES CERÂMICAS, COROAS E PONTES);2. COROAS E PONTES;3. FORRAMENTO DE CAVIDADES;4. RESTAURAÇÕES DENTÁRIAS PROVISÓRIAS; ALTA RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO E BAIXA SOLUBILIDADE; ÓTIMO ISOLAMENTO TÉRMICO, ELÉTRICO, QUÍMICO E MECÂNICO DA POLPA DENTAL; FÁCIL MANIPULAÇÃO E HOMOGENEIZAÇÃO; ÓTIMO ESCOAMENTO NA CIMENTAÇÃO DE PEÇAS PROTÉTICAS; FINA ESPESSURA DE PELÍCULA. INDICAÇÃO: É UM CIMENTO INDICADO PARA CIMENTAÇÃO DE RESTAURAÇÕES DENTAIS. EMBALAGEM 10 ML. 
	FR
	10

	32
	CIMENTO DE ZINCO PÓ – CARACTERÍSTICAS BASE DE PROTEÇÃO TÉRMICA PREFERIDA PARA RESTAURAÇÕES METÁLICAS; O CIMENTO DE ZINCO POSSUI PARTÍCULAS UNIFORMES, ULTRAFINAS, QUE ASSEGURAM UMA REDUZIDA ESPESSURA DE PELÍCULA COM NOTÁVEL PROTEÇÃO E FÁCIL MANIPULAÇÃO.NA COR CLARO 1. INDICAÇÃO: É UM CIMENTO MAIS USADO PARA FIXAÇÃO DE INCRUSTAÇÕES, COROAS E PONTES. FORRAÇÃO DE CAVIDADES E RESTAURAÇÕES DENTÁRIAS PROVISÓRIAS. APRESENTAÇÃO FRASCO COM 28 GRAMAS DE PÓ
	FR
	10

	33
	CINZEL OPENER ODONTOLÓGICO - INSTRUMENTO MANUAL ODONTOLÓGICO TIPO CINZEL OPENER, CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL CIRÚRGICO, INDICADO PARA REMOÇÃO DE TECIDO CARIADO E ABERTURA DE CAVIDADES. CABO ANATÔMICO, PREFERENCIALMENTE OCO OU MACIÇO, COM DIÂMETRO APROXIMADO DE 8 MM. ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE.
	UND
	4

	34
	CLOREXIDINA 2% - FRASCO COM 100ML. SOLUÇÃO ANTISSÉPTICA DESENVOLVIDA ESPECIALMENTE PARA O USO ODONTOLÓGICO, OFERECENDO UMA AÇÃO ANTIBACTERIANA POTENTE E VERSÁTIL. DESINFECÇÃO CAVITÁRIA E ANTISSEPSIA DE MÃOS E INSTRUMENTOS, GARANTINDO PROTEÇÃO MÁXIMA COM BAIXA TOXICIDADE.  
	UND
	3

	35
	CREME DENTAL INFANTIL - 50G - COM FLÚOR 1100PPM - INDICADO PARA CRIANÇAS MENORES DE 2 ANOS.
	UND
	150

	36
	CREME DENTAL, USO ADULTO, COM AROMA E FLÚOR 1100PPM, PESANDO 90GRAMAS EMBALADO EM CAIXA PAPEL CARTÃO PLASTIFICADA NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E NÚMERO DE LOTE.
	UND
	150

	37
	CUNHA INTERDENTAL NATURAL DE MADEIRA SORTIDA - SÃO INDICADAS PARA USO GERAL, EM PROCEDIMENTOS RESTAURADORES COM A FUNÇÃO MECÂNICA DE ADAPTAR A MATRIZ E/OU AFASTAR DENTES ADJACENTES. AS CUNHAS DE MADEIRA TDV NÃO NECESSITAM DE RECORTES OU AJUSTES E GARANTEM A FIXAÇÃO DAS MATRIZES, PROPORCIONANDO RESTAURAÇÕES LIVRES DE EXCESSO SUBGENGIVAL E COM PERFEITO CONTORNO. EMBALAGEM C/100.
	CX
	3

	38
	CURETA MCCALL Nº 13-14 - INSTRUMENTO CIRÚRGICO NÃO ARTICULADO CORTANTE. PRODUZIDA EM AÇO INOX.  UTILIZADA PARA RASPAGEM ANTERIOR DIMENSÕES:  COMPRIMENTO – 160 MM ESPESSURA DO CABO – 8 MM ESPESSURA DA PONTA ATIVA – 1 MM.
	UND
	4

	39
	CURETA PERIODONTAL MCCALL Nº 17-18.  INSTRUMENTO CORTANTE, NÃO ARTICULADO, PRODUZIDO EM AÇO INOX. DIMENSÕES:  COMPRIMENTO – 160 MM ESPESSURA DO CABO – 8 MM ESPESSURA DA PONTA ATIVA – 1 MM. PARA DENTES POSTERIORES.
	UND
	4

	40
	DETERGENTE ENZIMÁTICO 5LT - INDICADO ESPECIFICAMENTE PARA A LIMPEZA DE INSTRUMENTAL CIRÚRGICO, ARTIGOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS, MANUALMENTE E OU ATRAVÉS DE LAVADORAS AUTOMÁTICAS DE LIMPEZA, COM A FINALIDADE DE REMOVER AS SUJIDADES ORGÂNICAS E EVITAR A FORMAÇÃO DE COMPOSTOS INSOLÚVEIS NA SUPERFÍCIE DESSES DISPOSITIVOS.
	GL
	20

	41
	ENXAGUANTE BUCAL SEM ALCOOL 2 LITROS - TEM UMA AÇÃO COMPROVADAMENTE SEGURA NA ELIMINAÇÃO DOS GERMES QUE CAUSAM A GENGIVITE E A PROGRESSÃO DE DOENÇAS PERIODONTAIS, ALÉM DE AUXÍLIO NA REDUÇÃO DA PLACA BACTERIANA E DO MAU HÁLITO.
	UND
	10

	42
	ESCOVA DE DENTE ADULTO MACIA COM CAPA PROTETORA- CANTOS ARREDONDADOS QUE AUXILIAM A ESCOVAÇÃO SEM MACHUCAR A GENGIVA CABO ANATÔMICO QUE FACILITA A ESCOVAÇÃO CERDAS FLEXÍVEIS MACIAS, QUE FAVORECE A LIMPEZA DOS DENTES, CADA UNIDADE ACOMPANHA CAPA PROTETORA DE CERDAS, O QUE AS TORNA PERFEITAS PARA LEVA-LAS NA BOLSA, NA MOCHILA.
	UND
	1000

	43
	ESCOVA DENTAL INFANTIL COM CAPA PROTETORA (MACIA) É INDICADA PARA USO DE CRIANÇAS ACIMA DE 2 ANOS DE IDADE, AUXILIA NA HIGIENE BUCAL, DEIXANDO OS DENTES SAUDÁVEIS E DEVIDAMENTE HIGIENIZADOS.
	UND
	500

	44
	ESCOVA ROBINSON BRANCA - INDICADA PARA POLIMENTO E PROFILAXIA EM TODAS AS ÁREAS DOS DENTES, PARA USO EM CONTRA ÂNGULO - BAIXA ROTAÇÃO.
	UND
	20

	45
	ESCULPIDOR LECRON N 5- ESCULPIR AMÁLGAMA E CERA INSTRUMENTO NÃO ARTICULADO CORTANTE, PRODUZIDO EM AÇO INOX COMPRIMENTO - 170 MM.
	UND
	1

	46
	ESPÁTULA PARA RESINA N° 2 - MANIPULAÇÃO DE RESINA E ACESSO DE PRODUTOS. CONFECCIONADA EM AÇO INOX
	UND
	4

	47
	ESPATULA SIMPLES Nº 24- FABRICADA EM AÇO INOX.  IDEAL PARA USO EM PROCEDIMENTOS DE DENTÍSTICA.  CABO OITAVADO. MODELO N°24.
	UND
	4

	48
	ESPELHO BUCAL COM CABO AÇO INOX Nº 5 - INDICADO PARA FACILITAR A VISUALIZAÇÃO EM PROCEDIMENTO ODONTOLÓGICO. DESCRIÇÃO: AÇO IMMUNITY AUTOCALVAVEL, VALIDADE INDETERMINADA.
	UND
	20

	49
	ESPELHO ODONTOLÓGICO N.5 - SEM CABO INDICADO PARA FACILITAR A VISUALIZAÇÃO EM PROCEDIMENTO ODONTOLÓGICO. DESCRIÇÃO: AÇO IMMUNITY AUTOCALVAVEL, VALIDADE INDETERMINADA.
	UND
	12

	50
	ESPONJA DE FIBRINA HEMOSTATICA - PARA PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS, PARA CONTER E CONTROLAR SANGRAMENTOS PÓS OPERATÓRIO.
	CX
	40

	51
	EUGENOL LIQUIDO 20 ML, PARA USO ODONTOLÓGICO EM CURATIVOS, QUALIDADES ANESTÉSICAS, ANTISSÉPTICAS E BALSÂMICAS.
	UND
	15

	52
	FILME RADIOGRÁFICO E-SPEED AGFA DENTUS ADULTO EMBALAGEM COM 150 UNIDADES. · TAMANHO: 30,0 X 40,0 MM; · CLASSE DE VELOCIDADE: E (INTERMEDIÁRIA); · CURTO TEMPO DE EXPOSIÇÃO (EVITA IMAGENS TRÊMULAS); · CONTRASTE ELEVADO E DENSIDADE MÁXIMA TEMPO DE EXPOSIÇÃO ENTRE 0,08S E 0,16S, DEPENDENDO DO DENTE (70KV - 10MA A 20CM)
	UND
	4

	53
	FIO DE SUTURA N. 05 (ODONTOLÓGICO DE NYLON), PARA REALIZAÇÃO DE SUTURA E PROCEDIMENTO CIRÚRGICO.
	CX
	60

	54
	FIO DENTAL PARA PREVENÇÃO DA GENGIVA E DA CÁRIE ATRAVÉS DA REMOÇÃO DA PLACA BACTERIANA, 500M.
	UND
	10

	55
	FIO RETRATOR N° 00 - PARA AFASTAMENTO GENGIVAL. É INDICADO UTILIZAR O FIO RETRATOR EM ÁREAS COM TECIDOS GENGIVAIS BASTANTE ESPESSOS, ONDE É NECESSÁRIO EXERCER UMA FORÇA CONSIDERÁVEL.  É FEITO DE 100% ALGODÃO ENTRELAÇADO EM MILHARES DE LAÇOS MINÚSCULOS QUE FORMAM LONGAS CADEIAS ENTRELAÇADAS. - A CONCEPÇÃO ÍMPAR DO FIO OFERECE VANTAGENS CONSIDERÁVEIS: AS EXTREMIDADES DOS FIOS SE DESFIAM. - PERMITEM UM POSICIONAMENTO FÁCIL E PERMANECEM FIXADOS CONFORME DESEJADO. - O MATERIAL ESPECIAL DO FIO EXERCE UMA PRESSÃO ELÁSTICA SOBRE A MARGEM GENGIVAL, ASSEGURANDO UM AFASTAMENTO ADEQUADO DO TECIDO NO SULCO.
	UND
	4

	56
	FITA DE POLIESTER, UTILIZADAS EM ISOLAMENTO DE RESTAURAÇÃO INTERPROXIMAIS COM RESINA COMPOSTA
	PCT
	15

	57
	FIXADOR RADIOGRÁFICO EMBALAGEM COM 500ML. · COMPOSIÇÃO: BISSULFITO DE SÓDIO, SULFATO DE ALUMÍNIO E AMÔNIA. · FORMA FÍSICA: LÍQUIDO. · COR:  INCOLOR.
	UND
	10

	58
	FLÚOR GEL NEUTRO DE 200ML-: FLUORETO DE SÓDIO 2%. SEM CORANTES. - GEL NEUTRO TRANSPARENTE E COM -ALÉM DE SEGURA, SUA APLICAÇÃO É MUITO PRÁTICA DEVIDO À SUA TIXOTROPIA; -SEU GRAU DE VISCOSIDADE MANTÉM O GEL NA MOLDEIRA SEM ESCORRER; -SOB PRESSÃO, SUA VISCOSIDADE DIMINUI E O FLÚOR PENETRA NAS ÁREAS INTERPROXIMAIS;
	UND
	10

	59
	FOICE PONTA MORSE N 000 - INSTRUMENTO CIRÚRGICO NÃO ARTICULADO CORTANTE.  PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL. APRESENTA UMA LAMINACURTA OU RETA QUE TEM UM SECÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR E DOIS BORDOS CORTANTES. ATUA EM 90 COM A SUPERFÍCIE DENTAL. AS FOICES SÃO UTILIZADAS NO DEBRIDAMENTO SUPRAGENGIVAL. ATUA NAS FACES ANTERIORES DOS DENTES ANTERIORES, OU SEJA, DE MESIAL DE CANINO A MESIAL DE CANINO, TANTO SUPERIORES QUANTO INFERIORES, PREFERENCIALMENTE PELA FACE VESTIBULAR, PODENDO ATUAR TAMBÉM PELA LINGUAL OU PALATINA. A ANGULAÇÃO DA HASTE SERVE PARA LIVRAR DA INTERFERÊNCIA DA BORDA INCISAL DOS DENTES ANTERIORES.

	UND
	4



	60
	FÓRCEPS ADULTO Nº 17 - INSTRUMENTO CIRÚRGICO ARTICULADO NÃO CORTANTE.PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE PRIMEIRO E SEGUNDO MOLARES INFERIORES DO OSSO ALVEOLAR.
	UND
	2

	61
	FÓRCEPS ADULTO Nº 18L - INSTRUMENTO CIRÚRGICO ARTICULADO NÃO CORTANTE.PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE PRIMEIRO E SEGUNDO MOLARES SUPERIORES ESQUERDOS.
	UND
	2

	62
	FÓRCEPS ADULTO Nº 18R- INSTRUMENTO CIRÚRGICO ARTICULADO NÃO CORTANTE.PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE PRIMEIRO E SEGUNDO MOLARES SUPERIORES DIREITOS.
	UND
	2

	63
	FÓRCEPS ADULTO Nº 69- INSTRUMENTO CIRÚRGICO ARTICULADO NÃO CORTANTE. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL. EXTRAÇÃO DE FRAGMENTOS E RAÍZES PEQUENAS.
	UND
	2

	64
	FORCEPS INFANTIL Nº 1- INDICADO PARA INCISIVOS E CANINOS SUPERIORES DE AMBOS OS LADOS.
	UND
	1

	65
	FORCEPS INFANTIL Nº 2- FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE PRÉ-MOLARES E MOLARES SUPERIORES DE AMBOS OS LADOS.
	UND
	1

	66
	FORCEPS INFANTIL Nº 27- FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE MOLARES INFERIORES DE AMBOS OS LADOS.
	UND
	1

	67
	FORCEPS Nº 150- INSTRUMENTO CIRÚRGICO ARTICULADO NÃO CORTANTE.PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL.EMPREGADOS EM INCISIVOS, CANINOS E PRÉ-MOLARES SUPERIORES.
	UND
	2

	68
	FORCEPS Nº 151- INSTRUMENTO CIRÚRGICO ARTICULADO NÃO CORTANTE.PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE PRÉ-MOLARES, INCISIVOS E RAÍZES INFERIORES
	UND
	2

	69
	FORMOCRESOL 10ML- A FORMULAÇÃO DO FORMOCRESOL OBEDECE A PADRÕES ORIENTADOS PELAS PESQUISAS ATUAIS, SENDO, PORTANTO, MAIS DILUÍDO QUE A COMPOSIÇÃO PADRÃO DE BUCKLEY, MAS TENDO A MESMA OU SUPERIOR EFICÁCIA E UMA MAIOR COMPATIBILIDADE BIOLÓGICA. SUA FUNÇÃO É FIXAR AS POLPAS VIVAS, MANTENDO-AS INERTES E POSSIBILITANDO A CONSERVAÇÃO DO DENTE DECÍDUO ATÉ UMA ÉPOCA PRÓXIMA DA QUEDA FISIOLÓGICA (PULPOTOMIA); POSSUI AÇÃO ANTIBACTERIANA POTENTE PELA AÇÃO DE SEUS COMPONENTES, O QUE JUSTIFICA SEU USO EM CURATIVOS DE DEMORA EM TRATAMENTOS ENDODÔNTICOS. INDICAÇÃO: UTILIZADO COMO MEDICAÇÃO CURATIVA INTRACANAL E EM TRATAMENTOS ENDODÔNTICOS DE DENTES DECÍDUOS COM A FINALIDADE DE MUMIFICAR O TECIDO PULPAR.
	FR
	10

	70
	FRESA ESFÉRICA Nº 1012, PARA UTILIZAÇÃO ROTINEIRAS EM ESMALTE, DENTINA E PREPARAÇÕES CAVITÁRIAS EM GERAL, PARA ACESSO INICIAL EM LESÕES CARIOSAS, TAMBÉM UTILIZADA PARA ABERTURA OU RETENÇÕES EM DENTÍSTICA.
	UND
	15

	71
	FRESA ESFÉRICA Nº 1014, BROCA AUTOCLAVÁVEL, EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA QUALIDADE E DUREZA.
	UND
	8

	72
	GESSO PEDRA ESPECIAL TIPO IV – POTE C/1000G, PARA CONFECÇÃO DE MOLDES, BASE PARA PRÓTESE DENTÁRIA.
	POTE
	40

	73
	GESSO PEDRA TIPO III, PARA USO ODONTOLÓGICO EM PRÓTESE DENTÁRIA 1 KG.
	POTE
	30

	74
	HIDROXIDO DE CALCIO (P.A), MATERIAL CURATIVO INTRACANAL.
	UND
	15

	75
	HIDROXIDO DE CALCIO (PASTA) DYCAL, PARA CAPEAMENTO PULPAR E FORRO PROTETOR SOB MATERIAIS RESTAURADORES, CIMENTOS.
	CX
	12

	76
	IONOMERO VIDRO RESTAURADOR- CIMENTO DE PRESA RÁPIDA. AUTOPOLIMERIZÁVEL: ATIVAÇÃO QUÍMICA. LIBERA E ATUA COMO UM RESERVATÓRIO RECARREGÁVEL DE ÍONS FLÚOR. COMPOSIÇÃO BÁSICA APÓS A MISTURA DAS FASES: VIDRO DE ALUMINOFLUORSILICATO, ÁCIDO POLICARBOXÍLICO, ÁCIDO TARTÁRICO, FLUORETO DE CÁLCIO E ÁGUA. RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO: 10,4 +- 6,2 MPA. RESISTÊNCIA À FLEXÃO: 29,5 +- 3,6 MPA. LIBERAÇÃO DE FLUORETO APÓS 24H: MAIOR QUE 20 UG/CM² 
	CX
	30

	77
	KIT DE SILICONA DE CONDENSAÇÃO, MODELAGEM PRIMÁRIA NA TÉCNICA DE DUPLA MOLDAGEM, MODELAGEM PRIMÁRIA PARA PRÓTESES UNITÁRIAS, FIXAS E REMOVÍVEIS.
	KIT
	10

	78
	KIT JOGO CLÍNICO -PINÇA CLÍNICA 16CM PONTA ATIVA – 1,5 MM -SONDA EXPLORADORA Nº 5 PONTAS ATIVAS 0,5 MM -ESCAVADOR DE DENTINA DUPLO Nº 17 16CM -CABO COM ESPELHO BUCAL PLANO Nº 5 PRODUZIDO EM AÇO INOX. PARA USO EM PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS.
	KIT
	20

	79
	KIT MATRIZ UNIVERSAL- EMBALAGEM COM 50 MATRIZES + 2 GRAMPOS + 8 PROTETORES DE SILICONE. COMPOSIÇÃO: AÇO INOXIDÁVEL, SILICONE ATÓXICO E AÇO NIQUELADO; EXCELENTE ADAPTAÇÃO; FACILIDADE NA RECONSTRUÇÃO DO PONTO DE CONTATO;FORMATO: CÔNCAVO;DIMENSÕES DA EMBALAGEM: 12,0 X 0,7 X 17,3 CM; PESO COM EMBALAGEM: 30 G;
	KIT
	5

	80
	LÂMINA DE BISTURI N: 15 EM AÇO INOX EXTREMAMENTE AFIADOS E DURÁVEIS PARA CIRURGIAS, ESTÉRIL. CAIXA COM 10 UNIDADES.
	CX
	8

	81
	LIMA K N° 10 - LIMA MANUAL. FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL AUSTENÍTICO, ELETRO-POLIDAS, PERTENCENTE À CLASSIFICAÇÃO AISI 302 COM APROXIMADAMENTE 17% DE CROMO E 8% DE NÍQUEL.CONFECCIONADAS POR TORÇÃO.CABO  FABRICADO EM MATERIAL PLÁSTICO, DO TIPO POLIAMIDA, DE ESPECIFICAÇÃO PA 6.6. BLISTER ESTÉRIL EMBALADO INDIVIDUALMENTE. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE (TAPER) .02. PONTA INATIVA. 

	UND
	3

	82
	LIXA DE AÇO 4MM, PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DAS FACES PROXIMAIS DAS RESTAURAÇÕES DENTAIS. INDICADO PARA TODOS OS TIPOS DE MATERIAIS RESTAURADORES. CONTENDO 12 UNIDADES
	PCT
	40

	83
	PLACA DE VIDRO- *LISA * 15 MM DE ESPESSURA * CONFECCIONADA EM VIDRO INCOLOR UTILIZADA PARA MANIPULAÇÃO DE MATERIAIS
	UND
	4

	84
	PONTA DIAMANTADA ESFÉRICA HASTE LONGA Nº 1014 - PONTA DIAMANTADA ODONTOLÓGICA, FORMATO ESFÉRICO, HASTE LONGA, GRANULOMETRIA MÉDIA, TIPO FG PARA ALTA ROTAÇÃO. INDICADA PARA ABERTURA E PREPARO CAVITÁRIO. ROTAÇÃO DE TRABALHO RECOMENDADA ENTRE 250.000 A 300.000 RPM, COM RESISTÊNCIA A ATÉ 450.000 RPM. ESTERILIZÁVEL.
	UND
	20

	85
	PONTA MORSE Nº 0-00- INSTRUMENTO CIRÚRGICO NÃO ARTICULADO CORTANTE. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL. LÂMINA CURTA OU RETA QUE TEM UMA SECÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR E DOIS BORDOS CORTANTES. UTILIZADAS NO DEBRIDAMENTO SUPRAGENGIVAL.
	UND
	4

	86
	PORTA AGULHA MAYO HEGAR- TAMANHO 14CM.  INSTRUMENTO CIRÚRGICO ARTICULADO NÃO CORTANTE COM SERRILHA. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL.  UTILIZADO PARA FIXAÇÃO DA AGULHA DURANTE A SUTURA.
	UND
	3

	87
	PORTA AMALGMA (MÁQUINA) DE PLÁSTICO, UTILIZADO PARA O TRANSPORTE E INSERÇÃO DO AMÁLGAMA NA CAVIDADE DENTÁRIA.
	UND
	6

	88
	PORTA MATRIZ TOFFLEMIRE, EM AÇO INOX, UTILIZADO PARA MATRIZES TOFFLEMIRE.
	UND
	3

	89
	RESINA ACRÍLICA EM PÓ- FRASCO COM 78G.  COR 66.  É UM MATERIAL AUTOPOLIMERIZÁVEL, FABRICADO EM DIFERENTES CORES PARA SEUS TRABALHOS DE PRÓTESE DENTÁRIA. COMPOSIÇÃO DO PÓ: COPOLÍMERO METIL ETIL METACRILATO, PERÓXIDO E PIGMENTOS.
	UND
	3

	90
	RESINA ACRÍLICA AUTOPOLIMERIZÁVEL - FRASCO LÍQUIDO 500ML.  COMPOSIÇÃO: ACETONA, ÁCIDO CIANÍDRICO E ÁLCOOL METÍLICO. USO EM PRÓTESES: IDEAL PARA CONSERTOS E REEMBASAMENTOS. POLIMERIZAÇÃO:  AUTOPOLIMERIZÁVEL. COR: INCOLOR.
	UND
	5

	91
	RESINA COMPOSTA FLUIDA- COR A3 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL, CONSTITUÍDA DE COMPÓSITO MICROHÍBRIDO E ESTÉTICO DESTINADO À RESTAURAÇÃO DE DENTES ANTERIORES E POSTERIORES. ELEVADA RESISTÊNCIA MECÂNICA E BAIXA VISCOSIDADE;
	UND
	30

	92
	RESINA COMPOSTA Z250 – COR A2 -MAIOR ADERÊNCIA, PROPRIEDADE FÍSICA E MECÂNICA SUPERIOR E MENOR CASOS DE INFILTRAÇÃO.  RESINA MICROHÍBRIDA COM NANOPARTÍCULAS.  COMPOSIÇÃO: BISGMA, TEGDMA, BISFENOL A POLIETILENO GLICOL DIÉTER DIMETACRILATO, UDMA, CERÂMICA SILANIZADA TRATADA E SÍLICA TRATADA DE SILANO.
	UND
	15

	93
	RESINA COMPOSTA Z250 - COR A3 -MAIOR ADERÊNCIA, PROPRIEDADE FÍSICA E MECÂNICA SUPERIOR E MENOR CASOS DE INFILTRAÇÃO.  RESINA MICROHÍBRIDA COM NANOPARTÍCULAS.  COMPOSIÇÃO: BISGMA, TEGDMA, BISFENOL A POLIETILENO GLICOL DIÉTER DIMETACRILATO, UDMA, CERÂMICA SILANIZADA TRATADA E SÍLICA TRATADA DE SILANO.
	UND
	40

	94
	RESINA COMPOSTA Z250 - COR B3 - MAIOR ADERÊNCIA, PROPRIEDADE FÍSICA E MECÂNICA SUPERIOR E MENOR CASOS DE INFILTRAÇÃO.  RESINA MICROHÍBRIDA COM NANOPARTÍCULAS.  COMPOSIÇÃO: BISGMA, TEGDMA, BISFENOL A POLIETILENO GLICOL DIÉTER DIMETACRILATO, UDMA, CERÂMICA SILANIZADA TRATADA E SÍLICA TRATADA DE SILANO.
	UND
	30

	95
	RESINA COMPOSTA Z250 A3,5 -MAIOR ADERÊNCIA, PROPRIEDADE FÍSICA E MECÂNICA SUPERIOR E MENOR CASOS DE INFILTRAÇÃO.  RESINA MICROHÍBRIDA COM NANOPARTÍCULAS.  COMPOSIÇÃO: BISGMA, TEGDMA, BISFENOL A POLIETILENO GLICOL DIÉTER DIMETACRILATO, UDMA, CERÂMICA SILANIZADA TRATADA E SÍLICA TRATADA DE SILANO.
	UND
	40

	96
	REVELADOR RADIOGRÁFICO EMBALAGEM COM 500ML · COMPOSIÇÃO: ÁGUA, DIETILENO GLICOL, HIDROQUINONA E CARBONATO DE POTÁSSIO. · FORMA FÍSICA: LÍQUIDO.
	UND
	20

	97
	ROLETE DE ALGODÃO –CONFECCIONADO COM A MAIS ALTA QUALIDADE. UTILIZA UM MODERNO PROCESSO DE FABRICAÇÃO. PRODUZIDO COM FIBRAS SELECIONADAS 100% NATURAIS. POSSUI FORMATO CILÍNDRICO E PODE SER ESTERILIZADO EM GÁS (ÓXIDO DE ETILENO) E RAIO GAMA.UTILIZADO PARA TRATAMENTO DENTÁRIO, LIMPEZA BUCAL, ABSORÇÃO DE SALIVA E AFASTAMENTO DA BOCHECHA.  EXTREMAMENTE MACIO E ABSORVENTE, PROPORCIONANDO ASSIM FACILIDADES PARA O PROFISSIONAL. PACOTE C/100 UND
	PCT
	150

	98
	SERINGA CARPULE - PRODUZIDA EM AÇO INOX. COM REFLUXO. PROJETADA PARA QUALQUER TUBETE PADRONIZADO DE ANESTÉSICO.
	UND
	10

	99
	SUGADOR METÁLICO ODONTOLÓGICO - SUGADOR ODONTOLÓGICO METÁLICO REUTILIZÁVEL, CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, COM FORMATO ANATÔMICO E CURVATURA ADEQUADA PARA ASPIRAÇÃO DE FLUIDOS. COMPATÍVEL COM SISTEMAS DE SUCÇÃO CLÍNICA. ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE.
	UND
	4

	100
	SUGADOR ODONTOLOGICO DESCARTAVEL- CONFECCIONADO EM PVC ATÓXICO; TUBO TRANSPARENTE COM FIO DE AÇO ESPECIALMENTE DESENVOLVIDO PARA FIXAÇÃO IMEDIATA NA POSIÇÃO DESEJADA; PONTEIRA EM PVC COLORIDO; MACIO, VAZADO E AROMATIZADO ARTIFICIALMENTE; PROPORCIONA MAIOR SEGURANÇA PARA O PROFISSIONAL E CONFORTO AO PACIENTE.  INDICAÇÃO: INDICADO PARA SUCÇÃO DE LÍQUIDOS DURANTE OS PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS.  APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM COM 40 UNIDADES.
	PCT
	150

	101
	TESOURA CIRURGICA IRIS (12CM), UTILIZADAS EM PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS EM GERAL, PROPORCIONANDO AO CIRURGIÃO MAIOR SEGURANÇA E FACILIDADES NA HORA DE CORTAR FIOS CIRÚRGICOS, TECIDOS MOLES E ETC.
	UND
	6

	102
	TESOURA ÍRIS RETA INSTRUMENTO CORTANTE, ARTICULADO, PRODUZIDO EM AÇO INOX DIMENSÕES:  COMPRIMENTO – 120 MM ESPESSURA DA PONTA ATIVA – 1,0MM LARGURA DA PONTA ATIVA – DE 0,8 MM FUNCIONALIDADE – INSTRUMENTO UTILIZADO PARA CIRURGIAS EM GERAL.
	UND
	4

	103
	TIRA DE LIXA PARA RESINA - TIRA ABRASIVA ODONTOLÓGICA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE RESTAURAÇÕES EM RESINA COMPOSTA, INDICADA PARA USO INTERPROXIMAL. COM ABRASIVIDADE EM UMA OU AMBAS AS FACES E ÁREA CENTRAL NEUTRA. FLEXÍVEL E RESISTENTE À RUPTURA.
	UND
	10

	EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERMANENTES

	ITEM
	PRODUTO / SERVIÇO
	UND
	QTD

	104
	AMALGAMADOR CAPSULAR DIGITAL - APARELHO MISTURADOR DE CÁPSULA DE AMÁLGAMA PRÉ-DOSIFICADAS E IONÔMEROS DE VIDRO. SISTEMA UNIVERSAL QUE PERMITE TODOS OS MODELOS DE CÁPSULAS. POSSUI PAINEL DIGITAL DE FÁCIL FUNCIONAMENTO DO APARELHO QUANDO 
A TAMPA É ERGUIDA.  CONTA COM SISTEMA DE BAIXO NÍVEL DE RUÍDOS, BASE METÁLICA 
REDUTORA DE VIBRAÇÃO DO MOTOR E 
AJUSTE DE MEMÓRIA DO TEMPO A SER 
SELECIONADO PARA CADA MISTURA. - 
APRESENTA DESIGN MODERNO E FÁCIL 
LIMPEZA E DESINFECÇÃO. - BIVOLT COMANDO COM TAMPA PROTETORA TRANSPARENTE NA COR AZUL CLARO. - PROPORCIONA MISTURA HOMOGÊNEA E DE ESTRUTURA ADEQUADA AO MOVIMENTO ELÍPTICO DA GARRA BATEDORA METÁLICA. COM CAPACIDADE DE ALCANCE DE 4.600 OSCILAÇÕES POR MINUTO. - POSSUI DISPOSITIVO DE OPERAÇÃO DE SEGURANÇA QUE INTERROMPE O FUNCIONAMENTO DO APARELHO QUANDO A TAMPA É ERGUIDA. CONTA COM SISTEMA DE BAIXO NÍVEL DE RUÍDOS, BASE METÁLICA REDUTORA DE VIBRAÇÃO DO MOTOR E AJUSTE DE MEMÓRIA DO TEMPO A SER SELECIONADO PARA CADA MISTURA. - APRESENTA DESIGN MODERNO E FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. BIVOLT.
	UND
	1

	105
	CAIXA DE REVELAÇÃO ODONTOLÓGICA - CAIXA PARA PROCESSAMENTO MANUAL DE FILMES RADIOGRÁFICOS INTRAORAIS, CONFECCIONADA EM PLÁSTICO RÍGIDO RESISTENTE, COM COMPARTIMENTOS INTERNOS PARA REVELADOR, FIXADOR E LAVAGEM. TAMPA COM VEDAÇÃO EFICIENTE E VISOR TRANSLÚCIDO COM PROTEÇÃO CONTRA LUZ. FÁCIL HIGIENIZAÇÃO.
	UND
	4

	106
	CANETA DE ALTA ROTAÇÃO ODONTOLÓGICA – INSTRUMENTO ODONTOLÓGICO DE ALTA ROTAÇÃO DESTINADO À REMOÇÃO DE TECIDO CARIADO, PREPARO CAVITÁRIO, ACABAMENTO DE RESTAURAÇÕES E DEMAIS PROCEDIMENTOS CLÍNICOS ODONTOLÓGICOS. FABRICADA EM MATERIAL RESISTENTE À CORROSÃO, AUTOCLAVÁVEL, COM SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO POR SPRAY, ENCAIXE COMPATÍVEL COM EQUIPOS ODONTOLÓGICOS PADRÃO E SISTEMA DE FIXAÇÃO DE BROCAS COMPATÍVEL COM USO CLÍNICO.
	UND
	4

	107
	KIT DE BAIXA ROTAÇÃO (MICROMOTOR + CONTRA-ÂNGULO + PEÇA RETA) - CONJUNTO ODONTOLÓGICO DE BAIXA ROTAÇÃO COMPOSTO POR MICROMOTOR, CONTRA-ÂNGULO E PEÇA RETA, COMPATÍVEIS ENTRE SI E PADRÃO ISO. 
· MICROMOTOR COM ROTAÇÃO VARIÁVEL ATÉ APROXIMADAMENTE 20.000 RPM, SISTEMA REVERSÍVEL E CONEXÃO TIPO BORDEN (2 FUROS); 
· CONTRA-ÂNGULO COM TRANSMISSÃO 1:1, SISTEMA PUSH BUTTON E ROTAÇÃO ATÉ 20.000 RPM; 
· PEÇA RETA COM TRANSMISSÃO 1:1, FIXAÇÃO TIPO LATCH.
CONJUNTO AUTOCLAVÁVEL.
	UND
	4



V - Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar.
O levantamento de mercado foi realizado com o objetivo de identificar as possíveis alternativas disponíveis para atender às necessidades relacionadas ao abastecimento dos consultórios odontológicos e à continuidade dos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Saúde. Nesse contexto, foram analisadas algumas soluções praticadas pela Administração Pública e disponíveis no mercado, conforme descrito a seguir:

a) Realização de aquisições conforme surgimento da demanda
Foi considerada a possibilidade de realizar aquisições de materiais odontológicos de forma pontual, conforme o surgimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. No entanto, essa alternativa não se mostrou a mais adequada, considerando a rotina dos serviços odontológicos e a necessidade constante de manter os consultórios abastecidos para atendimento à população.
Como os procedimentos odontológicos acontecem de forma contínua, a realização de aquisições apenas quando a demanda surgir poderia gerar atrasos nos processos de compra, dificuldades no planejamento e riscos de falta de materiais essenciais. Essa situação poderia impactar diretamente a continuidade dos atendimentos e comprometer o adequado funcionamento dos serviços prestados pela rede municipal de saúde.
A adoção dessa solução exigiria a abertura frequente de novos processos administrativos e licitatórios ao longo do exercício, tornando as aquisições mais demoradas e aumentando a demanda de procedimentos internos. 

b) Adesão a Ata de Registro de Preços
Também foi considerada a possibilidade de adesão a Atas de Registro de Preços vigentes de outros órgãos públicos. No entanto, após análise, verificou-se que essa alternativa pode apresentar algumas limitações para atender de forma adequada às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
Isso porque nem sempre as Atas disponíveis possuem todos os itens necessários, os quantitativos compatíveis ou especificações técnicas alinhadas à realidade e à demanda do nosso município. Além disso, alguns materiais podem apresentar diferenças de descrição ou condições previamente estabelecidas que nem sempre atendem integralmente às necessidades dos serviços odontológicos locais.
Dessa forma, a utilização dessa alternativa poderia gerar dificuldades no atendimento completo da demanda existente, comprometendo o planejamento das aquisições e a padronização dos materiais utilizados nas unidades de saúde.

c) Dispensa de Licitação
Também foi analisada a possibilidade de contratação por meio de dispensa de licitação. No entanto, essa alternativa não se mostrou a mais adequada, considerando que os materiais odontológicos possuem utilização contínua e fazem parte da rotina diária dos atendimentos realizados pela Secretaria Municipal de Saúde.
Além disso, essa modalidade possui limitação quanto aos valores permitidos para contratação direta, o que pode dificultar o atendimento integral da demanda estimada para o período. Considerando a quantidade de itens necessários e a necessidade de reposição contínua ao longo do exercício, a realização de aquisições sucessivas por dispensa poderia gerar dificuldades no planejamento, aumento de procedimentos administrativos e menor competitividade entre fornecedores.
Dessa forma, considerando a natureza da demanda e a necessidade de garantir fornecimento contínuo e adequado às unidades de saúde, essa alternativa não se mostra a mais vantajosa para a Administração Pública.

d) Aquisição por meio de Sistema de Registro de Preços – Pregão Eletrônico
A aquisição por meio do Sistema de Registro de Preços, utilizando a modalidade Pregão Eletrônico, mostrou-se a alternativa mais adequada para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
Essa solução permite que as aquisições sejam realizadas de forma parcelada, conforme a necessidade real da Administração, proporcionando maior flexibilidade no fornecimento dos materiais e evitando tanto a formação de estoques excessivos quanto a falta de itens essenciais nas unidades de saúde.
Além disso, considerando que os materiais odontológicos possuem consumo contínuo e que a demanda pode variar ao longo do período, especialmente em razão do aumento dos atendimentos e da ampliação do horário de funcionamento da Central de Saúde Bucal, o Registro de Preços proporciona maior segurança no planejamento das aquisições e mais agilidade no atendimento das necessidades da Secretaria.
Outro ponto importante é que a utilização do Pregão Eletrônico aumenta a competitividade entre os fornecedores, favorece o recebimento de propostas mais vantajosas e contribui para uma utilização mais eficiente dos recursos públicos, garantindo maior equilíbrio entre economicidade e continuidade dos serviços prestados à população de Caracol MS.

Justificativa Técnica e Econômica
Considerando as alternativas analisadas, a aquisição de materiais odontológicos e equipamentos permanentes por meio do Sistema de Registro de Preços, na modalidade Pregão Eletrônico, mostrou-se a solução mais adequada e vantajosa para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
No tocante ao aspecto técnico, essa solução proporciona maior organização e previsibilidade no abastecimento das unidades de saúde, contribuindo para a continuidade dos atendimentos e reduzindo riscos de falta de materiais essenciais ao funcionamento dos serviços odontológicos.
No tocante ao aspecto econômico, o Registro de Preços permite que as aquisições ocorram conforme a necessidade real da Administração, evitando compras em excesso, reduzindo desperdícios e possibilitando melhor planejamento na utilização dos recursos públicos. Além disso, a ampla participação de fornecedores no Pregão Eletrônico favorece a obtenção de propostas mais vantajosas, garantindo maior economicidade e eficiência na contratação.

VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação
O Valor estipulado para esta contratação é de R$ 95.347,07 (Noventa e cinco mil, trezentos e quarenta e sete reais e sete centavos).

	Materiais de Consumo e Instrumentais Odontológicos

	ITEM
	PRODUTO / SERVIÇO
	UNIDADE
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO MÁXIMO
	VALOR TOTAL MÁXIMO

	1
	ÁCIDO FOSFORICO 37%, PCT C/ 03 SERINGA CONTENDO 2,5MLS, PARA REALIZAÇÃO DO CONDICIONAMENTO ÁCIDO TOTAL, OU PARCIAL, PROPORCIONANDO MELHOR RETENÇÃO DOS MATERIAIS RESINOSOS.
	PCT
	50
	11,57
	578,50

	2
	ADESIVO MONOPARTICULA, FOTOPOLIMERIZANTE, FRASCO COM 6 ML, PARA TODAS AS CLASSES DE RESTAURAÇÕES DIRETAS COM COMPÓSITOS (CLASSE I, II, III, IV, V) E CIMENTOS IONOMÉRICOS FOTOPOLIMERIZÁVEIS). CONTENDO 01 FRASCO.
	CX
	50
	108,20
	5.410,00

	3
	AFASTADOR MINESSOTA- CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL TAMANHO:14CM. USADO PARA MANTER O RETALHO MUCOPERIOSTEAL, A BOCHECHA, O LÁBIO E A LÍNGUA DISTANTES DA ÁREA A SER TRATADA.
	UND
	2
	12,48
	24,96

	4
	AGULHA GENGIVAL DE USO ODONTOLÓGICO DESCARTÁVEL 30MM X 0,3MM LONGA, PARA ADMINISTRAÇÃO DE ANESTÉSICOS LOCAIS. CAIXA COM 100 UNIDADES
	CX
	30
	44,48
	1.334,40

	5
	AGULHA GENGIVAL DESCARTÁVEL TAMANHO 25MM X 0,3MM CURTA PARA ADMINISTRAÇÃO DE ANESTÉSICOS E OUTROS PRODUTOS DE USO EXCLUSIVO ODONTOLÓGICO. CAIXA COM 100 UNIDADES.
	CX
	40
	32,56
	1.302,40

	6
	ALAVANCA SELDIN ADULTO KIT COM 3 PEÇAS- DESCRIÇÃO EMBALAGEM: BLISTER COM 3 PEÇAS (RETA, CURVA DIREITA E CURVA ESQUERDA) SELDIN INFANTIL. UTILIZADAS PARA AUXILIAR EM CIRURGIAS E EXTRAÇÕES. CARACTERÍSTICAS: EM AÇO INOX; TOLAVÁVEL.
	KIT
	4
	92,63
	370,52

	7
	ALAVANCA SELDIN INFANTIL Nº 1 - FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL UTOCLAVÁVEL. INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE MOLARES INFERIORES DE AMBOS OS LADOS.
	UND
	4
	77,76
	311,04

	8
	ALAVANCA SELDIN RETA ADULTO - INSTRUMENTO CORTANTE, NÃO ARTICULADO, PRODUZIDO EM AÇO INOX. COMPRIMENTO DA PONTA 20 MM EXODONTIA DE DENTES IMPACTADOS, LUXAÇÃO DE DENTES.
	UND
	3
	32,04
	96,12

	9
	ALGINATO PARA IMPRESSÃO, INDICADO PARA MOLDAGEM TOTAL OU PARCIAL DE ARCOS DENTADOS OU DESDENTADOS DE 400G. LIVRE DE POEIRA. TIPO I DE PRESA RÁPIDA. 96 HORAS PARA CONFECÇÃO DO MODELO.
	PCT
	40
	44,94
	1.797,60

	10
	AMALGAMA EM CAPSULA 02 PORÇOES GS 80 C/50, MATERIAL RESTAURADOR PARA TRATAMENTO DE CÁRIE DENTAL, COM FINALIDADE DE PROPORCIONAR A RESTAURAÇÕES DOS DENTES.
	PCT
	6
	257,67
	1.546,02

	11
	ANESTÉSICO COM CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% COM VASO CONSTRITOR SOLUVEL INJETAVEL 1/100.000, PARA PROCEDIMENTO DE CURTA E MÉDIA DURAÇÃO, CONTROLE PROLONGADO DE DOR, IDEAL PARA CASOS DE NECESSIDADES NORMAL DE HEMOSTASIA, COMO CIRURGIAS PERIODONTAIS E TRATAMENTOS ENDODÔNTICAS.
	CX
	50
	209,00
	10.450,00

	12
	ANESTÉSICO MEPIVALEM A 2% 1:100.000 COM VASOCONSTRITOR ANESTÉSICO INJETÁVEL A BASE DE MEPIVACAÍNA 2% COM EPINEFRINA 1:100.000. EMBALAGEM CAIXA COM 50 TUBETES DE VIDRO COM 1,8ML CADA. MEPIVACAÍNA COM EPINEFRINA.
	CX
	30
	167,70
	5.031,00

	13
	ANESTESICO TÓPICO GEL, INDICADO COMO ANESTÉSICO TÓPICO NA MUCOSA ORAL PREVIAMENTE À ANESTESIA INFILTRATIVA E AINDA EM PROCEDIMENTOS CLÍNICOS.
	UND
	30
	35,15
	1.054,50

	14
	APLICADOR DESCARTÁVEL, ESPESSURA REGULAR, CX COM 100UN, AUXILIAM NA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS COM EVIDENCIADORES DE PLACAS, DESSENSIBILIZANTES, AGENTES ADESIVOS, SELANTES, EUGENOL, SOLUÇÕES HEMOSTÁTICAS, CONDICIONADORES ÁCIDOS E FLUORETOS.
	CX
	50
	19,24
	962,00

	15
	BANDA MATRIZ 05, AÇO INOX, PARA RECONSTRUÇÃO DENTAL, POSSUI UMA SUPERFÍCIE UNIFORME, DE FÁCIL REMOÇÃO.
	UND
	10
	4,60
	46,00

	16
	BANDA MATRIZ 07, AÇO INOX, PARA RECONSTRUÇÃO DENTAL, POSSUI UMA SUPERFÍCIE UNIFORME, DE FÁCIL REMOÇÃO.
	UND
	6
	2,64
	15,84

	17
	BANDEJA DE INOX ODONTOLÓGICA - BANDEJA CLÍNICA ODONTOLÓGICA EM AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO RETANGULAR, SUPERFÍCIE LISA E POLIDA, COM BORDAS ARREDONDADAS. DIMENSÕES APROXIMADAS DE 22 X 12 X 1,5 CM. RESISTENTE À CORROSÃO E ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE ATÉ 134°C.
	UND
	10
	35,10
	351,00

	18
	BICABORNATO DE SÓDIO DE 250G, PARA PROFILAXIA BUCAL E REMOÇÃO DE PLACAS BACTERIANAS, DEVIDO SEU ALTO GRAU DE PUREZA E POR POSSUIR GRANULAÇÃO EXTRA FINA, PROPORCIONA JATEAMENTO AMPLO, LIVRE E CONTÍNUO.
	UND
	6
	31,29
	187,74

	19
	BROCA CIRÚRGICA CÔNICA 28MM - BROCA ODONTOLÓGICA CIRÚRGICA, FORMATO CÔNICO, TIPO FG (ALTA ROTAÇÃO), FABRICADA EM CARBETO DE TUNGSTÊNIO (CARBIDE), CORPO MONOBLOCO (SEM SOLDA), COM LÂMINAS DE CORTE PARA USO EM TECIDO ÓSSEO. COMPRIMENTO TOTAL APROXIMADO DE 28 MM, PARTE ATIVA MÍNIMA DE 11 MM. ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE.
	UND
	10
	23,56
	235,60

	20
	BROCA DE ACABAMENTO 2135FF, 1UND, UTILIZADA EM OPERAÇÕES ROTINEIRAS EM ESMALTE, DENTINA E PREPARAÇÕES CAVITÁRIAS EM GERAL, PRINCIPALMENTE PARA SE CONSEGUIR PAREDES EXPULSIVOS E ÂNGULOS ARREDONDADOS.
	UND
	6
	9,37
	56,22

	21
	BROCA DIAMANTADA CÔMICA INVERTIDA N. 1034, PARA DESGASTES MAIS PRECIOSOS NOS PREPAROS DENTÁRIOS E SUAVIDADE NOS ACABAMENTOS DE SUPERFÍCIE.
	UND
	5
	5,02
	25,10

	22
	BROCA DIAMANTADA CÔMICA INVERTIDA N. 1035, UTILIZADA EM OPERAÇÕES ROTINEIRAS EM ESMALTE, DENTINA E PREPARAÇÕES CAVITÁRIAS EM GERAL, PARA OPERAÇÕES EM ABERTURA DE PREPARO E PARA CONFECCIONAR RETENÇÕES MECÂNICAS.
	UND
	10
	2,46
	24,60

	23
	BROCA ESFERICA N: 1013, EM AÇO, UTILIZADAS EM OPERAÇÕES ROTINEIRAS, EM ESMALTE, DENTINA E PREPARAÇÕES CAVITÁRIAS EM GERAL.
	UND
	10
	8,82
	88,20

	24
	BROCA ESFERICA N: 1014, EM AÇO, UTILIZADAS PARA O PREPARO DE CHANFROS, BISÉIS, REGULARIZAÇÃO DE MARGENSCAVO-SUPERFICIAIS, PAREDES E OPERAÇÕES DE DESCORTINIZAÇÃO DE ESMALTES.
	UND
	10
	8,92
	89,20

	25
	BROCA ESFERICA N: 1016, EM AÇO, UTILIZADA EM OPERAÇÕES ROTINEIRAS EM ESMALTE, DENTINA, E PREPARAÇÕES CAVITÁRIAS EM GERAL, PARA ACESSO INICIAL A LESÕES CARIOSAS.
	UND
	10
	8,12
	81,20

	26
	BRUNIDOR SIMPLES Nº 29- · TAMBÉM CONHECIDO COM OVO DE POMBA OU BRUNIDOR OVÓIDE, DEVIDO SEU FORMATO; · PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL · TAMANHO: 13 CM;ALISAMENTO E REMOÇÃO DE EXCESSO NAS RESTAURAÇÕE
	UND
	3
	10,62
	31,86

	27
	CABO PARA BISTURI N° 3- INSTRUMENTO CIRÚRGICO NÃO ARTICULADO NÃO CORTANTE AÇO INOX
	UND
	4
	21,05
	84,20

	28
	CARBONO PARA ARTICULAÇÃO, DE USO ODONTOLÓGICO, PARA MARCAÇÃO DE PONTOS OCLUSAIS, ENVELOPE COM 12 TIRAS DE 100 MICROMETROS.
	ENV
	40
	3,49
	139,60

	29
	CERA ROSA SETE - INDICADO PARA ALÍVIOS, REGISTRO DE MORDIDA E ENCERAMENTO DE PRÓTESES. CX COM 18 LÂMINAS. 225G
	CX
	5
	18,27
	91,35

	30
	CERA UTILIDADES - CARACTERÍSTICAS CERA EM LÂMINAS. COMPOSIÇÃO: PARAFINA, CERA DE CARNAÚBA E CORANTES. PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTAIS E VÁRIOS USOS NA PRÁTICA E NO LABORATÓRIO DENTAL. EMBALAGEM CAIXA COM 5 LÂMINAS (225 GRAMAS).
	CX
	10
	19,18
	191,80

	31
	CIMENTO DE ZINCO LIQUIDO – CARACTERÍSTICA:1. CIMENTAÇÃO DE INCRUSTAÇÕES (RESTAURAÇÕES METÁLICAS FUNDIDAS, RESTAURAÇÕES CERÂMICAS, COROAS E PONTES);2. COROAS E PONTES;3. FORRAMENTO DE CAVIDADES;4. RESTAURAÇÕES DENTÁRIAS PROVISÓRIAS; ALTA RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO E BAIXA SOLUBILIDADE; ÓTIMO ISOLAMENTO TÉRMICO, ELÉTRICO, QUÍMICO E MECÂNICO DA POLPA DENTAL; FÁCIL MANIPULAÇÃO E HOMOGENEIZAÇÃO; ÓTIMO ESCOAMENTO NA CIMENTAÇÃO DE PEÇAS PROTÉTICAS; FINA ESPESSURA DE PELÍCULA. INDICAÇÃO: É UM CIMENTO INDICADO PARA CIMENTAÇÃO DE RESTAURAÇÕES DENTAIS. EMBALAGEM 10 ML.
	FR
	10
	23,30
	233,00

	32
	CIMENTO DE ZINCO PÓ – CARACTERÍSTICAS BASE DE PROTEÇÃO TÉRMICA PREFERIDA PARA RESTAURAÇÕES METÁLICAS; O CIMENTO DE ZINCO POSSUI PARTÍCULAS UNIFORMES, ULTRAFINAS, QUE ASSEGURAM UMA REDUZIDA ESPESSURA DE PELÍCULA COM NOTÁVEL PROTEÇÃO E FÁCIL MANIPULAÇÃO.NA COR CLARO 1. INDICAÇÃO: É UM CIMENTO MAIS USADO PARA FIXAÇÃO DE INCRUSTAÇÕES, COROAS E PONTES. FORRAÇÃO DE CAVIDADES E RESTAURAÇÕES DENTÁRIAS PROVISÓRIAS. APRESENTAÇÃO FRASCO COM 28 GRAMAS DE PÓ.
	FR
	10
	25,97
	259,70

	33
	CINZEL OPENER ODONTOLÓGICO - INSTRUMENTO MANUAL ODONTOLÓGICO TIPO CINZEL OPENER, CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL CIRÚRGICO, INDICADO PARA REMOÇÃO DE TECIDO CARIADO E ABERTURA DE CAVIDADES. CABO ANATÔMICO, PREFERENCIALMENTE OCO OU MACIÇO, COM DIÂMETRO APROXIMADO DE 8 MM. ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE.
	UND
	4
	86,88
	347,52

	34
	CLOREXIDINA 2% - FRASCO COM 100ML. SOLUÇÃO ANTISSÉPTICA DESENVOLVIDA ESPECIALMENTE PARA O USO ODONTOLÓGICO, OFERECENDO UMA AÇÃO ANTIBACTERIANA POTENTE E VERSÁTIL. DESINFECÇÃO CAVITÁRIA E ANTISSEPSIA DE MÃOS E INSTRUMENTOS, GARANTINDO PROTEÇÃO MÁXIMA COM BAIXA TOXICIDADE.
	UND
	3
	23,25
	69,75

	35
	CREME DENTAL INFANTIL - 50G - COM FLÚOR 1100PPM - INDICADO PARA CRIANÇAS MENORES DE 2 ANOS.
	UND
	150
	8,30
	1.245,00

	36
	CREME DENTAL, USO ADULTO, COM AROMA E FLÚOR 1100PPM, PESANDO 90GRAMAS EMBALADO EM CAIXA PAPEL CARTÃO PLASTIFICADA NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E NÚMERO DE LOTE.
	UND
	150
	7,32
	1.098,00

	37
	CUNHA INTERDENTAL NATURAL DE MADEIRA SORTIDA - SÃO INDICADAS PARA USO GERAL, EM PROCEDIMENTOS RESTAURADORES COM A FUNÇÃO MECÂNICA DE ADAPTAR A MATRIZ E/OU AFASTAR DENTES ADJACENTES. AS CUNHAS DE MADEIRA TDV NÃO NECESSITAM DE RECORTES OU AJUSTES E GARANTEM A FIXAÇÃO DAS MATRIZES, PROPORCIONANDO RESTAURAÇÕES LIVRES DE EXCESSO SUBGENGIVAL E COM PERFEITO CONTORNO. EMBALAGEM C/100.
	CX
	3
	37,05
	111,15

	38
	CURETA MCCALL Nº 13-14 - INSTRUMENTO CIRÚRGICO NÃO ARTICULADO CORTANTE. PRODUZIDA EM AÇO INOX. UTILIZADA PARA RASPAGEM ANTERIOR DIMENSÕES: COMPRIMENTO – 160 MM ESPESSURA DO CABO – 8 MM ESPESSURA DA PONTA ATIVA – 1 MM.
	UND
	4
	35,68
	142,72

	39
	CURETA PERIODONTAL MCCALL Nº 17-18. INSTRUMENTO CORTANTE, NÃO ARTICULADO, PRODUZIDO EM AÇO INOX. DIMENSÕES: COMPRIMENTO – 160 MM ESPESSURA DO CABO – 8 MM ESPESSURA DA PONTA ATIVA – 1 MM. PARA DENTES POSTERIORES.
	UND
	4
	34,51
	138,04

	40
	DETERGENTE ENZIMÁTICO 5LT - INDICADO ESPECIFICAMENTE PARA A LIMPEZA DE INSTRUMENTAL CIRÚRGICO, ARTIGOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS, MANUALMENTE E OU ATRAVÉS DE LAVADORAS AUTOMÁTICAS DE LIMPEZA, COM A FINALIDADE DE REMOVER AS SUJIDADES ORGÂNICAS E EVITAR A FORMAÇÃO DE COMPOSTOS INSOLÚVEIS NA SUPERFÍCIE DESSES DISPOSITIVOS.
	GL
	20
	91,08
	1.821,60

	41
	ENXAGUANTE BUCAL SEM ALCOOL 2 LITROS - TEM UMA AÇÃO COMPROVADAMENTE SEGURA NA ELIMINAÇÃO DOS GERMES QUE CAUSAM A GENGIVITE E A PROGRESSÃO DE DOENÇAS PERIODONTAIS, ALÉM DE AUXÍLIO NA REDUÇÃO DA PLACA BACTERIANA E DO MAU HÁLITO.
	UND
	10
	63,34
	633,40

	42
	ESCOVA DE DENTE ADULTO MACIA COM CAPA PROTETORA- CANTOS ARREDONDADOS QUE AUXILIAM A ESCOVAÇÃO SEM MACHUCAR A GENGIVA CABO ANATÔMICO QUE FACILITA A ESCOVAÇÃO CERDAS FLEXÍVEIS MACIAS, QUE FAVORECE A LIMPEZA DOS DENTES, CADA UNIDADE ACOMPANHA CAPA PROTETORA DE CERDAS, O QUE AS TORNA PERFEITAS PARA LEVA-LAS NA BOLSA, NA MOCHILA.
	UND
	1000
	2,93
	2.930,00

	43
	ESCOVA DENTAL INFANTIL COM CAPA PROTETORA (MACIA) É INDICADA PARA USO DE CRIANÇAS ACIMA DE 2 ANOS DE IDADE, AUXILIA NA HIGIENE BUCAL, DEIXANDO OS DENTES SAUDÁVEIS E DEVIDAMENTE HIGIENIZADOS.
	UND
	500
	3,96
	1.980,00

	44
	ESCOVA ROBINSON BRANCA - INDICADA PARA POLIMENTO E PROFILAXIA EM TODAS AS ÁREAS DOS DENTES, PARA USO EM CONTRA ÂNGULO - BAIXA ROTAÇÃO.
	UND
	20
	3,14
	62,80

	45
	ESCULPIDOR LECRON N 5- ESCULPIR AMÁLGAMA E CERA INSTRUMENTO NÃO ARTICULADO CORTANTE, PRODUZIDO EM AÇO INOX COMPRIMENTO - 170 MM.
	UND
	1
	11,55
	11,55

	46
	ESPÁTULA PARA RESINA N° 2 - MANIPULAÇÃO DE RESINA E ACESSO DE PRODUTOS. CONFECCIONADA EM AÇO INOX
	UND
	4
	90,30
	361,20

	47
	ESPATULA SIMPLES Nº 24- FABRICADA EM AÇO INOX. IDEAL PARA USO EM PROCEDIMENTOS DE DENTÍSTICA. CABO OITAVADO. MODELO N°24.
	UND
	4
	12,80
	51,20

	48
	ESPELHO BUCAL COM CABO AÇO INOX Nº 5 - INDICADO PARA FACILITAR A VISUALIZAÇÃO EM PROCEDIMENTO ODONTOLÓGICO. DESCRIÇÃO: AÇO IMMUNITY AUTOCALVAVEL, VALIDADE INDETERMINADA.
	UND
	20
	16,11
	322,20

	49
	ESPELHO ODONTOLÓGICO N.5 - SEM CABO INDICADO PARA FACILITAR A VISUALIZAÇÃO EM PROCEDIMENTO ODONTOLÓGICO. DESCRIÇÃO: AÇO IMMUNITY AUTOCALVAVEL, VALIDADE INDETERMINADA.
	UND
	12
	8,52
	102,24

	50
	ESPONJA DE FIBRINA HEMOSTATICA - PARA PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS, PARA CONTER E CONTROLAR SANGRAMENTOS PÓS OPERATÓRIO.
	CX
	40
	47,61
	1.904,40

	51
	EUGENOL LIQUIDO 20 ML, PARA USO ODONTOLÓGICO EM CURATIVOS, QUALIDADES ANESTÉSICAS, ANTISSÉPTICAS E BALSÂMICAS.
	UND
	15
	15,47
	232,05

	52
	FILME RADIOGRÁFICO E-SPEED AGFA DENTUS ADULTO EMBALAGEM COM 150 UNIDADES. · TAMANHO: 30,0 X 40,0 MM; · CLASSE DE VELOCIDADE: E (INTERMEDIÁRIA); · CURTO TEMPO DE EXPOSIÇÃO (EVITA IMAGENS TRÊMULAS); · CONTRASTE ELEVADO E DENSIDADE MÁXIMA TEMPO DE EXPOSIÇÃO ENTRE 0,08S E 0,16S, DEPENDENDO DO DENTE (70KV - 10MA A 20CM)
	UND
	4
	201,25
	805,00

	53
	FIO DE SUTURA N. 05 (ODONTOLÓGICO DE NYLON), PARA REALIZAÇÃO DE SUTURA E PROCEDIMENTO CIRÚRGICO.
	CX
	60
	45,49
	2.729,40

	54
	FIO DENTAL PARA PREVENÇÃO DA GENGIVA E DA CÁRIE ATRAVÉS DA REMOÇÃO DA PLACA BACTERIANA, 500M.
	UND
	10
	20,41
	204,10

	55
	FIO RETRATOR N° 00 - PARA AFASTAMENTO GENGIVAL. É INDICADO UTILIZAR O FIO RETRATOR EM ÁREAS COM TECIDOS GENGIVAIS BASTANTE ESPESSOS, ONDE É NECESSÁRIO EXERCER UMA FORÇA CONSIDERÁVEL. É FEITO DE 100% ALGODÃO ENTRELAÇADO EM MILHARES DE LAÇOS MINÚSCULOS QUE FORMAM LONGAS CADEIAS ENTRELAÇADAS. - A CONCEPÇÃO ÍMPAR DO FIO OFERECE VANTAGENS CONSIDERÁVEIS: AS EXTREMIDADES DOS FIOS SE DESFIAM. - PERMITEM UM POSICIONAMENTO FÁCIL E PERMANECEM FIXADOS CONFORME DESEJADO. - O MATERIAL ESPECIAL DO FIO EXERCE UMA PRESSÃO ELÁSTICA SOBRE A MARGEM GENGIVAL, ASSEGURANDO UM AFASTAMENTO ADEQUADO DO TECIDO NO SULCO.
	UND
	4
	20,63
	82,52

	56
	FITA DE POLIESTER, UTILIZADAS EM ISOLAMENTO DE RESTAURAÇÃO INTERPROXIMAIS COM RESINA COMPOSTA
	PCT
	15
	8,70
	130,50

	57
	FIXADOR RADIOGRÁFICO EMBALAGEM COM 500ML. · COMPOSIÇÃO: BISSULFITO DE SÓDIO, SULFATO DE ALUMÍNIO E AMÔNIA. · FORMA FÍSICA: LÍQUIDO. · COR: INCOLOR.
	UND
	10
	14,16
	141,60

	58
	FLÚOR GEL NEUTRO DE 200ML-: FLUORETO DE SÓDIO 2%. SEM CORANTES. - GEL NEUTRO TRANSPARENTE E COM -ALÉM DE SEGURA, SUA APLICAÇÃO É MUITO PRÁTICA DEVIDO À SUA TIXOTROPIA; -SEU GRAU DE VISCOSIDADE MANTÉM O GEL NA MOLDEIRA SEM ESCORRER; -SOB PRESSÃO, SUA VISCOSIDADE DIMINUI E O FLÚOR PENETRA NAS ÁREAS INTERPROXIMAIS;
	UND
	10
	14,14
	141,40

	59
	FOICE PONTA MORSE N 000 - INSTRUMENTO CIRÚRGICO NÃO ARTICULADO CORTANTE. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL. APRESENTA UMA LAMINACURTA OU RETA QUE TEM UM SECÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR E DOIS BORDOS CORTANTES. ATUA EM 90 COM A SUPERFÍCIE DENTAL. AS FOICES SÃO UTILIZADAS NO DEBRIDAMENTO SUPRAGENGIVAL. ATUA NAS FACES ANTERIORES DOS DENTES ANTERIORES, OU SEJA, DE MESIAL DE CANINO A MESIAL DE CANINO, TANTO SUPERIORES QUANTO INFERIORES, PREFERENCIALMENTE PELA FACE VESTIBULAR, PODENDO ATUAR TAMBÉM PELA LINGUAL OU PALATINA. A ANGULAÇÃO DA HASTE SERVE PARA LIVRAR DA INTERFERÊNCIA DA BORDA INCISAL DOS DENTES ANTERIORES.
	UND
	4
	23,75
	95,00

	60
	FÓRCEPS ADULTO Nº 17 - INSTRUMENTO CIRÚRGICO ARTICULADO NÃO CORTANTE.PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE PRIMEIRO E SEGUNDO MOLARES INFERIORES DO OSSO ALVEOLAR.
	UND
	2
	83,62
	167,24

	61
	FÓRCEPS ADULTO Nº 18L - INSTRUMENTO CIRÚRGICO ARTICULADO NÃO CORTANTE.PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE PRIMEIRO E SEGUNDO MOLARES SUPERIORES ESQUERDOS.
	UND
	2
	62,41
	124,82

	62
	FÓRCEPS ADULTO Nº 18R- INSTRUMENTO CIRÚRGICO ARTICULADO NÃO CORTANTE.PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE PRIMEIRO E SEGUNDO MOLARES SUPERIORES DIREITOS.
	UND
	2
	77,36
	154,72

	63
	FÓRCEPS ADULTO Nº 69- INSTRUMENTO CIRÚRGICO ARTICULADO NÃO CORTANTE. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL. EXTRAÇÃO DE FRAGMENTOS E RAÍZES PEQUENAS.
	UND
	2
	81,71
	163,42

	64
	FORCEPS INFANTIL Nº 1- INDICADO PARA INCISIVOS E CANINOS SUPERIORES DE AMBOS OS LADOS.
	UND
	1
	83,88
	83,88

	65
	FORCEPS INFANTIL Nº 2- FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE PRÉ-MOLARES E MOLARES SUPERIORES DE AMBOS OS LADOS.
	UND
	1
	70,86
	70,86

	66
	FORCEPS INFANTIL Nº 27- FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE MOLARES INFERIORES DE AMBOS OS LADOS.
	UND
	1
	81,78
	81,78

	67
	FORCEPS Nº 150- INSTRUMENTO CIRÚRGICO ARTICULADO NÃO CORTANTE.PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL.EMPREGADOS EM INCISIVOS, CANINOS E PRÉ-MOLARES SUPERIORES.
	UND
	2
	81,20
	162,40

	68
	FORCEPS Nº 151- INSTRUMENTO CIRÚRGICO ARTICULADO NÃO CORTANTE.PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL INDICADO PARA EXTRAÇÃO DE PRÉ-MOLARES, INCISIVOS E RAÍZES INFERIORES
	UND
	2
	81,42
	162,84

	69
	FORMOCRESOL 10ML- A FORMULAÇÃO DO FORMOCRESOL OBEDECE A PADRÕES ORIENTADOS PELAS PESQUISAS ATUAIS, SENDO, PORTANTO, MAIS DILUÍDO QUE A COMPOSIÇÃO PADRÃO DE BUCKLEY, MAS TENDO A MESMA OU SUPERIOR EFICÁCIA E UMA MAIOR COMPATIBILIDADE BIOLÓGICA. SUA FUNÇÃO É FIXAR AS POLPAS VIVAS, MANTENDO-AS INERTES E POSSIBILITANDO A CONSERVAÇÃO DO DENTE DECÍDUO ATÉ UMA ÉPOCA PRÓXIMA DA QUEDA FISIOLÓGICA (PULPOTOMIA); POSSUI AÇÃO ANTIBACTERIANA POTENTE PELA AÇÃO DE SEUS COMPONENTES, O QUE JUSTIFICA SEU USO EM CURATIVOS DE DEMORA EM TRATAMENTOS ENDODÔNTICOS. INDICAÇÃO: UTILIZADO COMO MEDICAÇÃO CURATIVA INTRACANAL E EM TRATAMENTOS ENDODÔNTICOS DE DENTES DECÍDUOS COM A FINALIDADE DE MUMIFICAR O TECIDO PULPAR.
	FR
	10
	13,47
	134,70

	70
	FRESA ESFÉRICA Nº 1012, PARA UTILIZAÇÃO ROTINEIRAS EM ESMALTE, DENTINA E PREPARAÇÕES CAVITÁRIAS EM GERAL, PARA ACESSO INICIAL EM LESÕES CARIOSAS, TAMBÉM UTILIZADA PARA ABERTURA OU RETENÇÕES EM DENTÍSTICA.
	UND
	15
	11,84
	177,60

	71
	FRESA ESFÉRICA Nº 1014, BROCA AUTOCLAVÁVEL, EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA QUALIDADE E DUREZA.
	UND
	8
	11,84
	94,72

	72
	GESSO PEDRA ESPECIAL TIPO IV – POTE C/1000G, PARA CONFECÇÃO DE MOLDES, BASE PARA PRÓTESE DENTÁRIA.
	POTE
	40
	45,67
	1.826,80

	73
	GESSO PEDRA TIPO III, PARA USO ODONTOLÓGICO EM PRÓTESE DENTÁRIA 1 KG.
	POTE
	30
	18,70
	561,00

	74
	HIDROXIDO DE CALCIO (P.A), MATERIAL CURATIVO INTRACANAL.
	UND
	15
	13,78
	206,70

	75
	HIDROXIDO DE CALCIO (PASTA) DYCAL, PARA CAPEAMENTO PULPAR E FORRO PROTETOR SOB MATERIAIS RESTAURADORES, CIMENTOS.
	CX
	12
	41,50
	498,00

	76
	IONOMERO VIDRO RESTAURADOR- CIMENTO DE PRESA RÁPIDA. AUTOPOLIMERIZÁVEL: ATIVAÇÃO QUÍMICA. LIBERA E ATUA COMO UM RESERVATÓRIO RECARREGÁVEL DE ÍONS FLÚOR. COMPOSIÇÃO BÁSICA APÓS A MISTURA DAS FASES: VIDRO DE ALUMINOFLUORSILICATO, ÁCIDO POLICARBOXÍLICO, ÁCIDO TARTÁRICO, FLUORETO DE CÁLCIO E ÁGUA. RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO: 10,4 +- 6,2 MPA. RESISTÊNCIA À FLEXÃO: 29,5 +- 3,6 MPA. LIBERAÇÃO DE FLUORETO APÓS 24H: MAIOR QUE 20 UG/CM²
	CX
	30
	71,18
	2.135,40

	77
	KIT DE SILICONA DE CONDENSAÇÃO, MODELAGEM PRIMÁRIA NA TÉCNICA DE DUPLA MOLDAGEM, MODELAGEM PRIMÁRIA PARA PRÓTESES UNITÁRIAS, FIXAS E REMOVÍVEIS.
	KIT
	10
	167,51
	1.675,10

	78
	KIT JOGO CLÍNICO -PINÇA CLÍNICA 16CM PONTA ATIVA – 1,5 MM -SONDA EXPLORADORA Nº 5 PONTAS ATIVAS 0,5 MM -ESCAVADOR DE DENTINA DUPLO Nº 17 16CM -CABO COM ESPELHO BUCAL PLANO Nº 5 PRODUZIDO EM AÇO INOX. PARA USO EM PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS.
	KIT
	20
	100,62
	2.012,40

	79
	KIT MATRIZ UNIVERSAL- EMBALAGEM COM 50 MATRIZES + 2 GRAMPOS + 8 PROTETORES DE SILICONE. COMPOSIÇÃO: AÇO INOXIDÁVEL, SILICONE ATÓXICO E AÇO NIQUELADO; EXCELENTE ADAPTAÇÃO; FACILIDADE NA RECONSTRUÇÃO DO PONTO DE CONTATO;FORMATO: CÔNCAVO;DIMENSÕES DA EMBALAGEM: 12,0 X 0,7 X 17,3 CM; PESO COM EMBALAGEM: 30 G;
	KIT
	5
	166,98
	834,90

	80
	LÂMINA DE BISTURI N: 15 EM AÇO INOX EXTREMAMENTE AFIADOS E DURÁVEIS PARA CIRURGIAS, ESTÉRIL. CAIXA COM 10 UNIDADES.
	CX
	8
	12,28
	98,24

	81
	LIMA K N° 10 - LIMA MANUAL. FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL AUSTENÍTICO, ELETRO-POLIDAS, PERTENCENTE À CLASSIFICAÇÃO AISI 302 COM APROXIMADAMENTE 17% DE CROMO E 8% DE NÍQUEL.CONFECCIONADAS POR TORÇÃO.CABO FABRICADO EM MATERIAL PLÁSTICO, DO TIPO POLIAMIDA, DE ESPECIFICAÇÃO PA 6.6. BLISTER ESTÉRIL EMBALADO INDIVIDUALMENTE. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE (TAPER) .02. PONTA INATIVA.
	UND
	3
	13,61
	40,83

	82
	LIXA DE AÇO 4MM, PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DAS FACES PROXIMAIS DAS RESTAURAÇÕES DENTAIS. INDICADO PARA TODOS OS TIPOS DE MATERIAIS RESTAURADORES. CONTENDO 12 UNIDADES
	PCT
	40
	16,56
	662,40

	83
	PLACA DE VIDRO- *LISA * 15 MM DE ESPESSURA * CONFECCIONADA EM VIDRO INCOLOR UTILIZADA PARA MANIPULAÇÃO DE MATERIAIS
	UND
	4
	28,20
	112,80

	84
	PONTA DIAMANTADA ESFÉRICA HASTE LONGA Nº 1014 - PONTA DIAMANTADA ODONTOLÓGICA, FORMATO ESFÉRICO, HASTE LONGA, GRANULOMETRIA MÉDIA, TIPO FG PARA ALTA ROTAÇÃO. INDICADA PARA ABERTURA E PREPARO CAVITÁRIO. ROTAÇÃO DE TRABALHO RECOMENDADA ENTRE 250.000 A 300.000 RPM, COM RESISTÊNCIA A ATÉ 450.000 RPM. ESTERILIZÁVEL.
	UND
	20
	11,51
	230,20

	85
	PONTA MORSE Nº 0-00- INSTRUMENTO CIRÚRGICO NÃO ARTICULADO CORTANTE. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL. LÂMINA CURTA OU RETA QUE TEM UMA SECÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR E DOIS BORDOS CORTANTES. UTILIZADAS NO DEBRIDAMENTO SUPRAGENGIVAL.
	UND
	4
	31,85
	127,40

	86
	PORTA AGULHA MAYO HEGAR- TAMANHO 14CM. INSTRUMENTO CIRÚRGICO ARTICULADO NÃO CORTANTE COM SERRILHA. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL. UTILIZADO PARA FIXAÇÃO DA AGULHA DURANTE A SUTURA.
	UND
	3
	37,65
	112,95

	87
	PORTA AMALGMA (MÁQUINA) DE PLÁSTICO, UTILIZADO PARA O TRANSPORTE E INSERÇÃO DO AMÁLGAMA NA CAVIDADE DENTÁRIA.
	UND
	6
	19,83
	118,98

	88
	PORTA MATRIZ TOFFLEMIRE, EM AÇO INOX, UTILIZADO PARA MATRIZES TOFFLEMIRE.
	UND
	3
	25,13
	75,39

	89
	RESINA ACRÍLICA EM PÓ- FRASCO COM 78G. COR 66. É UM MATERIAL AUTOPOLIMERIZÁVEL, FABRICADO EM DIFERENTES CORES PARA SEUS TRABALHOS DE PRÓTESE DENTÁRIA. COMPOSIÇÃO DO PÓ: COPOLÍMERO METIL ETIL METACRILATO, PERÓXIDO E PIGMENTOS.
	UND
	3
	44,50
	133,50

	90
	RESINA ACRÍLICA AUTOPOLIMERIZÁVEL - FRASCO LÍQUIDO 500ML. COMPOSIÇÃO: ACETONA, ÁCIDO CIANÍDRICO E ÁLCOOL METÍLICO. USO EM PRÓTESES: IDEAL PARA CONSERTOS E REEMBASAMENTOS. POLIMERIZAÇÃO: AUTOPOLIMERIZÁVEL. COR: INCOLOR.
	UND
	5
	81,66
	408,30

	91
	RESINA COMPOSTA FLUIDA- COR A3 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL, CONSTITUÍDA DE COMPÓSITO MICROHÍBRIDO E ESTÉTICO DESTINADO À RESTAURAÇÃO DE DENTES ANTERIORES E POSTERIORES. ELEVADA RESISTÊNCIA MECÂNICA E BAIXA VISCOSIDADE;
	UND
	30
	126,59
	3.797,70

	92
	RESINA COMPOSTA Z250 – COR A2 -MAIOR ADERÊNCIA, PROPRIEDADE FÍSICA E MECÂNICA SUPERIOR E MENOR CASOS DE INFILTRAÇÃO. RESINA MICROHÍBRIDA COM NANOPARTÍCULAS. COMPOSIÇÃO: BISGMA, TEGDMA, BISFENOL A POLIETILENO GLICOL DIÉTER DIMETACRILATO, UDMA, CERÂMICA SILANIZADA TRATADA E SÍLICA TRATADA DE SILANO.
	UND
	15
	64,80
	972,00

	93
	RESINA COMPOSTA Z250 - COR A3 -MAIOR ADERÊNCIA, PROPRIEDADE FÍSICA E MECÂNICA SUPERIOR E MENOR CASOS DE INFILTRAÇÃO. RESINA MICROHÍBRIDA COM NANOPARTÍCULAS. COMPOSIÇÃO: BISGMA, TEGDMA, BISFENOL A POLIETILENO GLICOL DIÉTER DIMETACRILATO, UDMA, CERÂMICA SILANIZADA TRATADA E SÍLICA TRATADA DE SILANO.
	UND
	40
	136,20
	5.448,00

	94
	RESINA COMPOSTA Z250 - COR B3 - MAIOR ADERÊNCIA, PROPRIEDADE FÍSICA E MECÂNICA SUPERIOR E MENOR CASOS DE INFILTRAÇÃO. RESINA MICROHÍBRIDA COM NANOPARTÍCULAS. COMPOSIÇÃO: BISGMA, TEGDMA, BISFENOL A POLIETILENO GLICOL DIÉTER DIMETACRILATO, UDMA, CERÂMICA SILANIZADA TRATADA E SÍLICA TRATADA DE SILANO.
	UND
	30
	137,80
	4.134,00

	95
	RESINA COMPOSTA Z250 A3,5 -MAIOR ADERÊNCIA, PROPRIEDADE FÍSICA E MECÂNICA SUPERIOR E MENOR CASOS DE INFILTRAÇÃO. RESINA MICROHÍBRIDA COM NANOPARTÍCULAS. COMPOSIÇÃO: BISGMA, TEGDMA, BISFENOL A POLIETILENO GLICOL DIÉTER DIMETACRILATO, UDMA, CERÂMICA SILANIZADA TRATADA E SÍLICA TRATADA DE SILANO.
	UND
	40
	145,57
	5.822,80

	96
	REVELADOR RADIOGRÁFICO EMBALAGEM COM 500ML · COMPOSIÇÃO: ÁGUA, DIETILENO GLICOL, HIDROQUINONA E CARBONATO DE POTÁSSIO. · FORMA FÍSICA: LÍQUIDO.
	UND
	20
	16,43
	328,60

	97
	ROLETE DE ALGODÃO –CONFECCIONADO COM A MAIS ALTA QUALIDADE. UTILIZA UM MODERNO PROCESSO DE FABRICAÇÃO. PRODUZIDO COM FIBRAS SELECIONADAS 100% NATURAIS. POSSUI FORMATO CILÍNDRICO E PODE SER ESTERILIZADO EM GÁS (ÓXIDO DE ETILENO) E RAIO GAMA.UTILIZADO PARA TRATAMENTO DENTÁRIO, LIMPEZA BUCAL, ABSORÇÃO DE SALIVA E AFASTAMENTO DA BOCHECHA. EXTREMAMENTE MACIO E ABSORVENTE, PROPORCIONANDO ASSIM FACILIDADES PARA O PROFISSIONAL. PACOTE C/100 UND
	PCT
	150
	4,24
	636,00

	98
	SERINGA CARPULE - PRODUZIDA EM AÇO INOX. COM REFLUXO. PROJETADA PARA QUALQUER TUBETE PADRONIZADO DE ANESTÉSICO.
	UND
	10
	70,55
	705,50

	99
	SUGADOR METÁLICO ODONTOLÓGICO - SUGADOR ODONTOLÓGICO METÁLICO REUTILIZÁVEL, CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, COM FORMATO ANATÔMICO E CURVATURA ADEQUADA PARA ASPIRAÇÃO DE FLUIDOS. COMPATÍVEL COM SISTEMAS DE SUCÇÃO CLÍNICA. ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE.
	UND
	4
	37,49
	149,96

	100
	SUGADOR ODONTOLOGICO DESCARTAVEL- CONFECCIONADO EM PVC ATÓXICO; TUBO TRANSPARENTE COM FIO DE AÇO ESPECIALMENTE DESENVOLVIDO PARA FIXAÇÃO IMEDIATA NA POSIÇÃO DESEJADA; PONTEIRA EM PVC COLORIDO; MACIO, VAZADO E AROMATIZADO ARTIFICIALMENTE; PROPORCIONA MAIOR SEGURANÇA PARA O PROFISSIONAL E CONFORTO AO PACIENTE. INDICAÇÃO: INDICADO PARA SUCÇÃO DE LÍQUIDOS DURANTE OS PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS. APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM COM 40 UNIDADES.
	PCT
	150
	11,55
	1.732,50

	101
	TESOURA CIRURGICA IRIS (12CM), UTILIZADAS EM PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS EM GERAL, PROPORCIONANDO AO CIRURGIÃO MAIOR SEGURANÇA E FACILIDADES NA HORA DE CORTAR FIOS CIRÚRGICOS, TECIDOS MOLES E ETC.
	UND
	6
	19,45
	116,70

	102
	TESOURA ÍRIS RETA INSTRUMENTO CORTANTE, ARTICULADO, PRODUZIDO EM AÇO INOX DIMENSÕES: COMPRIMENTO – 120 MM ESPESSURA DA PONTA ATIVA – 1,0MM LARGURA DA PONTA ATIVA – DE 0,8 MM FUNCIONALIDADE – INSTRUMENTO UTILIZADO PARA CIRURGIAS EM GERAL.
	UND
	4
	19,18
	76,72

	103
	TIRA DE LIXA PARA RESINA - TIRA ABRASIVA ODONTOLÓGICA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE RESTAURAÇÕES EM RESINA COMPOSTA, INDICADA PARA USO INTERPROXIMAL. COM ABRASIVIDADE EM UMA OU AMBAS AS FACES E ÁREA CENTRAL NEUTRA. FLEXÍVEL E RESISTENTE À RUPTURA.
	UND
	10
	10,47
	104,70

	Equipamentos Odontológicos Permanentes

	ITEM
	PRODUTO / SERVIÇO
	UNIDADE
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO MÁXIMO
	VALOR TOTAL MÁXIMO

	   104
	AMALGAMADOR CAPSULAR DIGITAL- APARELHO MISTURADOR DE CÁPSULA DE AMÁLGAMA PRÉ-DOSIFICADAS E IONÔMEROS DE VIDRO. SISTEMA UNIVERSAL QUE PERMITE TODOS OS MODELOS DE CÁPSULAS. POSSUI PAINEL DIGITAL DE FÁCIL FUNCIONAMENTO DO APARELHO QUANDO A TAMPA É ERGUIDA. CONTA COM SISTEMA DE BAIXO NÍVEL DE RUÍDOS, BASE METÁLICA REDUTORA DE VIBRAÇÃO DO MOTOR E AJUSTE DE MEMÓRIA DO TEMPO A SER SELECIONADO PARA CADA MISTURA. - APRESENTA DESIGN MODERNO E FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. - BIVOLT COMANDO COM TAMPA PROTETORA TRANSPARENTE NA COR AZUL CLARO. - PROPORCIONA MISTURA HOMOGÊNEA E DE ESTRUTURA ADEQUADA AO MOVIMENTO ELÍPTICO DA GARRA BATEDORA METÁLICA. COM CAPACIDADE DE ALCANCE DE 4.600 OSCILAÇÕES POR MINUTO. - POSSUI DISPOSITIVO DE OPERAÇÃO DE SEGURANÇA QUE INTERROMPE O FUNCIONAMENTO DO APARELHO QUANDO A TAMPA É ERGUIDA. CONTA COM SISTEMA DE BAIXO NÍVEL DE RUÍDOS, BASE METÁLICA REDUTORA DE VIBRAÇÃO DO MOTOR E AJUSTE DE MEMÓRIA DO TEMPO A SER SELECIONADO PARA CADA MISTURA. - APRESENTA DESIGN MODERNO E FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. BIVOLT.
	UND
	1
	952,73
	952,73

	105
	CAIXA DE REVELAÇÃO ODONTOLÓGICA - CAIXA PARA PROCESSAMENTO MANUAL DE FILMES RADIOGRÁFICOS INTRAORAIS, CONFECCIONADA EM PLÁSTICO RÍGIDO RESISTENTE, COM COMPARTIMENTOS INTERNOS PARA REVELADOR, FIXADOR E LAVAGEM. TAMPA COM VEDAÇÃO EFICIENTE E VISOR TRANSLÚCIDO COM PROTEÇÃO CONTRA LUZ. FÁCIL HIGIENIZAÇÃO.
	UND
	4
	334,00
	1.336,00

	106
	CANETA DE ALTA ROTAÇÃO (KAVO), DESTINADO A REMOÇÃO DE CÁRIES, RESTAURAÇÕES, ENTRE OUTROS PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS.
	UND
	4
	400,49
	1.601,96

	107
	KIT DE BAIXA ROTAÇÃO (MICROMOTOR + CONTRA-ÂNGULO + PEÇA RETA) - CONJUNTO ODONTOLÓGICO DE BAIXA ROTAÇÃO COMPOSTO POR MICROMOTOR, CONTRA-ÂNGULO E PEÇA RETA, COMPATÍVEIS ENTRE SI E PADRÃO ISO. MICROMOTOR COM ROTAÇÃO VARIÁVEL ATÉ APROXIMADAMENTE 20.000 RPM, SISTEMA REVERSÍVEL E CONEXÃO TIPO BORDEN (2 FUROS); CONTRA-ÂNGULO COM TRANSMISSÃO 1:1, SISTEMA PUSH BUTTON E ROTAÇÃO ATÉ 20.000 RPM; PEÇA RETA COM TRANSMISSÃO 1:1, FIXAÇÃO TIPO LATCH. CONJUNTO AUTOCLAVÁVEL.
	UND
	4
	896,33
	3.585,32

	R$ 95.347,07



A metodologia utilizada para chegar aos valores referenciais acima foram:
LICITANET, CONTRATAÇÕS SIMILARES (OUTROS ÓRGÃOS), PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, BLL, PNCP, CGU NFE, BNC, COMPRAS BR, COMPRAS GPV, conforme consta no anexo I deste estudo. 

VII - Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso                                             
7.1. A descrição da solução como um todo consiste na aquisição de materiais odontológicos e equipamentos odontológicos permanentes, destinados a atender às demandas operacionais da Secretaria Municipal de Saúde, visando assegurar a continuidade dos atendimentos realizados nas unidades vinculadas ao Programa de Saúde Bucal do município.
Os materiais e equipamentos deverão possuir características compatíveis com sua finalidade de uso, observando padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, de modo a garantir maior eficiência na execução dos procedimentos odontológicos e no atendimento prestado à população.
A solução contempla o fornecimento parcelado dos materiais, conforme a necessidade da Administração, por meio do Sistema de Registro de Preços, permitindo maior flexibilidade no abastecimento das unidades de saúde e evitando tanto o excesso de estoque quanto a falta de materiais essenciais ao funcionamento dos serviços.
No caso dos equipamentos odontológicos permanentes, estes deverão ser entregues novos, sem uso anterior, em perfeitas condições de funcionamento, acompanhados de manuais, certificados, garantia do fabricante e demais documentos necessários ao seu adequado funcionamento, quando aplicável.
Quanto à assistência técnica e manutenção, os equipamentos permanentes deverão possuir garantia mínima fornecida pelo fabricante, durante a qual eventuais defeitos de fabricação deverão ser solucionados sem custos adicionais para a Administração, conforme as condições estabelecidas pelo fabricante.
• Os produtos deverão ser entregues em embalagens adequadas, devidamente identificadas e em perfeitas condições de uso;
• Os itens sujeitos ao controle sanitário deverão possuir registro ou cadastro junto à ANVISA, quando aplicável, ou documento oficial de dispensa;
• Os equipamentos permanentes deverão ser acompanhados dos acessórios necessários ao seu regular funcionamento, quando aplicável;
• A entrega deverá ocorrer conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, observando os prazos e condições definidos no Termo de Referência.
Dessa forma, a solução adotada busca garantir maior organização no abastecimento das unidades de saúde, continuidade dos serviços odontológicos, melhor planejamento das aquisições e utilização eficiente dos recursos públicos, atendendo ao interesse público e às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

7.2. Justificativa para habilitação técnica
Nos termos das Leis Federais nº 5.991/73 e nº 6.360/76, bem como das normas sanitárias vigentes, as empresas que exercem atividades relacionadas à fabricação, armazenamento, distribuição, comercialização, importação e demais operações envolvendo produtos destinados à saúde devem atender às exigências estabelecidas pelos órgãos reguladores competentes, especialmente a Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA.
Considerando que o objeto da presente contratação contempla materiais odontológicos e equipamentos correlacionados à área da saúde, torna-se necessária a apresentação de documentação que comprove a regularidade sanitária das empresas participantes, garantindo que os produtos ofertados atendam aos requisitos de qualidade, segurança e adequação exigidos para utilização na rede pública de saúde.
A Lei Federal nº 5.991/73 define como correlatos substâncias, produtos, aparelhos e acessórios vinculados à proteção da saúde individual e coletiva, incluindo produtos odontológicos. Assim, os itens objeto da contratação se enquadram em exigências sanitárias específicas relacionadas à sua fabricação, comercialização e distribuição.
Dessa forma, serão exigidos para todos os itens:
• Autorização de Funcionamento da Empresa – AFE, expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA.
• Publicação no Diário Oficial da União – Da Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE),

Para os itens 104 – Amalgamador Capsular Digital, 105 – Caneta de Alta Rotação Odontológica e 107 – Kit de Baixa Rotação (Micromotor + Contra-ângulo + Peça Reta), deverá ser apresentado registro ou cadastro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 

Justificativa para a Vedação à Participação de Consórcios 
Será vedada a participação de consórcios, tendo em vista que o objeto não apresenta complexidade técnica ou volume de investimento que justifique a atuação conjunta de empresas. A execução pode ser plenamente atendida por licitantes individualmente, razão pela qual a vedação contribui para a eficiência e a segurança da contratação.

Justificativa para a Não Aplicação das Cotas Exclusivas ou Reservadas (ME, EPP e assemelhadas)
Considerando a natureza do objeto da presente contratação, que envolve o fornecimento de materiais odontológicos e equipamentos destinados à manutenção dos atendimentos da rede pública de saúde, entendeu-se pela não aplicação de cotas exclusivas ou reservadas para Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e assemelhadas.
A decisão considera a necessidade de assegurar ampla competitividade no certame, possibilitando maior participação de fornecedores do ramo e ampliando a busca pela proposta mais vantajosa para a Administração Pública. Destaca-se que os itens possuem utilização contínua e são essenciais para a manutenção dos atendimentos odontológicos prestados à população, sendo necessária maior segurança quanto ao abastecimento e à disponibilidade dos produtos.
Além disso, a ampliação da competitividade contribui para obtenção de melhores condições de preço, fornecimento e atendimento da demanda estimada, atendendo aos princípios da economicidade, eficiência e interesse público, especialmente diante da relevância dos serviços relacionados à saúde pública municipal.

VIII - Justificativa para o parcelamento ou não da contratação.
A presente contratação adotará o critério de julgamento por menor preço por item, considerando as características e a natureza dos materiais odontológicos e equipamentos permanentes que compõem o objeto da contratação.
A adoção do julgamento por item busca ampliar a competitividade do certame, permitindo maior participação de fornecedores e possibilitando a obtenção de propostas mais vantajosas para a Administração Pública. Tal formato permite que empresas especializadas participem conforme sua área de atuação, sem restringir a concorrência ou limitar a participação de potenciais interessados.
Além disso, a contratação por item proporciona maior flexibilidade para a Administração, favorece o melhor aproveitamento dos recursos públicos e possibilita aquisições mais adequadas às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
Dessa forma, entende-se que o parcelamento do objeto, com julgamento por item, mostra-se tecnicamente adequado e economicamente vantajoso, atendendo aos princípios da eficiência, economicidade, competitividade e interesse público.

IX - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis.
A presente contratação tem como objetivo fortalecer a execução das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde, especialmente no que se refere à continuidade dos serviços odontológicos e ao abastecimento adequado das unidades vinculadas ao Programa de Saúde Bucal.
Em termos de economicidade, a contratação por meio do Sistema de Registro de Preços permitirá aquisições conforme a necessidade da Administração, evitando compras em excesso, reduzindo desperdícios e proporcionando melhor planejamento dos recursos públicos. Além disso, contribui para evitar aquisições emergenciais e reduzir riscos de desabastecimento das unidades de saúde.
Quanto ao melhor aproveitamento dos recursos humanos e materiais, a disponibilidade contínua dos insumos e equipamentos odontológicos proporcionará maior organização das rotinas de trabalho, evitando interrupções nos atendimentos e garantindo melhores condições para execução dos procedimentos realizados pelas equipes.
Assim, os resultados pretendidos consistem em assegurar a continuidade dos atendimentos odontológicos, fortalecer a organização dos serviços e proporcionar maior eficiência na utilização dos recursos públicos, contribuindo diretamente para a melhoria da qualidade dos serviços prestados à população.

X - Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores para fiscalização e gestão contratual 
Antes da celebração do contrato, a Administração deverá adotar as providências administrativas necessárias para assegurar a adequada execução do objeto e o acompanhamento do fornecimento dos materiais e equipamentos odontológicos. Entre as principais medidas a serem adotadas, destacam-se:
·  Designação formal de servidor (es) responsável (is) pela gestão e fiscalização do contrato, conforme previsto na legislação aplicável, com a atribuição de acompanhar o cumprimento das obrigações contratuais, verificar a conformidade do objeto entregue e registrar eventuais ocorrências durante a execução contratual.

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes
Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes relacionadas ao objeto da presente contratação.
A aquisição dos materiais odontológicos e equipamentos permanentes constitui demanda específica da Secretaria Municipal de Saúde, sendo suficiente para atender às necessidades identificadas no âmbito do Programa de Saúde Bucal, não dependendo da realização de outras contratações para sua execução ou funcionamento.
XIII - Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável.
A aquisição e utilização de materiais odontológicos e equipamentos permanentes pode gerar impactos ambientais relacionados principalmente à geração de resíduos provenientes de embalagens, materiais descartáveis utilizados nos procedimentos, bem como ao descarte de produtos e componentes ao final de sua vida útil. Entretanto, a adoção de produtos de qualidade e com maior durabilidade contribui para a redução desses impactos, reduzindo desperdícios e a necessidade de substituições frequentes.
Como medidas mitigadoras, destacam-se:
• Aquisição de materiais e equipamentos com padrões adequados de qualidade e durabilidade, visando maior vida útil e redução de desperdícios;
• Utilização de produtos em conformidade com normas sanitárias e ambientais vigentes, quando aplicável;
• Realização do descarte adequado de resíduos gerados nos atendimentos odontológicos, observando as normas e protocolos aplicáveis aos resíduos dos serviços de saúde;
• Destinação ambientalmente adequada de embalagens, materiais inservíveis e equipamentos ao final de sua vida útil, observando, quando aplicável, procedimentos de logística reversa e reciclagem.
Dessa forma, busca-se conciliar a necessidade administrativa da contratação com práticas que contribuam para a redução dos impactos ambientais e para a utilização responsável dos recursos disponíveis.

XIII – Gerenciamento de risco
	RISCO 1
	Pesquisa de preços insuficiente ou incompatível com os valores praticados no mercado

	ETAPA
	( x ) Planejamento             (  ) Seleção do fornecedor 
(   ) Execução do Contrato

	Probabilidade
	(   ) Muito baixo (  ) baixo ( x ) médio 
(  ) alto (   ) muito alto

	Impacto
	(   ) Muito baixo (   ) baixo (   ) médio 
( x ) alto (   ) muito alto

	Medida (s)
	Realizar pesquisa de preços em múltiplas fontes, incluindo contratações públicas similares, consultas ao Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), sistemas de compras públicas e orçamentos junto a fornecedores do ramo, visando assegurar maior aderência aos valores praticados no mercado.

	Responsável
	Setor de Compras / Comissão de Planejamento

	RISCO 2
	Baixa competitividade

	ETAPA
	(   ) Planejamento             ( x ) Seleção do fornecedor 
(   ) Execução do Contrato

	Probabilidade
	( x ) Muito baixo (   ) baixo (   ) médio 
(   ) alto (   ) muito alto

	Impacto
	(   ) Muito baixo (   ) baixo ( x ) médio 
(   ) alto (  ) muito alto

	Medida (s)
	Elaborar especificações técnicas sem direcionamento de marca, adotando requisitos compatíveis com os padrões de mercado e promovendo ampla divulgação do certame, visando ampliar a participação de fornecedores.

	Responsável
	Setor de Planejamento 

	RISCO 3
	Atraso na entrega dos materiais e equipamentos pela empresa contratada

	ETAPA
	(   ) Planejamento             (   ) Seleção do fornecedor 
( x ) Execução do Contrato

	Probabilidade
	(   ) Muito baixo (   ) baixo ( x ) médio 
(   ) alto (   ) muito alto

	Impacto
	(   ) Muito baixo (   ) baixo (   ) médio 
(   ) alto (x) muito alto

	Medida (s)
	Estabelecer prazos claros no edital, Ata de Registro de Preços e demais instrumentos da contratação, além de prever penalidades em caso de descumprimento, visando reduzir riscos de desabastecimento e prejuízo à continuidade dos atendimentos odontológicos.

	Responsável
	Gestor e Fiscal do Contrato
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LEGENDA: 
Vermelho: Risco extremo
Amarelo: Risco alto 
Branco: Risco médio
Verde: Risco baixo. 

XIV - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina 
Com base nas análises realizadas no presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a aquisição de materiais odontológicos e equipamentos permanentes mostra-se adequada e necessária para atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Caracol/MS.
A solução proposta apresenta viabilidade técnica e econômica, considerando a necessidade de manter o abastecimento adequado das unidades de saúde e garantir a continuidade dos atendimentos realizados pelo Programa de Saúde Bucal do município. Além disso, a contratação contribuirá para melhor organização dos serviços, manutenção dos estoques e suporte às atividades desenvolvidas pelas equipes odontológicas.
Também foi considerada a ampliação da demanda decorrente do atendimento odontológico em horário estendido, das 17h às 21h, junto à Central de Saúde Bucal (Centrinho) do ESF Lidiane Gardin de Oliveira, bem como as necessidades dos consultórios odontológicos em funcionamento no município.
Dessa forma, entende-se que a contratação atende ao interesse público e está alinhada às necessidades atuais da Secretaria Municipal de Saúde, apresentando condições adequadas para assegurar a continuidade, organização e melhoria dos serviços prestados à população.
Assim, manifesta-se posicionamento favorável à realização da contratação, por se tratar da solução mais adequada para atendimento da necessidade administrativa identificada.

Caracol/MS, 19 de maio de 2026.
Elaborado por:

Stefany Leite Gonel                                             Wesley Teixeira dos Santos
Cirurgiã dentista                                                    Diretor de Departamento
Matrícula: 3333                                                            Matrícula: 3658

Jean Francys Ramires dos Santos
Diretor de Saúde
 Matrícula: 1075

Aprovado por:

Cristina Araújo Pezzini
Secretaria Municipal de Saúde
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Anexo II 
Minuta do Termo de Contrato
CONTRATO ADMINISTRATIVO N. XXXXXXXXXXX

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE SI O xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, E A EMPRESA .........................................................  

O Municipio de Caracol Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.217.924/00001-32, com sede administrativa localizada na Avenida Libindo Ferreira Leite, 251, Centro, CEP 79.2700-063, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, , Sr.. Xxxxxxxxxxxxxxxxx, matricula Funcional nº xxxxxx, e a empresa  XXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na Rua xxxxxxxxxxxxx n. Xxxxxxxxxx, bairro xxxxxxxxxxxxxx cidade xxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................, doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por .................................. conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº ..../.... e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e demais atos normativos, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Pregão Eletrônico/ n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1 O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARACOL/MS, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
a) O Termo de Referência e seus anexos que embasou a contratação;
b) O Edital de Licitação;
c) A Proposta do Contratado;
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do dia útil subsequente a publicação do contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021 e prorrogável nos termos da lei.
2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1 Do preço
5.1.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....), conforme especificação abaixo:
	ITEM

	ESPECIFICAÇÃO
	UNI. MEDIDA
	QUANT.
	MARCA
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	
	
	
	
	
	
	


5.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.1.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
5.2 Da forma de pagamento
5.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
5.3 prazo de pagamento
5.3.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa.
5.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
5.3.4 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
5.4 condições de pagamento
5.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
5.4.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 a) o prazo de validade; 
 b) a data da emissão; 
 c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
 d) o período respectivo de execução do contrato;
 e) o valor a pagar; e 
 f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
5.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;
5.4.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
5.4.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
5.4.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
5.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
5.4.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
5.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  
5.4.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.4.12 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.4.13 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS (REALINHAMENTO) (art. 92, V)
6.1 Reajuste
6.1.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de aceite da proposta pela Administração.
6.1.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade
6.1.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.1.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.1.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.1.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.1.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.1.8 O reajuste será realizado por apostilamento.
6.2 Da revisão de preços (realinhamento).
6.2.1 A revisão de preços ocorre nos casos em que a modificação é decorrente de evento imprevisível, que não é refletido nos índices de variação de preços, não decorrem de circunstâncias meramente inflacionárias.
6.2.2 O pedido de realinhamento deverá ser feito por escrito e protocolado de forma física (na sede da prefeitura municipal de Caracol/MS) ou digital (sendo que neste caso, deverá ser feito exclusivamente no email: licitacao@pmcaracol.ms.gov.br).
6.2.3 O pedido de realinhamento deverá ser acompanhado de documentos hábeis (exemplo: notas fiscais) que comprovem o valor de custo que a contratada pagava anteriormente a apresentação de sua proposta ou do último realinhamento (conforme o caso) e a situação atual.
6.2.4 O realinhamento de preços será analisado em até 10 (dez) dias úteis, contados da data de seu protocolo (físico ou digital-email: licitacao@pmcaracol.ms.gov.br).
6.2.4.1 Havendo equívoco/erro na apresentação da Nota Fiscal/documento, que impeça a análise do realinhamento, ou o pedido seja enviado a outro email que não o disposto no inciso 6.2.2, o prazo descrito no item 6.2.4 ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para análise reiniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;
6.2.4.2 o prazo de análise do realinhamento previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado em casos de objeto com índices de análise complexos.
6.2.4.3 o pedido de realinhamento não suspende nem prorroga os prazos de entregas/prestação de serviços dos pedidos feitos antes ou durante a análise de realinhamento, sendo que os valores realinhados só entrarão em vigor a partir da data de assinatura do termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
7.1 São obrigações do Contratante:
7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
7.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.1.9 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
7.1.10 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
7.1.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8.1.1 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada (em se tratando de equipamentos, eletrodomésticos, eletrônicos, etc conforme o caso);
8.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
8.1.3 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.1.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.1.6 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do contratado, de acordo com o objeto; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
8.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
8.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
8.1.9 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.1.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
8.1.11 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei Federal n. 14.133/2021);
8.1.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único da Lei Federal n. 14.133/2021);
 8.1.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
8.1.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;
8.1.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA NONA –GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)
9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV e Decreto Municipal n. 133/2024)
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
10.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.3 Multa:
10.3.1 Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
10.3.1.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
10.3.2 Compensatória de 10% (dez por cento) do valor do contrato. 
10.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
[bookmark: _Hlk78351618]10.7.1 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal n. 133/2024), para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
10.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
10.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
10.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
11.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
11.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
11.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
11.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.
11.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
11.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
I - Gestão/Unidade: 
II - Fonte de Recursos:  
III - Programa de Trabalho: 
IV - Elemento de Despesa:
12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
13.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
13.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
13.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
13.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
13.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
13.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
13.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
13.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
13.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
13.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
13.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
13.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3 As alterações contratuais deverão se promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal n. 14.133/2021).
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º)
17.1 É eleito o Foro da Comarca de Bela Vista-MS para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20.....
Representante legal do CONTRATANTE
Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS: 1)    2) 




ANEXO III
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º .........

O Município de Caracol -Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público,  inscrito no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede administrativa localizada na Avenida Libindo Ferreira Leite, 251, Centro, CEP 79.2700-063, neste ato representado pelo Prefietura Municipal, Sr. Xxxxxxxxxxxxxxxxx, Matricula Funcional nº         , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ..../2026 publicada no ...... de ...../...../2026...., processo administrativo n.º xx/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 63/2025, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços visando a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARACOL/MS, especificados no item 1.1 do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº xx/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

1. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
	FORNECEDOR:
	CNPJ:

	ENDEREÇO:
	CIDADE/ESTADO:


	REPRESENTANTE LEGAL
NOME: 
(  ) SÓCIO ADMINISTRADOR
(  ) PROCURADOR

	ITEM

	ESPECIFICAÇÃO
	UNI. MEDIDA
	QUANT.
	MARCA
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	
	
	
	
	
	
	



2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3 DO(S) ÓRGÃO(S) GERENCIADOR(ES) E PARTICIPANTE(S)
3.1 O órgão gerenciador será o Município de Caracol - CNPJ: 03.217.924/0001-32
3.2 Os órgãos participantes da presente Ata são:
3.2.1 Fundo Municipal de Saúde - CNPJ - 11.812.857/0001-22

4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, conforme disposto no § 3º do art. 86 da Lei Federal nº 14.133/2021.
4.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. DA EXECUÇÃO CONTRATUAL, PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este documento.

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
6.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados do primeiro dia útil subsequente a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços no diário oficial do município na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
6.1.1 No caso de prorrogação do prazo de vigência da Ata de registro de preços, os quantitativos fixados na licitação ou no instrumento de contratação direta serão renovados para o novo período de vigência.
6.1.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
6.1.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
6.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
6.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
6.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
6.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
a) Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
[bookmark: cadastro_reserva]b) Mantiverem sua proposta original. 
6.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
6.5 O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
6.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
[bookmark: habilitacao_reserva]6.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 6.5 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
b) Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas neste documento.
6.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e no Portal da Transparência do órgão e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
6.9 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
6.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
6.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal da transparência do município.
[bookmark: recusa_dos_que_baixaram_preco]6.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
6.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2 “a”, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital poderá:
a) Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
b) Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
6.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
6.14 É vedado à participação do órgão ou da entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo item no prazo de validade daquela de que já tiver participado.
6.15 É vedado à contratação, no mesmo órgão ou na mesma entidade, de mais de uma empresa para a execução do mesmo serviço, ressalvado o disposto no art. 49 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS (REALINHAMENTO) REGISTRADOS
7.1 Reajuste
7.1.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de aceite da proposta pela Administração.
7.1.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade
7.1.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.1.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.1.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.1.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.1.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.1.8 O reajuste será realizado por apostilamento.
7.2 Da revisão de preços (realinhamento).
7.2.1 A revisão de preços ocorre nos casos em que a modificação é decorrente de evento imprevisível, que não é refletido nos índices de variação de preços, não decorrem de circunstâncias meramente inflacionárias.
7.2.2 O pedido de realinhamento deverá ser feito por escrito e protocolado de forma física (na sede da prefeitura municipal de Caracol/MS) ou digital (sendo que neste caso, deverá ser feito exclusivamente no email: licitacao@pmcaracol.ms.gov.br).
7.2.3 O pedido de realinhamento deverá ser acompanhado de documentos hábeis (exemplo: notas fiscais) que comprovem o valor de custo que a contratada pagou anteriormente a apresentação de sua proposta ou do último realinhamento (conforme o caso) e a situação atual.
7.2.4 O realinhamento de preços será analisado em até 10 (dez) dias úteis, contados da data de seu protocolo (físico ou digital-email: licitacao@pmcaracol.ms.gov.br).
7.2.4.1 Havendo equívoco/erro na apresentação da Nota Fiscal/documento, que impeça a análise do realinhamento, ou o pedido seja enviado a outro email que não o disposto no inciso 7.2.2, o prazo descrito no item 7.2.4 ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para análise reiniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;
7.2.4.2 o prazo de análise do realinhamento previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado em casos de objeto com índices de análise complexos.
7.2.4.3 o pedido de realinhamento não suspende nem prorroga os prazos de entregas/prestação de serviços dos pedidos feitos antes ou durante a análise de realinhamento, sendo que os valores realinhados só entrarão em vigor a partir da data de assinatura do termo aditivo.

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
8.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
8.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
8.1.3 [bookmark: reducao_preco_mercado_negociacao_frustra]Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
8.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2 [bookmark: hipotese_preco_mercado_maior]Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
8.2.1 [bookmark: prova_preco_mercado_maior]Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
8.2.2 [bookmark: nao_comprovacao_majoracao_mercado]Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
8.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 6.7.
8.2.4 [bookmark: majora_preco_mercado_negociacao_frustra]Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
8.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
8.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

9 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes do registro de preços.
9.2  O remanejamento somente poderá ser feito:
9.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;
9.2.2 Entre os participantes de processo de compra centralizada. 
9.3 [bookmark: gerenciador_estimador_é_partic_em_remane]O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
9.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
9.5 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

10 [bookmark: cancelamento]CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
10.1 [bookmark: cancelamento_do_fornecedor]O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
10.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
10.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
10.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado
10.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
10.1.5 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
10.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
10.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
10.4 [bookmark: cancelamento_da_ata]O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
10.4.1 Por razão de interesse público;
10.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
10.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. 

11 DAS PENALIDADES
11.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e seus anexos, nos termos da Lei Federal n. 14.133/2021 e Decreto Municipal n. 133/2024.
11.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
11.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
11.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

12 CONDIÇÕES GERAIS
12.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo ao Edital. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 1 (uma) via, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e data

Assinaturas

Carlos Humberto Pagliosa
Prefeito Municipal de Caracol/MS


 representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)















Anexo único à ARP n. xxxxxxxxxxx

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário:



	Classificação
	Fornecedor
	CNPJ

	
	
	

	
	
	

	
	
	





ANEXO IV – Modelo de Declaração

A Empresa _______________________, inscrita no CNPJ n° _____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) _______________________, portador (a) da Carteira de Identidade n° _________________ expedida pela SSP/____ e de CPF n° _________________ DECLARA, para fins do disposto no Edital de MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data:

I - Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação e contratação com a administração pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
II - estamos ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
III- não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
IV não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
V – cumprimos  as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
VI -  não possuímos sócio ou dirigente que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;


(Localidade)_______, de ____________de______.


____________________________________________
Nome e número da identidade e do CPF do declarante
(Representante Legal da empresa)







ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO ME – EPP


A Empresa _______________________, inscrita no CNPJ n° _____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) _______________________, portador (a) da Carteira de Identidade n° _________________ expedida pela SSP/____ e de CPF n° _________________ DECLARA, para fins do disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

() MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006;
() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3° da lei Complementar n° 123/2006.

DECLARA ainda que a empresa esteja excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

DECLARA FINALMENTE QUE, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 


(Localidade)_______, de ____________de______.


____________________________________________
Nome e número da identidade e do CPF do declarante
(Representante Legal da empresa)



















ANEXO VI
Minuta de Empenho
______________________________________
Av. Libindo Ferreira Leite nº 251 – Centro - Cep: 79.270-000
CARACOL/MS - Fones: (67)3495-1107/1109/1110
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